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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

<!ID289072-0> PORTARIA Nº 154, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria MP
nº 30, de 16 de março de 2000, tendo em vista o disposto na Lei
Municipal nº 413, de 8 de setembro de 1986, alterada pela Lei
Municipal nº 423, de 9 de junho de 1987, resolve:

Art. 1º Recusar a doação, com encargo, que pretende fazer o
Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais, à União, do imóvel
rural constituído por terreno com 160,8249ha, situado no local de-
nominado “Fazenda Mosquito”, naquele Município, objeto da Trans-
crição nº 23.663, do Livro 3-R, Folha nº 288, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Montes Carlos, no Estado de Minas
Gerais. A presente recusa se faz em conformidade com os elementos
que integram o Processo nº 10680.003333/1993-23.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE

<!ID289073-0> PORTARIA No- 155, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO no
uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria MP nº
30, de 16 de março de 2000, resolve:

Art. 1º Autorizar a reversão, ao Município de Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul, dos imóveis constituídos de terrenos
com áreas de 21.626,66m², 5.464,50m², 6.503,46m² e 7.125,00m²,
designadas de áreas 01, 02, 03 e 04, respectivamente, totalizando
40.719,62m², situadas nas Ruas Dom Bosco, Castro Alves e Maurício
Sobrinho, Bairro Hidráulica, naquele Município, com as caracterís-
ticas e confrontações constantes das Matrículas nº 17.351, 17.352,
17.353 e 17.354, Livro n° 2, do Cartório de Registro de Imóveis
daquela Comarca. A presente reversão é realizada em conformidade
com o art. 3° da Lei Municipal n° 3.565, de 1° de dezembro de 1980,
e o art. 3° da Lei Municipal n° 3.583, de 20 de fevereiro de 1981,
bem como os demais elementos que integram o Processo nº
11 0 8 0 . 0 0 4 9 0 2 / 9 6 - 9 6 .

Art. 2º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional repre-
sentará a União nos atos relativos à reversão de que trata a presente
Portaria, cabendo a Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a lavratura do
respectivo termo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRA RESCHKE

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID288168-1> PORTARIA Nº 483, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º do Decreto nº
5.063, de 3 de maio de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar os Regimentos Internos dos órgãos deste
Ministério, na forma dos Anexos I a VIII desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revogam-se as Portarias nºs 765, 766, 767, 768, 769
e 770, de 11 de outubro de 2000, publicadas no Diário Oficial da
União, Seção 1, de 13 de outubro de 2000.

RICARDO BERZOINI

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º O Gabinete, órgão de assistência direta e imediata ao

Ministro de Estado, tem por competência:
I - assistir ao Ministro de Estado em sua representação po-

lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do
Ministério, em tramitação no Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério;

V - supervisionar as atividades relacionadas com o Conselho
Nacional de Imigração;

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado; e

VII - assistir ao Ministro de Estado nos assuntos de co-
operação e assistência técnica internacionais.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º O Gabinete - GM tem a seguinte estrutura orga-

nizacional:
1. Coordenação de Análise Técnica - CAT
2. Coordenação do Cerimonial - CERIM
3. Coordenação da Agenda Ministerial - CAM
4. Coordenação-Geral do Gabinete - CGG
4.1. Coordenação de Protocolo e Documentação - CPD
4.1.1. Divisão de Controle de Publicações de Atos Nor-

mativos - DICPAN
4.2. Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira -

CEOF
4.3. Coordenação de Apoio Administrativo - CAA
4.4. Coordenação de Gestão Interna - CGIN
5. Coordenação-Geral de Imigração - CGIg
5.1. Coordenação de Análises - COAN
5.2. Divisão de Protocolo, Cadastro e Atendimento ao Pú-

blico - DIPAC
5.3. Divisão de Estudos e Avaliação - DIAV
6. Assessoria de Comunicação Social - ASCOM
6.1. Coordenação de Planejamento da Comunicação -

CPLAC
6.1.1. Divisão de Publicidade e Publicações - DIPUB
6.1.1.1. Serviço de Publicidade - SEPUB
6.1.1.2. Serviço de Publicações - SEPUL
6.1.2. Divisão de Pesquisa - DIPES
6.1.2.1. Serviço de Resenha - SERES
6.2. Divisão de Imprensa - DIMP
6.2.1. Serviço de Divulgação - SEDIV
6.3. Divisão de Redação de Assuntos Internos - DIRAINT
6.4. Divisão de Redação de Assuntos Externos - DIRAEX
7. Assessoria Internacional - ASSINT
7.1. Coordenação de Assuntos Internacionais - CAI
7.2. Divisão de Organismos Internacionais - DIORIN
7.3. Divisão de Intercâmbio e Cooperação Técnica - DIN-

COTEC
7.4. Divisão de Assuntos Sócios Laborais - DIASL
7.5. Serviço de Apoio Administrativo e Documentação -

SAADOC
8. Assessoria Parlamentar - ASPAR
8.1. Divisão de Análise e Informações Legislativas - DIA-

LEG
8.1.1. Serviço de Registro de Informações - SERINF
8.1.2. Serviço de Informações a Parlamentares - SEPAR
8.2. Divisão de Acompanhamento das Atividades da Câmara

dos Deputados - DIACAMP
8.3. Divisão de Acompanhamento das Atividades do Senado

Federal - DIASEN
8.4. Divisão de Acompanhamento das Atividades do Con-

gresso Nacional - DIACONG
Art. 3º O Gabinete será dirigido por Chefe de Gabinete; as

Assessorias por Chefe de Assessoria; a Coordenação-Geral por Co-
ordenador-Geral; as Coordenações por Coordenador; e as Divisões e
Serviços por Chefe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º À Coordenação de Análise Técnica compete:
I - analisar e promover a revisão nos expedientes sujeitos a

despachos do Chefe de Gabinete e do Ministro de Estado;
II - acompanhar a tramitação dos expedientes de interesse do

Ministério junto à Presidência da República e a outros órgãos pú-
blicos; e

III - orientar as unidades do Ministério, no que se refere à
elaboração de expedientes e atos normativos nos padrões oficiais.

Art. 6º À Coordenação do Cerimonial compete:
I - planejar, coordenar e controlar a execução das atividades

de cerimonial do Gabinete;
II - assistir ao Ministro de Estado em sua representação

social, mediante a organização de sua agenda de compromissos e
preparação de sua participação em eventos;

III - participar do planejamento, organização e acompanha-
mento de viagens do Ministro de Estado, bem como assessorá-lo em
seus deslocamentos no Brasil e no exterior; e

IV - preparar a recepção das autoridades a serem recebidas
pelo Ministro de Estado.

Art. 7º À Coordenação da Agenda Ministerial compete:
I - assistir ao Chefe de Gabinete no preparo do expediente

pessoal e da pauta de despachos do Ministro de Estado;
II - coordenar, acompanhar e controlar as atividades de apoio

logístico necessário à preparação da agenda oficial do Ministro; e
III - manter e controlar o cadastro dos pedidos de audiên-

cia.
Art. 8º À Coordenação-Geral do Gabinete compete super-

visionar, orientar e controlar as atividades relacionadas à comuni-
cação administrativa, administração de pessoal, material, patrimônio,
serviços gerais e execução orçamentária e financeira do Gabinete.

Art. 9º À Coordenação de Protocolo e Documentação com-
pete coordenar e acompanhar a execução das atividades pertinentes à
comunicação administrativa, tramitação de documentos, arquivos e
registros de expedientes e, especificamente:

I - coordenar as atividades de recebimento, distribuição, con-
trole, expedição e arquivo de correspondências, documentos e en-
comendas;

II - organizar as informações para fins de pesquisa;
III - promover a classificação da documentação de interesse

do Gabinete;
IV - acompanhar e controlar a publicação de atos admi-

nistrativos do Gabinete; e
V - controlar o recebimento, a expedição e a distribuição das

mensagens dos sistemas de comunicação.
Art. 10. À Divisão de Controle de Publicação de Atos Nor-

mativos compete:
I - preparar e providenciar a publicação de atos adminis-

trativos do Gabinete; e
II - executar as atividades de recebimento, a expedição e a

distribuição das mensagens dos sistemas de comunicação.
Art. 11. À Coordenação de Execução Orçamentária e Fi-

nanceira compete:
I - coordenar, controlar, orientar, acompanhar e executar as

atividades relacionadas à execução orçamentária e financeira do Ga-
binete;

II - elaborar a proposta orçamentária do Gabinete e suas
alterações;

III - executar as atividades relacionadas à emissão de pas-
sagens e diárias do Gabinete e da Consultoria Jurídica;

IV - propor ao ordenador de despesas a concessão de su-
primento de fundos e acompanhar sua aplicação e prestação de con-
tas; e

V - elaborar a prestação de contas anual referente à execução
orçamentária e financeira do Gabinete.

Art. 12. À Coordenação de Apoio Administrativo compete:
I - coordenar a execução das atividades de digitação, me-

canografia e reprografia;
II - controlar a distribuição de Diário Oficial, revistas, jornais

e periódicos do Gabinete; e
III - receber, controlar e encaminhar ao setor competente as

contas telefônicas fixas e celulares do Gabinete.
Art. 13. À Coordenação de Gestão Interna compete coor-

denar e acompanhar a execução das atividades relativas à gestão de
pessoal, material, patrimônio, informática e serviços gerais do Ga-
binete, em articulação com os órgãos setoriais do Ministério.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Imigração compete pla-
nejar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades relacionadas à
autorização de trabalho a estrangeiros, à contratação ou transferência
de brasileiros para trabalho no exterior, bem como prestar apoio
técnico e administrativo nas atividades de suporte ao Conselho Na-
cional de Imigração.

Art. 15. À Coordenação de Análises compete:
I - analisar os pedidos relativos à autorização de trabalho a

estrangeiros;
II - coordenar e acompanhar as atividades relacionadas ao

processo de chamada de mão-de-obra estrangeira em caráter tem-
porário, permanente e em continuidade, bem como à contratação ou
transferência de brasileiros para trabalho no exterior; e

III - coordenar as análises dos pedidos de prorrogação do
prazo de estada, transformação de visto e mudanças de empregador
advindos do Ministério da Justiça.

Art. 16. À Divisão de Protocolo, Cadastro e Atendimento ao
Público compete:

I - controlar os processos de chamada de mão-de-obra es-
trangeira e de contratação ou transferência de brasileiros para trabalho
no exterior e demais processos no âmbito de competência da Co-
ordenação-Geral;

II - informar os interessados sobre a legislação e os pro-
cedimentos para chamada de mão-de-obra estrangeira e contratação
ou transferência de brasileiros para trabalho no exterior; e

III - prestar apoio técnico e administrativo aos trabalhos do
Conselho Nacional de Imigração.

Art. 17. À Divisão de Estudos e Avaliação compete:
I - elaborar estudos sobre a participação do imigrante no

processo de desenvolvimento social, cultural e econômico do País,
contratação ou transferência de brasileiros para trabalho no exterior
bem como estudos de interesse do Conselho Nacional de Imigração;
e

II - avaliar as atividades exercidas no âmbito da Coorde-
nação-Geral, segundo orientações do Coordenador-Geral.

Art. 18. À Assessoria de Comunicação Social compete pla-
nejar, orientar, controlar e supervisionar a execução das atividades de
comunicação social do Ministério, unidades descentralizadas e en-
tidade a ele vinculada, observadas as diretrizes do órgão responsável
pela Comunicação Social da Presidência da República.

Art. 19. À Coordenação de Planejamento da Comunicação
compete:

I - subsidiar a definição de estratégias de divulgação das
ações e serviços do Ministério;

II - coordenar a execução das ações de publicidade ins-
titucional e legal do Ministério, bem como a editoração e a pu-
blicação técnica e institucional;

III - acompanhar, junto à mídia em geral, a formação de
opinião pública relativa ao Ministério e seus órgãos; e

IV - coordenar e acompanhar as atividades administrativas
da Assessoria.

Art. 20. À Divisão de Publicidade e Publicações compete:
I - executar as ações de publicidade institucional e legal do

Ministério, em conformidade com a legislação específica;
II - acompanhar a editoração das publicações técnicas e ins-

titucionais do Ministério; e
III - solicitar a aquisição e controlar a distribuição de jornais,

revistas e periódicos, de natureza geral e técnica.
Art. 21. Ao Serviço de Publicidade compete:
I - elaborar material de apoio destinado à publicidade ins-

titucional e legal do Ministério; e
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II - analisar e acompanhar a contratação de agências de
publicidade e a realização de campanhas publicitárias institucionais e
de serviços.

Art. 22. Ao Serviço de Publicações compete:
I - receber, avaliar e acompanhar a demanda de serviços de

edição das publicações técnicas e institucionais do Ministério; e
II - executar as atividades relativas à aquisição e distribuição

de periódicos, de natureza geral e técnica, para as unidades do Mi-
nistério.

Art. 23. À Divisão de Pesquisa compete:
I - pesquisar, selecionar e analisar matérias e notícias di-

vulgadas na mídia relativas ao Ministério, ou de seu interesse, com
vistas ao acompanhamento da opinião pública; e

II - organizar e manter arquivo de assuntos de interesse do
Ministério captados na imprensa.

Art. 24. Ao Serviço de Resenha compete elaborar, reproduzir
e distribuir a resenha de notícias jornalísticas de interesse do Mi-
nistério.

Art. 25. À Divisão de Imprensa compete:
I - promover a articulação do Ministério com a mídia em

geral, com vistas à divulgação das ações da Pasta;
II - copidescar textos jornalísticos e técnicos destinados a

informar e orientar a mídia e o público com relação às atividades do
Ministério; e

III - produzir e divulgar as publicações editadas pela As-
sessoria de Comunicação Social.

Art. 26. Ao Serviço de Divulgação compete:
I - produzir e copidescar textos jornalísticos; e
II - coletar e redigir matérias, junto aos órgãos do Ministério,

para as publicações editadas pela Assessoria de Comunicação So-
cial.

Art. 27. À Divisão de Redação de Assuntos Internos com-
pete:

I - redigir e copidescar textos para o público interno; e
II - colaborar com a Assessoria de Comunicação Social na

preparação de textos.
Art. 28. À Divisão de Redação de Assuntos Externos com-

pete:
I - redigir, supervisionar e copidescar textos para o público

externo; e
II - colaborar com a Assessoria de Comunicação Social na

preparação de textos.
Art. 29. À Assessoria Internacional compete planejar, orien-

tar, supervisionar e acompanhar os temas relacionados à área in-
ternacional de interesse do Ministério e, especificamente:

I - subsidiar o Ministro de Estado na elaboração da política
internacional dos assuntos de competência técnica do Ministério, ob-
servada a política externa brasileira;

II - coordenar e apoiar a participação de representantes do
Ministério em fóruns, organismos e entidades internacionais vincu-
lados à sua área de competência;

III - conduzir assuntos pertinentes a organismos e fóruns
internacionais, entidades e governos estrangeiros, em temas de in-
teresse do Ministério;

IV - coordenar e supervisionar as atividades de caráter in-
ternacional, em articulação com os demais órgãos do Ministério, em
estrita observância aos ditames da política externa brasileira;

V - analisar as solicitações de afastamento do País de ser-
vidores do Ministério e entidade a ele vinculada; e

VI - encarregar-se da tradução de expedientes de origem
estrangeira do Gabinete.

Art. 30. À Coordenação de Assuntos Internacionais com-
pete:

I - planejar e coordenar a execução de programas e ações
vinculados à área internacional;

II - acompanhar a execução orçamentária do setor;
III - fornecer as informações relativas ao acompanhamento

das ações e programas do plano plurianual, no âmbito da Assessoria
Internacional;

IV - promover a articulação das ações e programas em de-
senvolvimento no âmbito da área internacional do Ministério; e

V - coordenar as atividades relativas à administração de
pessoal da Assessoria Internacional.

Art. 31. À Divisão de Organismos Internacionais compete:
I - elaborar os relatórios sobre convenções e recomendações

da OIT e responder aos questionamentos formulados pelos órgãos de
controle da referida Organização e outros organismos internacio-
nais;

II - levantar dados que subsidiem a elaboração dos relatórios
sobre as convenções da OIT e outros organismos internacionais;

III - acompanhar, em conjunto com a Assessoria Parlamen-
tar, a tramitação no Congresso Nacional de expedientes relativos à
área internacional;

IV - manter os órgãos técnicos do Ministério informados
sobre os assuntos relativos à OIT e outros organismos e entidades
internacionais;

V - coordenar a consulta sobre temas da agenda internacional
junto às representações de trabalhadores e empregadores;

VI - coordenar a elaboração e edição de publicações re-
lacionadas às ações, atividades e programas da agenda internacional
do Ministério e de organismos e entidades internacionais;

VII - representar o Ministério em Conselhos, Comissões e
fóruns nacionais e internacionais vinculados ou relativos a organis-
mos internacionais; e

VIII - acompanhar o desenvolvimento de programas e ati-
vidades realizados por organismos e entidades internacionais, ana-
lisando as possibilidades de vinculação desses com áreas de com-
petência do Ministério.

Art. 32. À Divisão de Intercâmbio e Cooperação Técnica
compete:

I - propor, viabilizar e acompanhar atividades e programas de
cooperação e intercâmbio com governos estrangeiros, organismos e
entidades internacionais;

II - colaborar com as áreas técnicas do Ministério no pla-
nejamento, organização e realização de eventos de caráter interna-
cional realizados no País;

III - divulgar eventos de caráter internacional;
IV - emitir parecer técnico quanto à viabilidade e opor-

tunidade da participação de servidores do Ministério em cursos, pa-
lestras, seminários e outros eventos de âmbito internacional;

V - analisar e adotar as providências necessárias para a
participação de servidores do Ministério em programas de pós-gra-
duação no exterior, cursos, palestras e outros eventos internacionais;
e

VI - manter registro da participação de representantes do
Ministério em eventos no exterior.

Art. 33. À Divisão de Assuntos Sócios Laborais compete:
I - acompanhar, junto às diversas áreas do Ministério das

Relações Exteriores, os assuntos relativos à área de competência do
Ministério;

II - coordenar as ações do Programa Brasil, Gênero e Raça,
relativo à implementação da Convenção 111 da OIT, que dispõe sobre
a discriminação no emprego e na profissão; e

III - participar de seminários e reuniões dos Comitês Na-
cionais que visem à preparação da participação do Brasil em cúpulas
e conferências internacionais da Organização das Nações Unidas -
ONU.

Art. 34. Ao Serviço de Apoio Administrativo e Documen-
tação compete:

I - receber, identificar, registrar, classificar, encaminhar, or-
ganizar e controlar todo o acervo documental da Assessoria Inter-
nacional;

II - executar as atividades de administração de material,
patrimônio e serviços gerais da Assessoria Internacional;

III - acompanhar atividades de editoração eletrônica e re-
prografia de materiais relacionados à área internacional;

IV - providenciar a concessão de passagens e diárias dos
servidores da Assessoria; e

V - fornecer o apoio logístico necessário ao funcionamento
da Assessoria.

Art. 35. À Assessoria Parlamentar compete supervisionar,
orientar e controlar as atividades relacionadas ao acompanhamento de
matérias legislativas e outros assuntos de interesse do Ministério junto
ao Poder Legislativo.

Art. 36. À Divisão de Análise e Informações Legislativas
compete:

I - solicitar às áreas técnicas do Ministério e à entidade a ele
vinculada parecer sobre os projetos de lei de interesse do Ministério
em tramitação no Poder Legislativo;

II - analisar, compatibilizar e providenciar o encaminhamen-
to de pareceres à Presidência da República ou às lideranças do Go-
verno na Câmara dos Deputados e no Senado Federal;

III - providenciar o atendimento aos requerimentos de in-
formações do Poder Legislativo em articulação com os demais órgãos
do Ministério;

IV - submeter aos órgãos técnicos os pleitos de informação
de parlamentares e providenciar o respectivo atendimento;

V - preparar, consultando os órgãos técnicos, o posiciona-
mento conclusivo do Ministério sobre matérias de seu interesse, em
fase de sanção presidencial;

VI - examinar e compatibilizar os subsídios fornecidos pelos
órgãos técnicos sobre as proposições legislativas ou pleitos de par-
lamentares;

VII - realizar estudos e análises sobre a ação parlamentar;
VIII - desenvolver e manter atualizado sistema informatizado

de pronunciamentos parlamentares sobre assuntos da área de com-
petência do Ministério;

IX - desenvolver e manter atualizado arquivo sobre o perfil
dos parlamentares;

X - desenvolver e manter atualizado sistema informatizado
de acompanhamento de proposições legislativas de interesse do Mi-
nistério e de requerimentos de informações;

XI - elaborar relatórios sobre o andamento de projetos de lei,
pleitos e pronunciamentos dos parlamentares;

XII - providenciar a interligação dos serviços informatizados
da Assessoria Parlamentar com outros congêneres; e

XIII - examinar e propor alternativas que permitam a ra-
cionalização e o melhor aproveitamento dos sistemas de informações
disponíveis.

Art. 37. Ao Serviço de Registro de Informações compete
manter atualizados os arquivos sobre os perfis, a atuação legislativa
de parlamentares e as proposições legislativas de interesse do Mi-
nistério.

Art. 38. Ao Serviço de Informações a Parlamentares compete
desenvolver e manter atualizado banco de dados para acompanha-
mento dos pedidos de informação e pleitos dos parlamentares no
âmbito do Ministério.

Art. 39. À Divisão de Acompanhamento das Atividades da
Câmara dos Deputados compete:

I - acompanhar o andamento de matérias, proposições e
pronunciamentos de interesse do Ministério, em plenário, comissões
permanentes e comissões especiais;

II - providenciar o encaminhamento de documentos de in-
teresse do Ministério, gerados na Câmara dos Deputados, às res-
pectivas áreas técnicas;

III - encaminhar solicitações de deputados e prestar-lhes es-
clarecimentos e informações sobre matérias de competência do Mi-
nistério;

IV - manter os contatos necessários ao bom andamento das
matérias de interesse do Ministério em tramitação na Câmara dos
Deputados;

V - acompanhar as autoridades do Ministério e da entidade a
ele vinculada em visitas e audiências na Câmara dos Deputados,
prestando-lhes o apoio necessário; e

VI - elaborar súmulas e análises diárias sobre as atividades
legislativas e parlamentares de interesse do Ministério.

Art. 40. À Divisão de Acompanhamento das Atividades do
Senado Federal compete:

I - acompanhar o andamento de matérias, proposições e
pronunciamentos de interesse do Ministério no Senado Federal, em
plenário, comissões permanentes e comissões especiais;

II - providenciar o encaminhamento de documentos de in-
teresse do Ministério, gerados no Senado Federal, às respectivas áreas
técnicas;

III - encaminhar solicitações de senadores e prestar-lhes es-
clarecimentos e informações sobre matérias de competência do Mi-
nistério;

IV - manter os contatos necessários ao bom andamento das
matérias de interesse do Ministério em tramitação no Senado Fe-
deral;

V - acompanhar as autoridades do Ministério e da entidade a
ele vinculada em visitas e audiências no Senado Federal, prestando-
lhes o apoio necessário; e

VI - elaborar súmulas e análises diárias sobre as atividades
legislativas e parlamentares de interesse do Ministério.

Art. 41. À Divisão de Acompanhamento das Atividades do
Congresso Nacional compete:

I - acompanhar o andamento de matérias, proposições e
pronunciamentos de interesse do Ministério no âmbito do Congresso
Nacional, em plenário e comissões especiais;

II - providenciar o encaminhamento de documentos de in-
teresse do Ministério, gerados no Congresso Nacional para as res-
pectivas áreas técnicas;

III - manter os contatos necessários ao bom andamento das
matérias de interesse do Ministério em tramitação no Congresso Na-
cional; e

IV - elaborar súmulas e análises diárias sobre as atividades
legislativas e parlamentares de interesse do Ministério no âmbito do
Congresso Nacional.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 42. Ao Chefe do Gabinete incumbe:
I - assistir ao Ministro de Estado em suas viagens e des-

locamentos, bem como em sua representação política e social;
II - planejar, dirigir, orientar e coordenar a execução das

atividades do Gabinete; e
III - desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas

pelo Ministro de Estado.
Art. 43. Aos Chefes de Assessoria, aos Coordenadores-Ge-

rais, aos Coordenadores, aos Chefes de Divisão e de Serviços in-
cumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das ati-
vidades de suas respectivas unidades e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 44. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Chefe de Gabi-
nete.

ANEXO II

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria Executiva, órgão de assistência direta e

imediata ao Ministro de Estado, compete:
I - auxiliar o Ministro de Estado na formulação de políticas

públicas, na definição de diretrizes e programas e na implementação
de ações da área de competência do Ministério;

II - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coor-
denação das atividades das Secretarias integrantes do Ministério e da
entidade a ele vinculada;

III - supervisionar e coordenar as atividades de organização e
modernização administrativa, bem como as relacionadas com os sis-
temas federais de planejamento e de orçamento, de contabilidade, de
administração financeira, de administração dos recursos de informa-
ção e informática, de recursos humanos e de serviços gerais;

IV - supervisionar as atividades disciplinares e de correição
desenvolvidas no âmbito do Ministério e de suas unidades descen-
tralizadas;

V - supervisionar as atividades relacionadas com o Conselho
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; e

VI - coordenar, no âmbito do Ministério, a elaboração de
proposições legislativas sobre matéria trabalhista ou correlata.

Parágrafo único. A Secretaria Executiva exerce, ainda, a fun-
ção de órgão setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC, de Administração dos Recursos de Informação e
Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG, de Planejamento e de
Orçamento Federal, de Contabilidade Federal e de Administração
Financeira Federal, por intermédio da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Executiva - SE tem a seguinte estrutura

o rg a n i z a c i o n a l :
1. Gabinete - GAB
1.1. Serviço de Análise Técnica - SAT
1.2. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira -

SEOF
1.3. Serviço de Protocolo - SEP
1.4. Serviço de Atividades Auxiliares - SAA
1.5. Coordenação de Apoio Administrativo - CAA
2. Assessoria de Pesquisa Estratégica - APE
2.1. Coordenação de Articulação e Pesquisa - CAP
2.1.1. Divisão de Apoio Técnico-Operacional - DATO
3. Corregedoria - CORREG
3.1. Coordenação de Correição e Disciplina - CCD
3.2. Divisão de Correição - DIC
3.3. Divisão de Disciplina e Ética - DDE
4. Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - CGFGTS
4.1. Coordenação Técnica - COTEC
4.1.1. Divisão Administrativa - DIVAD
4.1.2. Serviço de Documentação - SEDOC
4.1.3. Serviço de Atividades Auxiliares - SAA
5. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-

tração - SPOA
5.1. Coordenação-Geral de Informática - CGI
5.1.1. Coordenação de Projetos e Soluções - CPS
5.1.2. Coordenação de Infra-Estrutura - CIE
5.1.3. Coordenação Administrativa - CAD
5.1.3.1. Serviço de Atividades Auxiliares - SAA
5.2. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL
5.2.1. Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio -

CFIM
5.2.1.1. Serviço de Patrimônio - SEPAT
5.2.1.2. Divisão de Material - DMAT
5.2.1.2.1. Serviço de Compras e Cadastro - SCC
5.2.1.3. Divisão de Administração Orçamentária e Financeira

- DAOF
5.2.1.3.1. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira -

SEOF
5.2.2. Coordenação de Contratos e Serviços Gerais - CCSG
5.2.2.1. Divisão de Administração de Edifícios, Transportes e

Serviços Gerais - DASG
5.2.2.2. Divisão de Engenharia e Telecomunicações - DE-

TEL
5.2.3. Coordenação de Documentação e Informação -

CDINF
5.2.3.1. Divisão de Documentação - DIDOC
5.3. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão Estraté-

gica - CGPGE
5.3.1. Coordenação de Planejamento - COPLAN
5.3.1.1. Divisão de Acompanhamento e Avaliação - DAA
5.3.2. Coordenação de Gestão Estratégica - CGE
5.3.2.1. Divisão de Gestão de Processos - DGP
5.3.2.2. Serviço de Análise de Estruturas Organizacionais -

SAEO
5.4. Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Conta-

bilidade - CGOFC
5.4.1. Coordenação de Orçamento - COOR
5.4.1.1. Divisão de Programação Orçamentária - DIPRO
5.4.1.2. Divisão de Orçamento das Unidades Descentrali-

zadas - DIORUD
5.4.1.2.1. Serviço de Orçamento das Unidades Descentra-

lizadas - SEORUD
5.4.1.3. Divisão de Acompanhamento e Avaliação Orçamen-

tária - DIAVA
5.4.2. Coordenação de Finanças - COFIN
5.4.2.1. Divisão de Programação Financeira - DIPROF
5.4.2.1.1. Serviço de Programação Financeira - SEPROF
5.4.3. Coordenação de Contabilidade - CCONT
5.4.3.1. Divisão de Análise e Contabilidade - DIACO
5.4.3.2. Serviço de Acompanhamento Contábil - SEACO
5.5. Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH
5.5.1. Serviço de Assistência Médica ao Servidor - SA-

MES
5.5.2. Coordenação de Administração de Pessoal - COAPE
5.5.2.1. Serviço de Movimentação de Pessoal - SEMOV
5.5.2.2. Divisão de Cadastro e Benefícios - DICAB
5.5.2.3. Divisão de Pagamento de Pessoal - DIPAG
5.5.2.4. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira -

DIORF
5.5.3. Coordenação de Capacitação, Avaliação, Cargos e Car-

reiras - COCAP
5.5.3.1. Divisão de Capacitação - DICAP
5.5.3.2. Divisão de Avaliação, Cargos e Carreiras - DICAR
5.5.4. Coordenação de Legislação de Pessoal - COLEP
5.5.4.1. Divisão de Legislação de Pessoal - DILEP
5.6. Coordenação-Geral de Recursos do Fundo de Amparo

ao Trabalhador - CGFAT
5.6.1. Coordenação de Apoio à Gestão de Recursos - CA-

GER
5.6.1.1. Divisão de Execução Financeira - DIEFI
5.6.1.1.1. Serviço de Execução Financeira - SEFIN
5.6.1.2. Divisão de Acompanhamento e Análise Financeira -

DIANF
5.6.1.2.1. Serviço de Acompanhamento de Empréstimos e

Depósitos Especiais - SAEDE

5.6.1.3. Divisão de Acompanhamento e Análise Contábil -
DIAC

5.6.1.3.1. Serviço de Análise de Prestação de Contas -
SEAPC

5.6.1.4. Divisão de Informações - DINFO
Art. 3º A Secretaria Executiva será dirigida por Secretário-

Executivo; o Gabinete por Chefe; a Subsecretaria por Subsecretário; a
Corregedoria por Corregedor; as Coordenações-Gerais por Coorde-
nador-Geral; as Coordenações por Coordenador; as Divisões e os
Serviços por Chefe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no artigo 3º serão
substituídos, em suas faltas e impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Secretário-Executivo em sua representação

política e social, bem como na supervisão e coordenação de suas
atividades;

II - preparar os despachos e controlar o expediente do Se-
cretário-Executivo;

III - coordenar a agenda e a pauta de trabalho do Secretário-
Executivo;

IV - promover a articulação entre as diferentes unidades
supervisionadas pela Secretaria Executiva; e

V - supervisionar a execução das atividades de apoio ad-
ministrativo do Gabinete.

Art. 6º Ao Serviço de Análise Técnica compete:
I - elaborar, analisar e promover a revisão dos expedientes

sujeitos a despachos pelo Secretário-Executivo; e
II - elaborar as pautas de despachos do Secretário-Execu-

tivo.
Art. 7º Ao Serviço de Execução Orçamentária e Financeira

compete:
I - acompanhar e controlar a solicitação de passagens e

diárias do Gabinete e da Corregedoria; e
II - proceder à execução orçamentária e financeira dos re-

cursos e créditos alocados à Secretaria Executiva.

Art. 16. À Divisão de Correição compete:
I - planejar, realizar e acompanhar correições ordinárias e

extraordinárias, no âmbito Ministério, com vistas a aferir a regu-
laridade, a eficiência e a eficácia dos serviços;

II - elaborar, executar e acompanhar o seu cronograma anual
de atividades, previamente estabelecido e aprovado pelo Correge-
dor;

III - elaborar análises de relatórios de auditorias internas, de
inspeções, de correições e demais diligências, emitindo informações e
pareceres;

IV - promover a auditagem nos relatórios informados pelos
Auditores-Fiscais do Trabalho; e

V - acompanhar e verificar o cumprimento das medidas
disciplinares aplicadas pelas autoridades do Ministério.

Art. 17. À Divisão de Disciplina e Ética compete:
I - acompanhar, controlar e supervisionar os procedimentos

adotados, no âmbito do Ministério, quando da realização de sin-
dicâncias e processos administrativos disciplinares;

II - analisar, instruir e elaborar parecer nos processos de-
correntes de denúncias sobre ilícitos administrativos ou disciplinares
no âmbito do Ministério;

III - coordenar o trabalho de pesquisa de legislação, doutrina
e jurisprudência ligadas à sua área de atuação;

IV - propor a instauração de sindicância ou processo dis-
ciplinar, tomada de contas especial, arquivamento ou adoção de ou-
tras diligências; e

V - propor a requisição, aos órgãos e unidades descentra-
lizadas, de informações e documentos necessários à instrução dos
processos.

Art. 18. À Coordenação-Geral do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço compete planejar, executar, coordenar e controlar
os serviços de secretaria-executiva do Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e, especificamente:

I - subsidiar o Conselho na definição de diretrizes e pro-
gramas de alocação de todos os recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

II - subsidiar o processo de acompanhamento e avaliação da
gestão econômica e financeira dos recursos do FGTS;

III - coordenar a elaboração do relatório das contas do
FGTS, antes do seu encaminhamento aos órgãos de controle interno e
externo, para os fins legais;

IV - coordenar a elaboração de relatórios sobre as reco-
mendações dos órgãos de controle interno e externo;

V - oferecer subsídios ao Conselho para a solução de dú-
vidas quanto à aplicação das normas relativas ao FGTS;

VI - coordenar a elaboração de atos normativos relacionados
ao desempenho das atividades do Conselho;

VII - providenciar a publicação no Diário Oficial da União
de todas as decisões proferidas pelo Conselho, das contas do FGTS e
dos respectivos pareceres emitidos;

VIII - agendar e secretariar as reuniões do Conselho;
IX - agendar e presidir as reuniões do Grupo de Apoio

Permanente ao Conselho;
X - assessorar e subsidiar o Ministro de Estado, no exercício

da Presidência do Conselho, nos assuntos pertinentes;
XI - promover as articulações necessárias ao funcionamento

dos grupos técnicos instituídos no âmbito do Conselho e o acom-
panhamento de suas respectivas atividades;

XII - atuar de forma integrada com a Secretaria de Inspeção
do Trabalho, oferecendo-lhe subsídios para sua atuação nos assuntos
relacionados ao FGTS;

XIII - atuar de forma integrada com a Assessoria Parla-
mentar do Ministério no acompanhamento da tramitação dos projetos
de lei referentes ao FGTS, em articulação com os demais órgãos
governamentais envolvidos com o Fundo;

XIV - organizar e atualizar os arquivos com informações
socioeconômicas e gerenciais sobre o FGTS;

XV - receber, examinar e averiguar as denúncias encami-
nhadas à Coordenação-Geral;

XVI - promover o atendimento das auditorias sobre o FGTS,
providenciando as justificativas e os esclarecimentos necessários; e

XVII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho.
Art. 19. À Coordenação Técnica compete:
I - coordenar e acompanhar os trabalhos das unidades in-

tegrantes da Coordenação-Geral;
II - acompanhar e assessorar o Grupo de Apoio Permanente

nas discussões e no encaminhamento das matérias relacionadas à
gestão econômico-financeira, orçamentária e gerencial do FGTS;

III - supervisionar as atividades dos grupos técnicos ins-
tituídos no âmbito do Conselho;

IV - atender às demandas dos órgãos de controle interno e
externo relacionadas à atuação do Conselho;

V - analisar e acompanhar denúncias encaminhadas à Co-
ordenação-Geral e responsabilizar-se pelo seu adequado tratamento,
objetivando sua averiguação;

VI - estabelecer relacionamento técnico com o Órgão Gestor
da aplicação dos recursos do FGTS e o Agente Operador, visando
manter atualizados os arquivos técnicos da Coordenação-Geral;

VII - oferecer subsídios à Secretaria de Inspeção do Tra-
balho, visando ao aprimoramento da ação fiscal nos assuntos re-
lacionados ao FGTS;

VIII - articular-se com a Assessoria Parlamentar do Mi-
nistério para o acompanhamento de projetos de lei relacionados, di-
reta ou indiretamente, ao sistema institucional do FGTS;

IX - elaborar relatórios gerenciais sobre a gestão econômico-
financeira e o acompanhamento orçamentário do FGTS; e

X - coordenar as atividades técnicas relacionadas ao FGTS
que envolvam outros órgãos ou entidades.
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Art. 8º Ao Serviço de Protocolo compete:
I - receber, registrar, distribuir e controlar os documentos e

processos encaminhados à Secretaria Executiva; e
II - encaminhar processos e expedir correspondências emi-

tidas pela Secretaria Executiva.
Art. 9º Ao Serviço de Atividades Auxiliares compete:
I - executar as atividades de conservação e segurança dos

equipamentos e materiais necessários às atividades do Gabinete, com-
patibilizando as formas de uso; e

II - providenciar a publicação e a divulgação dos atos ad-
ministrativos da Secretaria Executiva.

Art. 10. À Coordenação de Apoio Administrativo compete
coordenar e acompanhar as atividades de administração de recursos
humanos, material, patrimônio e serviços gerais do Gabinete.

Art. 11. À Assessoria de Pesquisa Estratégica compete pro-
mover o intercâmbio de ações e informações estratégicas com órgãos
públicos no âmbito federal, estadual, municipal e do Distrito Federal,
visando à prevenção, apuração e combate de atos lesivos ao cum-
primento da legislação trabalhista.

Art. 12. À Coordenação de Articulação e Pesquisa com-
pete:

I - planejar, coordenar, orientar, implementar e avaliar ações
voltadas à prevenção, apuração e combate a atos lesivos ao cum-
primento da legislação trabalhista em articulação com órgãos públicos
de âmbito federal, estadual, municipal e do Distrito Federal;

II - fornecer subsídios técnicos para a elaboração e alteração
de atos normativos, objetivando o combate de atos lesivos ao cum-
primento da legislação trabalhista; e

III - coordenar e elaborar estudos e pesquisas voltadas à
identificação de atos lesivos ao cumprimento da legislação trabalhista,
visando subsidiar a tomada de decisão.

Art. 13. À Divisão de Apoio Técnico-Operacional compete
prestar apoio técnico-administrativo ao desenvolvimento das ativi-
dades da Assessoria.

Art. 14. À Corregedoria compete:
I - planejar, coordenar, orientar, executar, controlar e avaliar

as atividades disciplinares e de correição desenvolvidas no âmbito do
Ministério e suas unidades descentralizadas;

II - promover ações destinadas à valorização e ao cum-
primento de preceitos relativos à ética funcional e a conduta dis-
ciplinar dos servidores;

III - verificar os aspectos disciplinares dos procedimentos
fiscais e administrativos; e

IV - propor ao Secretário-Executivo a instauração de sin-
dicância ou processo administrativo disciplinar, especialmente quando
constatada a omissão no cumprimento da obrigação estabelecida pelo
art. 143 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 15. À Coordenação de Correição e Disciplina com-
pete:

I - acompanhar e avaliar as atividades disciplinares e de
correição desenvolvidas no âmbito do Ministério;

II - uniformizar procedimentos na área de atuação da Cor-
regedoria; e

III - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de-
senvolvidas na Corregedoria, inclusive as que se refiram à admi-
nistração de recursos humanos, patrimônio, material e serviços ge-
rais.
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Art. 20. À Divisão Administrativa compete:
I - preparar as pautas das reuniões do Conselho e do Grupo

de Apoio Permanente, encaminhando a seus membros a documen-
tação necessária à sua realização, nos prazos previstos;

II - preparar os atos de convocação para as reuniões do
Conselho;

III - elaborar as atas das reuniões do Conselho e as memórias
do Grupo de Apoio Permanente e Grupos Técnicos;

IV - prestar apoio administrativo às reuniões do Conselho e
provê-las da necessária infra-estrutura de funcionamento;

V - prestar apoio administrativo aos trabalhos do Grupo de
Apoio Permanente e aos Grupos Técnicos;

VI - acompanhar os pedidos de informações de órgãos e
entidades externas, responsabilizando-se pelo cumprimento dos pra-
zos estipulados;

VII - manter o controle da documentação da Coordenação-
Geral; e

VIII - exercer as demais atividades administrativas da Co-
ordenação-Geral.

Art. 21. Ao Serviço de Documentação compete manter atua-
lizado o conjunto de atos legislativos e normativos relativos ao FGTS,
em especial as Resoluções do Conselho, e os atos expedidos pelo
Órgão Gestor da aplicação dos recursos, pelo Agente Operador e pelo
Ministério.

Art. 22. Ao Serviço de Atividades Auxiliares compete:
I - receber, ordenar, registrar e expedir documentos e pro-

cessos no âmbito da Coordenação-Geral e acompanhar sua trami-
tação;

II - executar as atividades de administração de pessoal, ma-
terial, patrimônio e serviços gerais da Coordenação-Geral; e

III - solicitar a aquisição e promover a distribuição de livros,
revistas, jornais e periódicos necessários ao desempenho das unidades
da Coordenação-Geral.

Art. 23. À Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades relativas à organização e modernização administrativa, assim
como as relacionadas com os sistemas federais de recursos humanos,
de serviços gerais, de administração dos recursos de informação e
informática, de planejamento e de orçamento, de contabilidade e de
administração financeira;

II - manter articulação com os órgãos responsáveis pela co-
ordenação central das atividades de organização e modernização ad-
ministrativa e dos sistemas mencionados no inciso I, com a finalidade
de orientar as unidades do Ministério quanto ao cumprimento das
normas estabelecidas;

III - promover a elaboração e consolidar planos e programas
das atividades de sua área de competência e submetê-los à decisão
superior;

IV - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e
programas das atividades finalísticas do Ministério, e submetê-los à
consideração superior;

V - planejar, coordenar e controlar a execução das atividades
orçamentárias e financeiras de gestão do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - FAT;

VI - acompanhar e promover a avaliação de projetos e ati-
vidades;

VII - desenvolver, no âmbito do Ministério, as atividades de
execução orçamentária, financeira e contábil; e

VIII - realizar tomadas de contas dos ordenadores de des-
pesas e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo
aquele que der causa a perda, extravio ou irregularidade que resulte
em dano ao Erário.

Art. 24. À Coordenação-Geral de Informática compete pla-
nejar, coordenar, orientar, executar e avaliar o desenvolvimento das
ações de informação e informática, segundo as diretrizes fixadas pelo
órgão central do Sistema de Administração dos Recursos de Infor-
mática - SISP e, especificamente:

I - coordenar e desenvolver planos, programas, projetos e
atividades de informática e de informação no âmbito do Ministério e
suas unidades descentralizadas;

II - propor, coordenar e acompanhar os planos estratégicos
de informática no âmbito do Ministério no que concerne à tecnologia
a ser implementada;

III - propor programas de capacitação e desenvolvimento de
recursos humanos em informática;

IV - administrar a infra-estrutura tecnológica e os serviços de
rede existentes no Ministério e suas unidades descentralizadas;

V - elaborar proposta de plano de ação e proposta orça-
mentária anual dos recursos de informática;

VI - co-gerenciar tecnicamente contratos e convênios re-
lativos à tecnologia da informação; e

VII - interagir com os demais órgãos governamentais no
sentido de promover o intercâmbio de conhecimentos e tecnologia.

Art. 25. À Coordenação de Projetos e Soluções compete:
I - coordenar as equipes de desenvolvimento, documentação

e escritório de projetos;
II - acompanhar a priorização, desenvolvimento de sistemas,

definição de metodologia de desenvolvimento e mapeamento de pro-
cessos, buscando soluções tecnologicamente fundamentadas para
atender as necessidades do Ministério;

III - coordenar e supervisionar o desenvolvimento e a im-
plantação de sistemas de informática utilizados no âmbito do Mi-
nistério e suas unidades descentralizadas;

IV - propor normas, estabelecer diretrizes e padrões técnicos
para o uso eficiente de recursos tecnológicos e de informação;

V - propor soluções sistematizadas com base no uso de
modernos recursos metodológicos e tecnológicos;

VI - identificar demandas e necessidades de inovações tec-
nológicas, observando normas e padrões vigentes;

VII - coordenar e empreender estudos e levantamentos que
busquem promover o desenvolvimento e o aprimoramento dos re-
cursos tecnológicos utilizados pelo Ministério;

VIII - analisar a viabilidade técnica da automação dos sis-
temas e procedimentos administrativos utilizados no Ministério e suas
unidades descentralizadas;

IX - sistematizar e promover a documentação e o arma-
zenamento de sistemas próprios ou desenvolvidos por terceiros uti-
lizados no Ministério e unidades descentralizadas;

X - planejar, normatizar, coordenar e acompanhar a divul-
gação e atualização de informações por intermédio da Internet, In-
tranet e Extranet;

XI - propor metodologia para mapeamento de processos co-
mo base de projetos de tecnologia da informação;

XII - definir a adoção de novas metodologias, padrões e
métricas de desenvolvimento de sistemas;

XIII - planejar, controlar e acompanhar os planos, programas
e projetos da CGI; e

XIV - prestar suporte a metodologia de métricas para di-
mensionamento e quantificação no desenvolvimento de sistemas.

Art. 26. À Coordenação de Infra-estrutura compete:
I - coordenar as equipes de atendimento e treinamento, redes,

produção e bancos de dados e correspondentes nas unidades des-
centralizadas;

II - oferecer suporte técnico aos usuários no que diz respeito
a aplicativos e manutenção de equipamentos no âmbito do Minis-
tério;

III - elaborar a especificação técnica para a aquisição de
equipamentos, periféricos e suprimentos de informática para o Mi-
nistério e suas unidades descentralizadas;

IV - propor normas para manutenção e distribuição de equi-
pamentos e periféricos;

V - gerir os serviços de manutenção e atualização dos equi-
pamentos de informática do Ministério;

VI - realizar e acompanhar, em articulação com a Coor-
denação-Geral de Recursos Logísticos, adequações e instalações fí-
sicas para utilização de equipamentos de informática;

VII - planejar, promover e executar, em articulação com a
Coordenação-Geral de Recursos Humanos, treinamento referente aos
sistemas, aplicativos e inclusão digital dos servidores do Ministério;

VIII - garantir a integração e a conectividade de equipa-
mentos para facilitar o acesso às bases de dados internas e externas
do Ministério;

IX - realizar a prospecção de novas tecnologias a fim de
promover o contínuo desenvolvimento tecnológico;

X - elaborar projetos de redes para as unidades descen-
tralizadas do Ministério;

XI - garantir a segurança das informações trafegadas e ar-
mazenadas no ambiente de redes do Ministério;

XII - interagir com órgãos, parceiros e fornecedores de ser-
viços a fim de garantir a conectividade e o funcionamento da infra-
estrutura tecnológica do Ministério;

XIII - definir e elaborar normas técnicas para acesso aos
recursos computacionais;

XIV - gerenciar e garantir a disponibilidade dos serviços e
recursos computacionais de infra-estrutura tecnológica;

XV - coordenar, controlar e dar suporte ao processo de
especificação e construção dos modelos de dados; e

XVI - propor políticas de acesso e segurança das bases de
dados dos sistemas internos e externos do Ministério.

Art. 27. À Coordenação Administrativa compete:
I - elaborar o plano de compras de equipamentos, aplicativos,

periféricos, suprimentos de informática para o Ministério e acom-
panhar a sua aquisição;

II - subsidiar o desenvolvimento dos trabalhos dos Comitês
de Informática e de Gestão da Internet e do Governo Eletrônico, bem
como fornecer o apoio logístico necessário ao seu funcionamento;

III - acompanhar a execução dos contratos e convênios re-
lativos aos recursos de informática, assim como controle de prestação
de serviços, controle dos prazos de execução dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática do
Ministério;

IV - coordenar a execução das atividades de administração
de pessoal, material, patrimônio e serviços gerais da Coordenação-
Geral; e

V - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária da Co-
ordenação-Geral, bem como suas alterações.

Art. 28. Ao Serviço de Atividades Auxiliares compete:
I - executar as atividades relativas à guarda, controle e em-

préstimo de equipamentos, aplicativos e suprimentos;
II - receber e expedir documentos e processos no âmbito da

Coordenação-Geral e acompanhar sua tramitação; e
III - executar as atividades de administração de pessoal,

material, patrimônio e serviços gerais da Coordenação-Geral.
Art. 29. À Coordenação-Geral de Recursos Logísticos com-

pete, planejar, coordenar, acompanhar, orientar e avaliar as atividades
relacionadas à administração de material, patrimônio, edifícios pú-
blicos, obras, transportes, serviços gráficos, telecomunicações, co-
municações administrativas, documentação e biblioteca, seguindo as
diretrizes emanadas do órgão central do Sistema de Serviços Gerais -
SISG, e ainda as referentes à execução orçamentária e financeira no

âmbito do Ministério.
Art. 30. À Coordenação de Finanças, Material e Patrimônio

compete coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades rela-
cionadas à execução orçamentária e financeira, à administração de
material e patrimônio, à aquisição de material, bens patrimoniais e
serviços, bem como prestar apoio às comissões de licitação.

Art. 31. Ao Serviço de Patrimônio compete:
I - classificar, registrar, cadastrar e tombar os bens patri-

moniais;
II - efetuar o controle referente à incorporação, distribuição,

alienação, cessão, baixa, transferência e o remanejamento de bens
patrimoniais;

III - avaliar bens patrimoniais para incorporação, aquisição,
indenização, permuta ou alienação;

IV - inventariar periodicamente os bens patrimoniais;
V - gerir o sistema de administração patrimonial;
VI - orientar os órgãos do Ministério e suas unidades des-

centralizadas sobre as normas e procedimentos na área de patri-
mônio;

VII - fornecer subsídios e participar do processo de mo-
dernização das atividades relacionadas com a administração dos bens
patrimoniais;

VIII - instruir os processos relativos ao desfazimento e de-
saparecimento de bens móveis;

IX - orientar e acompanhar a legalização de bens imóveis;
X - promover a manutenção, conservação e recuperação de

máquinas, móveis e aparelhos; e
XI - coordenar mudanças e remanejamento de mobiliário.
Art. 32. À Divisão de Material compete:
I - receber, conferir, classificar e registrar pedidos de aqui-

sição de material, prestação de serviços e execução de obras;
II - processar aquisições de material, bem como contratações

de serviços, inclusive as com dispensa ou inexigibilidade de lici-
tação;

III - colaborar com a Comissão Permanente de Licitação;
IV - propor a aplicação das penalidades previstas na le-

gislação em vigor, aos fornecedores inadimplentes nos prazos de
entrega de material e execução de serviços contratados;

V - manter o controle físico e financeiro do material em
estoque, bem como apresentar mensalmente demonstrativo contábil
de materiais adquiridos, fornecidos e em estoque;

VI - atender às requisições de material feitas pelas unidades
do Ministério;

VII - apropriar, no Sistema Integrado de Administração Fi-
nanceira - SIAFI, as despesas relativas à aquisição de material de
consumo;

VIII - atestar o recebimento de materiais em nota fiscal,
fatura ou documento equivalente; e

IX - zelar para que os materiais existentes em estoque es-
tejam armazenados de forma adequada e em local apropriado e se-
guro.

Art. 33. Ao Serviço de Compras e Cadastro compete:
I - processar os pedidos de aquisições de material e os de

contratação de serviços;
II - controlar os prazos de entrega de material e execução de

serviços contratados;
III - organizar e manter atualizada a coleção de catálogos e

especificações técnicas de materiais e serviços;
IV - examinar os pedidos de inscrição de firmas no cadastro

de fornecedores e prestadores de serviços, bem como efetuar seu
registro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF; e

V - executar as atividades relacionadas à operação do SIASG
- Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais.

Art. 34. À Divisão de Administração Orçamentária e Fi-
nanceira compete:

I - coordenar, orientar, controlar e avaliar atividades relativas
à execução orçamentária e financeira das ações de recursos logís-
ticos;

II - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual da
Coordenação-Geral;

III - elaborar e disponibilizar demonstrativos gerenciais sobre
a disponibilidade de créditos e recursos orçamentários e financeiros;

IV - coordenar a elaboração da tomada de contas da Co-
ordenação-Geral;

V - efetuar o controle de crédito orçamentário e de outros
adicionais; e

VI - propor a programação orçamentária e financeira dos
créditos e recursos alocados à Coordenação-Geral.

Art. 35. Ao Serviço de Execução Orçamentária e Financeira
compete:

I - proceder à execução orçamentária e financeira dos cré-
ditos e recursos alocados à Coordenação-Geral;

II - coordenar as atividades relacionadas à operação do SIA-
FI; e

III - preparar os documentos de gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial e arquivá-los na conformidade documental à
disposição dos órgãos de controle.

Art. 36. À Coordenação de Contratos e Serviços Gerais com-
pete:

I - planejar, coordenar, orientar, controlar e avaliar a exe-
cução das atividades relacionadas a telecomunicações, administração
de edifícios, obras e instalações, transportes, segurança, manutenção e
serviços gráficos e reprográficos;

II - acompanhar a execução de contratos de prestação de
serviços e execução de obras no âmbito de atuação da Cordenação-
Geral;

III - executar as atividades relativas à elaboração, tramitação
e legalização de instrumentos contratuais;

IV - promover a aplicação de penalidades por inadimplência
contratual dos fornecedores;

V - analisar e conferir os cálculos relativos à repactuação e
reequilíbrios econômicos-financeiros dos serviços, de acordo com a
legislação em vigor; e
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VI - receber e devolver as garantias dos contratos de pres-
tação de serviços, execução de obras e entrega futura.

Art. 37. À Divisão de Administração de Edifícios, Trans-
portes e Serviços Gerais compete:

I - controlar a execução das atividades de administração e
manutenção predial, transportes, segurança e serviços gráficos e re-
prográficos;

II - controlar a utilização da frota de veículos do Ministério,
bem como promover a manutenção, a conservação, o registro e o
licenciamento de veículos;

III - analisar e controlar os custos de manutenção de veí-
culos, bem como seu consumo de combustível, propondo, quando
necessária, a alienação de viaturas consideradas antieconômicas;

IV - controlar a entrada e a saída de bens patrimoniais,
materiais e veículos oficiais;

V - operar e acompanhar o funcionamento dos sistemas de
sonorização do Ministério;

VI - organizar, controlar e fiscalizar a execução dos serviços
de copa, limpeza, jardinagem e chaveiro;

VII - controlar o suprimento de materiais de consumo das
copas do Ministério;

VIII - planejar, implementar e acompanhar estratégias de uso
racional de água e de energia elétrica, bem como controlar e fiscalizar
o seu consumo; e

IX - gerenciar os contratos de manutenção, vigilância, lim-
peza, conservação, transportes, serviços gráficos e reprográficos.

Art. 38. À Divisão de Engenharia e Telecomunicações com-
pete:

I - estabelecer especificações de obras, instalações e equi-
pamentos;

II - organizar, controlar e fiscalizar a execução dos serviços
de carpintaria e pintura;

III - executar e acompanhar obras de conservação e reparo de
edifícios e dependências ocupados pelos órgãos do Ministério;

IV - estudar e analisar projetos de aquisição, construção,
ampliação e reforma de imóveis;

V - executar atividades de manutenção de elevadores e dos
sistemas elétrico, hidráulico e de ar condicionado, bem como aquelas
referentes aos dispositivos de segurança, à instalação de divisórias e à
comunicação visual;

VI - coordenar e orientar a utilização dos equipamentos de
telecomunicações e propor normas que regulamentem seu uso ade-
quado;

VII - controlar e manter em funcionamento a central do
PABX e as redes de voz;

VIII - promover, orientar e controlar a execução das ati-
vidades relativas à manutenção técnica do sistema de telefonia nas
instalações do Ministério;

IX - controlar e acompanhar o uso e a distribuição de linhas,
ramais telefônicos e telefonia celular; e

X - acompanhar e gerir os contratos de prestação de serviços
relativos à manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
telefonia e da rede interna.

Art. 39. À Coordenação de Documentação e Informação
compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de or-
ganização, desenvolvimento e divulgação do acervo documental do
Ministério e de suas unidades descentralizadas;

II - propor a celebração de convênios ou acordos de co-
operação com entidades congêneres;

III - propor a organização e a divulgação da evolução his-
tórica do Ministério;

IV - receber, conferir e encaminhar as matérias enviadas
pelas unidades descentralizadas, para publicação no Diário Oficial da
União;

V - zelar pelos bens patrimoniais sob sua guarda, espe-
cialmente as peças que integram o acervo do Museu;

VI - organizar e disponibilizar toda informação pertinente à
área trabalhista, de forma adequada, com a finalidade de atender ao
público, conforme preconiza a legislação vigente;

VII - levantar, analisar e indexar a documentação jurídico-
legislativa do Ministério e das unidades descentralizadas;

VIII - manter e atualizar a base de dados interna do Mi-
nistério com as convenções da Organização Internacional do Trabalho
- OIT e outras informações pertinentes à área trabalhista;

IX - executar, controlar e orientar a atividade de micro-
filmagem no Ministério, nos termos da legislação vigente;

X - manter o Arquivo de Segurança dentro dos padrões
técnicos estabelecidos;

XI - organizar e proceder à autuação e movimentação dos
processos gerados no Ministério;

XII - registrar e distribuir a correspondência recebida e ex-
pedida pelo Ministério;

XIII - controlar a recepção e expedição de malotes;
XIV - organizar e preservar documentos e processos con-

forme orientação determinada pela Política Nacional de Arquivo para
o Setor Público, do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ;

XV - manter e atualizar a base de dados NJR2 do Sistema de
Informação do Congresso Nacional - SICON, referente à documen-
tação jurídico-legislativa do Ministério e de suas unidades descen-
tralizadas;

XVI - coletar, catalogar, classificar, organizar e divulgar ob-
jetos e documentos de importância histórica na área trabalhista; e

XVII - coordenar e orientar as atividades de recebimento e
triagem dos documentos que circulam por intermédios dos proto-
colos.

Art. 40. À Divisão de Documentação compete:
I - orientar e acompanhar a organização do acervo docu-

mental do Ministério;

II - definir critérios de avaliação do acervo documental com
o objetivo de manter a coleção dinâmica, pertinente e atualizada;

III - manter e atualizar as bases de dados do acervo bi-
bliográfico que são disponibilizadas no SICON, especialmente as
referentes à documentação jurídico-legislativa do Ministério e das
unidades descentralizadas;

IV - manter intercâmbio com instituições nacionais e es-
trangeiras para ampliar as possibilidades de atendimento à demanda
de informação;

V - promover a divulgação do acervo bibliográfico das pu-
blicações oficiais do Ministério;

VI - manter um sistema de controle de empréstimo do acer-
vo, seguro e eficaz; e

VII - elaborar ficha catalográfica das publicações.
Art. 41. À Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão

Estratégica compete:
I - planejar, supervisionar, coordenar e avaliar a execução

das atividades relacionadas à elaboração, acompanhamento e ava-
liação de planos e programas, observando as diretrizes do órgão
central do Sistema de Planejamento Federal;

II - definir metodologias e procedimentos relativos ao acom-
panhamento da execução e avaliação dos resultados dos programas e
ações do Ministério e entidade a ele vinculada;

III - coordenar a elaboração de documentos sobre as ati-
vidades do Ministério a partir da atualização das informações re-
lativas às ações e programas pelas unidades responsáveis;

IV - fornecer informações sobre os programas e ações do
Ministério, constantes do plano plurianual e demais planos de go-
verno;

V - participar da elaboração da proposta orçamentária do
Ministério, entidade a ele vinculada e do FAT;

VI - definir, juntamente com a Coordenação-Geral de Or-
çamento e Finanças, normas, procedimentos e rotinas que orientem a
execução das ações de planejamento e orçamento;

VII - promover a articulação entre os órgãos do Ministério,
unidades descentralizadas e entidade a ele vinculada, com vistas a
assegurar a integração das ações do processo de planejamento;

VIII - supervisionar e orientar a elaboração de projetos de
estruturação organizacional, bem como os processos de elaboração,
revisão e atualização de regimentos internos, no âmbito do Minis-
tério;

IX - supervisionar a elaboração de projetos de redesenho e
melhoria de processos de trabalho, visando o melhor desempenho das
funções institucionais do Ministério; e

X - orientar as unidades do Ministério no planejamento,
sistematização, padronização e implantação de técnicas e instrumen-
tos de gestão.

Art. 42. À Coordenação de Planejamento compete:
I - coordenar e orientar a elaboração, acompanhamento e

avaliação do plano plurianual, dos demais planos de governo e do
Plano de Ação Anual do Ministério;

II - coordenar a definição, coleta, processamento, sistema-
tização e divulgação das informações necessárias aos processos de
planejamento e tomada de decisão;

III - fornecer informações relativas à execução dos progra-
mas e ações do Ministério, visando subsidiar a elaboração da proposta
orçamentária anual;

IV - coordenar as atividades relativas ao planejamento ope-
racional dos programas que integram o Plano de Ação Anual do
Ministério; e

V - propor metodologias e procedimentos relativos ao acom-
panhamento da execução e avaliação dos resultados dos programas e
ações do Ministério.

Art. 43. À Divisão de Acompanhamento e Avaliação com-
pete:

I - acompanhar a execução físico-financeira dos planos, pro-
gramas e ações do Governo federal no âmbito do Ministério e en-
tidade a ele vinculada;

II - manter banco de dados com informações sobre a exe-
cução dos programas e ações do Ministério e entidade a ele vin-
culada;

III - produzir informações gerenciais e operacionais sobre o
plano plurianual e demais planos de governo;

IV - proceder à avaliação dos planos e programas e ações do
Governo federal no âmbito do Ministério e entidade a ele vinculada,
visando aferir seus resultados, subsidiar o processo de alocação de
recursos e evitar a dispersão e o desperdício de recursos públicos;

V - identificar causas de desvios e prever impactos relativos
à execução dos planos e programas setoriais; e

VI - propor alternativas de correções e ajustes para o pla-
nejamento e execução das ações setoriais.

Art. 44. À Coordenação de Gestão Estratégica compete:
I - coordenar a elaboração de propostas de alteração de

estrutura regimental, bem como a elaboração, revisão e atualização
dos regimentos internos, no âmbito do Ministério;

II - propor, coordenar e acompanhar planos, programas, pro-
jetos e atividades relacionados com desenvolvimento institucional,
organização, normatização e racionalização administrativa e redese-
nho e melhoria de processos de trabalho;

III - organizar e manter atualizado o arquivo de normas,
legislação e atos administrativos que estejam, diretas ou indireta-
mente, relacionados à área de organização e modernização admi-
nistrativa; e

IV - coordenar a sistematização e divulgação de informações
sobre técnicas e instrumentos de gestão que auxiliem no desempenho
institucional das unidades do Ministério.

Art. 45. À Divisão de Gestão de Processos compete:
I - analisar os processos de trabalho, com vistas à utilização

eficiente de recursos, a prevenção e solução de problemas e a eli-
minação de atividades redundantes;

II - desenvolver, implementar e avaliar projetos de redesenho
e melhoria de processos de trabalho;

III - sistematizar e disponibilizar informações sobre técnicas
e instrumentos de gestão; e

IV - elaborar manuais de normas e procedimentos admi-
nistrativos com vistas à melhoria da gestão organizacional.

Art. 46. Ao Serviço de Análise de Estruturas Organizacionais
compete:

I - subsidiar e acompanhar a elaboração de estrutura re-
gimental, bem como a elaboração, revisão e atualização de regi-
mentos internos, no âmbito do Ministério;

II - organizar e disponibilizar informações gerenciais sobre
estruturas organizacionais; e

III - analisar propostas de alteração de funcionamento das
unidades descentralizadas do Ministério.

Art. 47. À Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade compete:

I - planejar, coordenar, acompanhar e avaliar, no âmbito do
Ministério, entidade a ele vinculada e do FAT, a execução das ações
relacionadas a orçamento, à administração financeira e à contabi-
lidade, segundo as diretrizes emanadas dos órgãos centrais e prio-
ridades estabelecidas pelo Ministério;

II - participar da elaboração do plano plurianual e demais
planos de governo, no âmbito do Ministério e entidade a ele vin-
culada;

III - supervisionar a elaboração da proposta orçamentária
anual do Ministério, da entidade a ele vinculada e do FAT, bem como
da programação financeira das unidades gestoras;

IV - acompanhar a execução orçamentária e financeira das
unidades do Ministério, da entidade a ele vinculada e do FAT, e
ajustá-las à programação orçamentária, financeira e ao cronograma de
execução mensal de desembolso do Governo federal, observando as
políticas, diretrizes e prioridades estabelecidas;

V - definir normas e critérios para a área orçamentária e
financeira, a serem seguidos no Ministério;

VI - autorizar a descentralização, interna e externa, de cré-
ditos orçamentários e de recursos financeiros;

VII - prestar informações sobre orçamento, finanças e con-
tabilidade, de forma a atender as demandas internas e externas do
Ministério;

VIII - manter articulação com os órgãos e unidades des-
centralizadas do Ministério e entidade a ele vinculada nas ações
relativas ao processo orçamentário e financeiro, bem como com os
órgãos centrais dos sistemas federais pertinentes;

IX - apoiar tecnicamente os órgãos centrais na gestão dos
sistemas operacionais utilizados no processo orçamentário e finan-
ceiro;

X - supervisionar a elaboração e a reformulação do orça-
mento das entidades aplicadoras de recursos oriundos de contribui-
ções parafiscais - serviços nacionais de aprendizagem e serviços so-
ciais; e

XI - autorizar o credenciamento de usuários das unidades do
Ministério e unidades descentralizadas para acesso aos sistemas ope-
racionais relacionados a orçamento e finanças.

<!ID288168-3>

Art. 48. À Coordenação de Orçamento compete:
I - orientar e coordenar a elaboração e consolidação das

propostas orçamentárias do Ministério e entidade a ele vinculada, em
conformidade com as políticas, diretrizes e metas estabelecidas;

II - apreciar as solicitações de alterações orçamentárias sob
os aspectos legais, de planejamento, de programação e execução or-
çamentária e aprovar ou não, em primeira instância tais solicita-
ções;

III - analisar, acompanhar e avaliar o fluxo da receita e o
desempenho das despesas das unidades gestoras do Ministério e en-
tidade a ele vinculada;

IV - acompanhar a atualização da legislação orçamentária;
V - acompanhar o processo orçamentário junto ao Congresso

Nacional, em articulação com a Assessoria Parlamentar, bem como
prestar os esclarecimentos solicitados;

VI - analisar as solicitações de crédito adicionais das uni-
dades gestoras;

VII - estabelecer diretrizes para elaboração da proposta or-
çamentária, bem como critérios para a definição de prioridades or-
çamentárias setoriais;

VIII - avaliar a adequação da estrutura programática e a
proposição das alterações necessárias; e

IX - produzir e disponibilizar informações gerenciais re-
lativas à programação e execução orçamentária, visando subsidiar a
tomada de decisão.

Art. 49. À Divisão de Programação Orçamentária compete:
I - acompanhar a aplicação de dispositivos legais e pro-

cedimentos relativos ao processo orçamentário;
II - consolidar a programação anual do Ministério, em con-

sonância com as diretrizes governamentais, instrumentos legais e cri-
térios estabelecidos pelo órgão central do Sistema Federal de Or-
çamento;

III - propor normas, procedimentos, metodologias e parâ-
metros com vistas à elaboração e execução do orçamento do Mi-
nistério, entidade a ele vinculada e do FAT;

IV - subsidiar e acompanhar a elaboração da proposta or-
çamentária anual do Ministério, da entidade a ele vinculada e do
FAT;

V - promover a adequação da programação do Ministério à
Lei Orçamentária Anual e seus eventuais ajustes;
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VI - compatibilizar a programação das despesas custeadas
pelo orçamento do Ministério e do FAT aos limites orçamentários
disponíveis, estabelecendo cronograma de liberação;

VII - acompanhar e avaliar o desempenho da execução do
orçamento do Ministério e do FAT;

VIII - propor e analisar solicitações de créditos adicionais,
visando adequar o orçamento aprovado à execução da programação
orçamentária;

IX - coordenar e orientar a execução do orçamento do Mi-
nistério, da entidade a ele vinculada e do FAT;

X - subsidiar a elaboração do plano plurianual e demais
planos de governo, com informações relativas a orçamento; e

XI - acompanhar a elaboração das propostas e respectivas
reformulações do orçamento das entidades aplicadoras de recursos
oriundos de contribuições parafiscais - serviços nacionais de apren-
dizagem e serviços sociais.

Art. 50. À Divisão de Orçamento das Unidades Descen-
tralizadas compete:

I - subsidiar as unidades descentralizadas quanto à aplicação
de dispositivos legais e procedimentos relativos ao processo orça-
mentário;

II - orientar a elaboração das propostas orçamentárias das
unidades descentralizadas;

III - articular-se com as áreas de execução orçamentária e
financeira nas unidades descentralizadas;

IV - coordenar o processo de elaboração da programação de
despesas das unidades descentralizadas;

V - acompanhar a análise e os devidos ajustes das propostas
orçamentárias das unidades descentralizadas, observando normas,
procedimentos, limites e prioridades estabelecidas;

VI - coordenar a adequação da programação de despesa das
unidades descentralizadas aos créditos orçamentários disponíveis;

VII - acompanhar e avaliar o desempenho da execução or-
çamentária das unidades descentralizadas, bem como zelar pela cor-
reta aplicação dos créditos provisionados;

VIII - analisar a execução das despesas das unidades des-
centralizadas e propor medidas de correção para os possíveis de-
sequilíbrios evidenciados;

IX - fornecer informações relativas ao acompanhamento da
execução orçamentária das unidades descentralizadas;

X - subsidiar a Coordenação de Orçamento com informações
sobre o processo orçamentário, no âmbito das unidades descentra-
lizadas, com vistas à adequação do orçamento do Ministério; e

XI - avaliar as propostas de solicitação de créditos adi-
cionais, visando ajustar a execução orçamentária à programação das
despesas.

Art. 51. Ao Serviço de Orçamento das Unidades Descen-
tralizadas compete:

I - orientar as unidades descentralizadas quanto à aplicação
de dispositivos legais e procedimentos relativos ao processo orça-
mentário;

II - elaborar e consolidar a proposta orçamentária das uni-
dades descentralizadas, segundo diretrizes estabelecidas;

III - acompanhar, analisar e orientar a elaboração da pro-
gramação de despesa das unidades descentralizadas e propor ajustes
quando necessário;

IV - acompanhar, avaliar e orientar a execução orçamentária
da programação anual das unidades descentralizadas;

V - fornecer informações gerenciais e operacionais sobre a
evolução dos gastos relativos à execução orçamentária das unidades
descentralizadas; e

VI - acompanhar e controlar o fluxo dos créditos orçamen-
tários destinados às unidades descentralizadas.

Art. 52. À Divisão de Acompanhamento e Avaliação Or-
çamentária compete:

I - acompanhar a aplicação de dispositivos legais e pro-
cedimentos relativos à execução orçamentária;

II - coordenar e orientar a execução do orçamento do Mi-
nistério, da entidade a ele vinculada e do FAT;

III - propor normas, procedimentos, metodologias e parâ-
metros com vistas à execução do orçamento do Ministério, entidade a
ele vinculada e do FAT;

IV - subsidiar e participar da elaboração da proposta or-
çamentária anual do Ministério, da entidade a ele vinculada e do
FAT;

V - acompanhar e avaliar o desempenho da execução do
orçamento do Ministério e do FAT, bem como gerar informações e
relatórios para apoio à gestão;

VI - acompanhar a execução orçamentária relativa a pessoal
e encargos sociais, bem como elaborar projeções, visando identificar
necessidades ou excessos de dotações orçamentárias;

VII - acompanhar a observância da legislação de pessoal e
encargos sociais na programação e execução orçamentária, no âmbito
do Ministério e entidade a ele vinculada;

VIII - acompanhar e analisar as informações relativas ao
quantitativo e ao dispêndio com pessoal e encargos sociais, e be-
nefícios a servidores do Ministério, visando atender demandas ex-
ternas;

IX - elaborar e registrar no Sistema de Dados Orçamentários
- SIDOR as solicitações de créditos adicionais referentes a pessoal do
Ministério e entidade a ele vinculada; e

X - analisar e emitir parecer sobre a disponibilidade or-
çamentária nos programas de trabalho a cargo do Ministério, in-
clusive nos processos de sentenças judiciais relativos a pessoal e
encargos sociais.

Art. 53. À Coordenação de Finanças compete:
I - coordenar o processo de elaboração e consolidação das

propostas de programação financeira das unidades gestoras no âmbito
do Ministério;

II - acompanhar e avaliar o desempenho da execução fi-
nanceira das unidades gestoras no âmbito do Ministério e entidade a
ele vinculada;

III - analisar a programação financeira e as solicitações de
recursos financeiros, com vistas a propor movimentação financeira
interna;

IV - gerir o fluxo de caixa e controlar os limites de saques
contra a conta do Tesouro Nacional, no âmbito do Ministério e en-
tidade a ele vinculada;

V - orientar as unidades orçamentárias quanto à aplicação de
normas e instruções de administração financeira; e

VI - disponibilizar informações gerenciais sobre a progra-
mação e execução financeira, no âmbito do Ministério, visando sub-
sidiar a tomada de decisão.

Art. 54. À Divisão de Programação Financeira compete:
I - acompanhar a elaboração da proposta de programação

financeira das unidades gestoras do Ministério;
II - analisar os pedidos de solicitação recursos financeiros,

visando a compatibilização com a programação financeira aprovada;
III - acompanhar e controlar o fluxo de recursos financeiros

do Ministério e do FAT, observando os limites estabelecidos pelo
órgão central do Sistema Federal de Administração Financeira;

IV - elaborar informações diárias de acompanhamento da
programação financeira;

V - avaliar o desempenho da execução financeira das uni-
dades gestoras do Ministério;

VI - acompanhar, junto ao órgão central do Sistema Federal
de Administração Financeira, o processo de aprovação e liberação de
recursos;

VII - manter articulação permanente com o órgão central do
Sistema Federal de Administração Financeira;

VIII - subsidiar a Coordenação-Geral, objetivando o apri-
moramento dos sistemas operacionais utilizados no processo de ad-
ministração financeira; e

IX - prestar informações sobre os recursos financeiros do
Ministério e do FAT, visando atender às demandas internas e ex-
ternas.

Art. 55. Ao Serviço de Programação Financeira compete:
I - elaborar a proposta de programação financeira, mediante

consolidação das informações enviadas pelas unidades gestoras do
Ministério;

II - compatibilizar os recursos liberados pelo órgão central
do Sistema Federal de Administração Financeira com a efetiva ne-
cessidade de desembolso das unidades gestoras do Ministério;

III - descentralizar recursos financeiros para as unidades ges-
toras, observando os limites de pagamento estabelecidos;

IV - acompanhar o ingresso das receitas do Ministério e do
FAT, e descentralizar os recursos financeiros correspondentes;

V - produzir informações sobre a programação e a liberação
financeira;

VI - acompanhar as contas representativas de gestão or-
çamentária e financeira da Coordenação-Geral, de modo a promover
as regularizações necessárias;

VII - acompanhar o movimento diário dos atos de gestão
praticados na Coordenação-Geral, registrar a conformidade diária e
manter arquivo dos relatórios correspondentes;

VIII - produzir informações gerenciais sobre o fluxo de re-
cursos financeiros do Ministério e do FAT;

IX - acompanhar e avaliar o fluxo dos recursos repassados
pelo órgão central, propondo alterações na programação financeira,
quando necessário;

X - elaborar peças integrantes do processo de Tomada de
Contas Anual da Coordenação-Geral;

XI - acompanhar, executar e controlar os compromissos re-
lativos à dívida externa, quando houver; e

XII - prestar assistência, orientação e apoio técnico aos or-
denadores de despesas e responsáveis por bens, direitos e obrigações
da União, ou pelos quais responda.

Art. 56. À Coordenação de Contabilidade compete:
I - orientar e coordenar as atividades inerentes à conta-

bilidade analítica das unidades gestoras do Ministério pertencentes à
administração direta e exercer a supervisão da entidade a ele vin-
culada;

II - coordenar a análise de balanços, balancetes e demais
demonstrações contábeis das unidades gestoras jurisdicionadas e
orientar aos responsáveis para as correções que se fizerem neces-
sárias;

III - promover a conformidade contábil dos atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial das unidades gestoras da ad-
ministração direta;

IV - orientar, sob aspectos contábeis, os ordenadores de
despesas e responsáveis por bens, direitos e obrigações da União, ou
pelos quais responda;

V - prestar orientação sobre Tomadas de Contas Especiais -
TCE dos ordenadores de despesas e de todo aquele que der causa a

perda, extravio ou outra irregularidade que resulte dano ao Erário e
proceder aos registros pertinentes no Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira do Governo Federal - SIAFI;

VI - efetuar os registros pertinentes, com base em apurações
de atos e fatos inquinados de ilegais ou irregulares, e adotar as
providências necessárias à responsabilização do agente, comunicando
o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao
órgão ou unidade do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal a que estejam vinculados;

VII - efetuar, quando necessário, registros contábeis nas uni-
dades gestoras vinculadas;

VIII - integralizar, mensalmente, no SIAFI, os balancetes e
demonstrações contábeis dos órgãos e entidades federais que ainda
não utilizam o SIAFI;

IX - elaborar e disponibilizar demonstrativos contábeis ge-
renciais; e

X - apoiar o órgão central do Sistema de Contabilidade
Federal na gestão do SIAFI.

Art. 57. À Divisão de Análise e Contabilidade compete:
I - prestar assistência, orientação e apoio técnicos aos or-

denadores de despesa e responsáveis por bens, direitos e obrigações
da União ou pelos quais responda;

II - verificar a conformidade de suporte documental efetuada
pelas unidades gestoras vinculadas;

III - analisar balanços, balancetes e demais demonstrações
contábeis das unidades gestoras vinculadas e orientar aos respon-
sáveis para as correções que se fizerem necessárias;

IV - realizar a conformidade dos registros no SIAFI dos atos
de gestão orçamentária, financeira e patrimonial praticados pelos or-
denadores de despesa e responsáveis por bens públicos, à vista das
normas vigentes, da tabela de eventos do SIAFI e da conformidade
documental das unidades gestoras vinculadas;

V - examinar processos de tomada de contas dos ordenadores
de despesa e demais responsáveis por bens e valores públicos e de
todo aquele que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade
que resulte dano ao Erário e proceder aos registros pertinentes no
SIAFI; e

VI - acompanhar a legislação relativa à Contabilidade Pú-
blica e demais assuntos relacionados à área.

Art. 58. Ao Serviço de Acompanhamento Contábil com-
pete:

I - acompanhar a conformidade de suporte documental efe-
tuada pelas unidades gestoras vinculadas; e

II - credenciar usuários do Ministério ou reativar senhas para
acesso aos sistemas informatizados relacionados a orçamento e fi-
nanças.

Art. 59. À Coordenação-Geral de Recursos Humanos com-
pete planejar, coordenar, organizar e supervisionar a execução das
políticas e ações de recursos humanos, compreendendo as atividades
de gestão, administração, pagamento, desenvolvimento, assistência
médica e social, e a aplicação da legislação vigente, seguindo di-
retrizes emanadas do órgão central do Sistema de Pessoal Civil -
SIPEC.

Art. 60. Ao Serviço de Assistência Médica ao Servidor com-
pete:

I - prestar assistência médica e social direta aos servidores
ativos e aposentados e seus dependentes, no âmbito da administração
central;

II - instruir processos que requeiram parecer médico es-
pecífico, promovendo as ações da Junta Médica Oficial;

III - organizar e manter atualizados os prontuários médicos
no âmbito da administração central;

IV - orientar o servidor e seus dependentes, em razão de
problemas psicológicos ou disciplinares;

V - realizar atendimentos específicos, em casos de cons-
tatação de dificuldades no inter-relacionamento entre servidor e che-
fia;

VI - controlar o suprimento de medicamentos e adotar pro-
vidências para sua aquisição e reposição, no âmbito da administração
central;

VII - realizar perícias médicas;
VIII - estabelecer medidas e executar ações visando socorro

de urgência e medicina preventiva;
IX - realizar e controlar exames periódicos de saúde dos

servidores no âmbito da administração central;
X - realizar, se necessário, exames médicos domiciliares de

urgência; e
XI - promover campanhas de prevenção e promoção de saú-

de no âmbito da administração central.
Art. 61. À Coordenação de Administração de Pessoal com-

pete:
I - coordenar, acompanhar, orientar e avaliar a execução das

atividades relacionadas à administração de recursos humanos nas
áreas de cadastro, benefícios e pagamento, no âmbito da adminis-
tração central;

II - coordenar, acompanhar, orientar e avaliar as atividades
de movimentação de pessoal no âmbito da administração central e das
unidades descentralizadas;

III - coordenar, acompanhar, orientar e avaliar a execução
orçamentária e financeira da folha de pagamento dos servidores ati-
vos, inativos e dos beneficiários de pensão no âmbito da adminis-
tração central e das unidades descentralizadas;

IV - coordenar e acompanhar a alimentação de dados junto
aos sistemas informatizados de administração de pessoal, zelando
pelo fornecimento de relatórios gerenciais;

V - coordenar o atendimento das demandas administrativas e
operacionais emanadas pelo órgão central do SIPEC;

VI - supervisionar a execução dos contratos e convênios de
prestação dos serviços mantidos por meio de plano de saúde aos
servidores ativos, aposentados e seus dependentes, no âmbito da ad-
ministração central e das unidades descentralizadas;

VII - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de atuação;

VIII - subsidiar o atendimento de diligências e informações
aos órgãos fiscalizadores e normativos; e

IX - coordenar, acompanhar e orientar a execução das ati-
vidades de apoio administrativo e de protocolo da CGRH.

Art. 62. Ao Serviço de Movimentação de Pessoal, no âmbito
da administração central e das unidades descentralizadas, compete:

I - elaborar os atos de nomeação, designação, exoneração e
dispensa dos cargos em comissão e funções gratificadas, bem como
dos encargos de substitutos eventuais integrantes da estrutura re-
gimental;
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II - manter atualizado o quadro demonstrativo dos cargos em
comissão e funções gratificadas integrantes da estrutura regimental;

III - instruir o processo e elaborar os atos de remoção de
servidores;

IV - instruir os processos e elaborar os atos de cessão,
requisição e exercício de carreira descentralizado;

V - instruir o processo e elaborar os atos de redistribuição de
servidores;

VI - instruir processo e atos de vacância de cargo efetivo;
e

VII - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de atuação.

Art. 63. À Divisão de Cadastro e Benefícios, no âmbito da
administração central, compete:

I - executar as atividades operacionais previstas no Sistema
de Pessoal Civil da Administração Federal - SIAPE e demais sistemas
informatizados;

II - conceder e divulgar benefícios e auxílios;
III - elaborar os atos relacionados ao ingresso, exercício e à

lotação;
IV - instruir processos e elaborar os atos relacionados à

concessão de licenças e afastamentos;
V - efetuar a apuração mensal e o controle da freqüência dos

servidores em exercício no âmbito da administração central, com o
lançamento das ocorrências de afastamentos nos sistemas informa-
tizados de administração de pessoal;

VI - efetuar a apuração mensal e o controle da informação da
freqüência dos servidores cedidos, com o lançamento das ocorrências
de afastamentos nos sistemas informatizados de administração de
pessoal;

VII - instruir processos e fornecer subsídios aos requeri-
mentos de aposentadoria, reversão, pensão, auxílio-funeral, ajuda de
custo e ressarcimento de hospedagem;

VIII - instruir processos e pronunciar quanto à concessão,
revisão e correlação de funções de quintos, décimos e vantagem
pessoal nominalmente identificada;

IX - expedir certidões e declarações referentes à vida fun-
cional dos servidores;

X - controlar a concessão e o usufruto das férias dos ser-
vidores;

XI - manter atualizado o cadastro dos servidores ativos,
aposentados e de seus dependentes inscritos junto ao plano de saúde
contratado e conveniado;

XII - promover o recadastramento anual de servidores apo-
sentados e beneficiários de pensão;

XIII - elaborar e publicar o boletim administrativo;
XIV - controlar, acompanhar, executar e atualizar os demais

atos pertinentes à vida funcional dos servidores;
XV - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de

sua área de atuação; e
XVI - manter atualizado o arquivo dos assentamentos fun-

cionais dos servidores ativos, inativos e beneficiários de pensão.
Art. 64. À Divisão de Pagamento de Pessoal compete:
I - praticar os atos necessários ao controle e preparo da

execução do pagamento dos servidores ativos, aposentados e be-
neficiários de pensão, com vistas à inclusão no SIAPE, no âmbito da
administração central e unidades descentralizadas;

II - zelar pela integridade das bases de dados financeiros
existentes no sistema SIAPE, no âmbito da administração central;

III - elaborar e conferir planilhas de cálculos referentes ao
pagamento de exercícios anteriores, no âmbito da administração cen-
tral;

IV - conferir as planilhas de cálculos referentes ao paga-
mento de exercícios anteriores, no âmbito das unidades descentra-
lizadas;

V - elaborar planilhas de cálculo para previsão orçamentária
de ações judiciais cadastradas junto ao Sistema de Cadastro de Ação
Judicial - SICAJ, no âmbito da administração central;

VI - autorizar a inclusão de ações judiciais no sistema SI-
CAJ, no âmbito da administração central e unidades descentraliza-
das;

VII - prestar informações de dados financeiros para fornecer
subsídios necessários à defesa da União em processos judiciais;

VIII - notificar os servidores quanto aos lançamentos de
débitos administrativos e judiciais na folha de pagamento;

IX - instruir processos e subsidiar o fornecimento de in-
formações para abertura de processo de Tomada de Contas Especial e
inscrição na dívida ativa; e

X - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de sua
área de atuação.

Art. 65. À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira
compete:

I - supervisionar, orientar e promover a execução das ati-
vidades de movimentação dos recursos orçamentários e financeiros na
área de competência da Coordenação-Geral;

II - subsidiar as informações necessárias à elaboração da
proposta orçamentária anual;

III - elaborar a programação financeira da Coordenação-
Geral;

IV - efetuar o controle de crédito orçamentário e de outros
adicionais, bem como apresentar relatórios sobre a disponibilidade de
recursos orçamentários;

V - coordenar e executar as atividades relacionadas à ope-
racionalização do SIAFI;

VI - inserir informações referentes às despesas com recursos
humanos no Sistema de Dados Orçamentários - SIDOR;

VII - inserir informações referentes aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias, individual e patronal, dos servidores
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social no Sistema de

Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a Previdência
Social - GFIP;

VIII - instruir, analisar e executar, orçamentária e finan-
ceiramente, os processos pertinentes às despesas com a folha de
pagamento dos servidores ativos, inativos e beneficiários de pensão,
no âmbito da administração central e das unidades descentralizadas;

IX - instruir, analisar e executar, orçamentária e financei-
ramente, as demais despesas não incluídas na folha de pagamento, no
âmbito da administração central;

X - manter atualizado o arquivo dos documentos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial na conformidade documental à
disposição dos órgãos de controles internos e externos; e

XI - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de atuação.

Art. 66. À Coordenação de Capacitação, Avaliação, Cargos e
Carreiras compete:

I - planejar, coordenar, elaborar e avaliar o Plano Anual de
Capacitação;

II - propor e coordenar o Programa de Estágio Curricular
mediante celebração de convênio;

III - acompanhar e orientar a definição do perfil da força de
trabalho;

IV - coordenar e acompanhar a alimentação de dados junto
aos sistemas informatizados de administração de recursos humanos,
zelando pelo fornecimento de relatórios gerenciais;

V - propor ações de capacitação a serem realizadas sob
supervisão direta;

VI - subsidiar o atendimento de diligências e determinações
dos órgãos fiscalizadores e normativos;

VII - supervisionar a execução de concursos públicos para
cargos do quadro de pessoal; e

VIII - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de atuação.

Art. 67. À Divisão de Capacitação compete:
I - analisar e consolidar as propostas de ações de capacitação

para os servidores apresentadas pelas unidades;
II - analisar e pronunciar-se quanto aos pedidos de par-

ticipação em ações de capacitação;
III - avaliar e emitir relatórios sobre ações de capacitação;
IV - desenvolver atividades de apoio na execução de ações

de capacitação realizadas sob a supervisão direta da COCAP;
V - manter e acompanhar registros de dados sobre formação

curricular dos servidores;
VI - manter e acompanhar registros de dados sobre ins-

tituições e entidades especializadas em ações de capacitação;
VII - divulgar internamente as ações de capacitação;
VIII - instruir processos e analisar solicitação de licença para

capacitação;
IX - manter atualizada alimentação de dados junto aos sis-

temas informatizados de administração de recursos humanos, no âm-
bito da área de sua competência; e

X - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de sua
área de atuação.

Art. 68. À Divisão de Avaliação, Cargos e Carreiras com-
pete:

I - orientar, acompanhar e executar a aplicação de normas e
procedimentos para fins de avaliação de desempenho, progressão fun-
cional, promoção e estágio probatório;

II - analisar, executar e acompanhar atividades relacionadas à
criação ou evolução das carreiras do quadro de pessoal;

III - levantar e acompanhar a situação de cargos vagos a
serem providos;

IV - propor definição do perfil da força de trabalho;
V - acompanhar a execução de concursos públicos para car-

gos do quadro de pessoal, bem como executar atividades de apoio à
realização dos mesmos;

VI - elaborar, executar, acompanhar e avaliar os planos de
trabalho para imersão de novos servidores;

VII - orientar, acompanhar e avaliar as ações relativas aos
estágios curriculares;

VIII - manter atualizada alimentação de dados junto aos
sistemas informatizados de administração de recursos humanos, no
âmbito da área de sua competência; e

IX - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de atuação.

Art. 69. À Coordenação de Legislação de Pessoal compete:
I - coordenar e acompanhar a aplicação da legislação de

pessoal e prestar orientação técnica às unidades descentralizadas;
II - controlar e acompanhar os processos judiciais, visando

ao cumprimento dos prazos estipulados;
III - controlar e acompanhar o fornecimento de subsídios

necessários à defesa da União em processos judiciais;
IV - coordenar e orientar a elaboração das informações em

sede de Mandado de Segurança, quando a ação for proposta em
desfavor da CGRH;

V - acompanhar e orientar as atividades de cadastramento
das ações judiciais no Sistema de Cadastro de Ações Judiciais -
SICAJ;

VI - coordenar e acompanhar a alimentação de dados junto
aos sistemas informatizados de administração de recursos humanos,
zelando pelo fornecimento de relatórios gerenciais;

VII - manter interação permanente com órgãos jurídicos,
normatizadores e de controle interno e externo, com vistas ao correto
cumprimento da legislação e ordens judiciais;

VIII - subsidiar o atendimento de diligências e informações
aos órgãos fiscalizadores e normativos; e

IX - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de competência.

Art. 70. À Divisão de Legislação de Pessoal compete:
I - analisar e emitir pronunciamentos quanto aos procedi-

mentos administrativos, direitos, deveres, vantagens e obrigações dos
servidores, disseminando as informações que envolvam as áreas de
recursos humanos;

II - prestar orientação técnica às demais unidades do Mi-
nistério quanto à aplicação da legislação e normas de pessoal;

III - organizar, controlar e manter atualizado o acervo re-
lativo à legislação, norma e jurisprudência relativa a recursos hu-
manos;

IV - prestar informações, atender diligências e determinações
dos órgãos fiscalizadores e normativos;

V - instruir processo e propor a concessão, revisão, reversão
e cassação de aposentadorias;

VI - instruir processo e propor a concessão de revisão e
cassação de pensão;

VII - implantar no Sistema de Apreciação e Registro dos
Atos de Admissão e Concessões - SISAC On-line os atos de con-
cessão e de revisão de aposentadoria e pensão sujeitas ao registro do
TCU;

VIII - analisar e emitir pronunciamento quanto à legalidade
nos processos de pagamento de exercícios anteriores dos servidores
da administração central e das unidades descentralizadas;

IX - fornecer os subsídios necessários à defesa da União em
processos judiciais;

X - elaborar informações em sede de Mandado de Segu-
rança, quando a ação for proposta em desfavor da CGRH;

XI - examinar ordens e decisões judiciais e, quando for o
caso, juntamente com a Consultoria Jurídica e a Secretaria Executiva,
propor o seu atendimento às demais unidades deste Ministério;

XII - organizar, controlar e manter atualizado o arquivo de
processos judiciais, em andamento, no âmbito da Coordenação-Ge-
ral;

XIII - cadastrar as ações judiciais no SICAJ, no âmbito da
administração central;

XIV - conferir as ações judiciais cadastradas no SICAJ rea-
lizadas pelas unidades descentralizadas;

XV - incluir, alterar e excluir beneficiários de ação judicial,
já cadastrados, no SICAJ pela DILEP e unidades descentralizadas;

XVI - manter atualizada alimentação de dados junto aos
sistemas informatizados de administração de recursos humanos, no
âmbito de sua área de competência; e

XVII - orientar as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de competência.

Art. 71. À Coordenação-Geral de Recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador compete:

I - planejar, coordenar, orientar e controlar as atividades
relacionadas às receitas, às aplicações financeiras, aos empréstimos
do FAT e aos repasses de recursos para pagamento dos benefícios do
seguro-desemprego e do abono salarial;

II - manifestar-se sobre os planos de trabalho dos instru-
mentos de depósitos especiais do FAT, bem como de suas alterações,
a serem submetidos à aprovação da Secretaria Executiva do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT;

III - sistematizar arquivo das normas aplicáveis à gestão dos
recursos do FAT, bem como propor alterações nas que estejam em
vigor e a edição de novas;

IV - elaborar a prestação de contas do FAT, a ser submetida
à apreciação do CODEFAT;

V - expedir instruções normativas e orientações necessárias à
implementação, manutenção e modernização dos processos de se-
gregação de contas e de prestação de contas do FAT, zelando pelos
seus cumprimentos;

VI - administrar o Sistema de Informações Gerenciais do
FAT - SIGFAT;

VII - atuar pelo Ministério, no planejamento, coordenação,
orientação e controle da gestão do Fundo de Aval para a Geração de
Emprego e Renda - FUNPROGER;

VIII - acompanhar a execução das ações financiadas com
recursos da contribuição sindical, nos termos da legislação vigente,
emitindo os devidos relatórios ao CODEFAT;

IX - assessorar a direção superior do Ministério e o CO-
DEFAT, nos assuntos referentes à sua área de competência;

X - atender às diligências dos órgãos dos sistemas de con-
trole interno e externo, quanto aos aspectos de sua competência na
gestão do FAT;

XI - articular-se com as demais unidades do Ministério,
sobre assuntos orçamentários, financeiros e patrimoniais do FAT;

XII - subsidiar a elaboração e revisão do plano plurianual
quanto aos programas custeados com recursos do FAT;

XIII - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual
do FAT, a ser submetida à apreciação do CODEFAT; e

XIV - subsidiar, com informações financeiras, a elaboração
do relatório gerencial do FAT.

Art. 72. À Coordenação de Apoio à Gestão de Recursos
compete:

I - supervisionar a operacionalização do Sistema de Infor-
mações Gerenciais do FAT - SIGFAT;

II - coordenar os trabalhos de elaboração da prestação de
contas do FAT e os de tomada de contas da Coordenação-Geral;

III - supervisionar e orientar as atividades de execução or-
çamentária e financeira dos créditos e recursos alocados à Coor-
denação-Geral;

IV - supervisionar a elaboração e a formalização de ins-
trumentos contratuais e de ajustes de cooperação técnico-financeira;

V - supervisionar as atividades de elaboração da proposta
orçamentária anual da Coordenação-Geral; e

VI - coordenar as atividades para atendimento das diligências
dos órgãos dos sistemas de controle interno e externo e o atendimento
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de outras solicitações de informações destinadas à Coordenação-Ge-
ral.

Art. 73. À Divisão de Execução Financeira compete:
I - coordenar e acompanhar a execução orçamentária e fi-

nanceira dos créditos e recursos alocados à Coordenação-Geral;
II - monitorar e avaliar o fluxo de caixa do FAT, propondo a

realização de aplicações ou resgates em função da necessidade da
movimentação de recursos na disponibilidade de caixa do Fundo;

III - controlar a movimentação da Conta Especial de Em-
prego e Salário - CEES, bem como das Contas Suprimento do Se-
guro-Desemprego e do Abono Salarial PIS/PASEP existentes nos
agentes pagadores desses benefícios;

IV - acompanhar e controlar as atividades relativas ao re-
gistro das receitas do FAT, das operações financeiras do FAT no
SIAFI, assim como as relacionadas ao registro da conformidade diária
no SIAFI; e

V - subsidiar a elaboração de tomada de contas da Co-
ordenação-Geral e da prestação de contas do FAT.

Art. 74. Ao Serviço de Execução Financeira compete:
I - proceder à execução orçamentária e financeira dos cré-

ditos e recursos alocados à Coordenação-Geral;
II - acompanhar a movimentação da conta CEES e das Con-

tas Suprimento do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial PIS/PA-
SEP existentes nos agentes pagadores desses benefícios;

III - efetuar o registro das receitas e das operações finan-
ceiras do FAT no SIAFI;

IV - executar as atividades necessárias ao acompanhamento
da realização do fluxo de caixa do FAT; e

V - conferir a documentação integrante da conformidade
diária.

VI - elaborar relatório sobre a utilização dos recursos da
contribuição sindical, nos termos da legislação vigente, a ser apre-
sentado ao CODEFAT; e

VII - subsidiar a elaboração de tomada de contas da Co-
ordenação-Geral e da prestação de contas do FAT.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 80. Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o

plano de ação global do Ministério;
II - supervisionar e coordenar as Secretarias integrantes do

Ministério;
III - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e ati-

vidades do Ministério;
IV - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do

Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria Executiva; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado.

Art. 81. Ao Subsecretário incumbe:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades a cargo da Subsecretaria;
II - regulamentar os assuntos necessários ao desenvolvimento

das ações da Subsecretaria mediante portarias, instruções, ordens de
serviços e outros atos administrativos; e

III - praticar os demais atos necessários à gestão da Sub-
secretaria.

Art. 82. Ao Corregedor compete:
I - requisitar diretamente aos titulares dos órgãos centrais e

das unidades descentralizadas do Ministério documentos e informa-
ções necessários ao desempenho de suas atribuições;

II - promover a apuração da veracidade dos atos ou fatos,
inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agentes públi-
cos;

III - realizar investigação preliminar como medida prepa-
ratória, quando julgar necessária tal medida ao desfecho de situações
denunciadas;

IV - propor a designação de servidores do Ministério, em
caráter transitório, para atuação plena em todo o território nacional,
nas áreas de auditoria interna, de correição, investigação preliminar,
inspeção e assessoramento à Corregedoria;

V - classificar documentos e autos sob sua custódia na ca-
tegoria de reservado para fins de acesso, segundo a natureza do seu
conteúdo, nos termos do Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de
2002; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União os casos que
configurem improbidade administrativa e os que recomendem a in-
disponibilidade de bens, o ressarcimento ao Erário e outras pro-
vidências a cargo daquele órgão, bem como provocar, sempre que
necessária, a atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria
da Receita Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal e, quando houver indícios de responsabi-
lidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério
Público, inclusive quanto a representações ou denúncias que se afi-
gurarem manifestamente caluniosas.

Art. 83. Aos Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores, aos
Chefes de Gabinete, de Divisão e de Serviço incumbe planejar, co-
ordenar, orientar, supervisionar, controlar e avaliar a execução das
atividades a cargo das respectivas unidades e exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 84. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário-Execu-
tivo do Ministério.

ANEXO III

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DACOMPETÊNCIA
Art. 1º À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-

Geral da União, compete:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza

jurídica;
II - exercer a coordenação e a supervisão das atividades do

órgão jurídico da entidade vinculada;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-

tados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em
sua área de atuação e coordenação, quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

IV - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da
legalidade administrativa dos atos de sua competência mediante:

a) o exame de anteprojetos, projetos e minutas de atos nor-
mativos de iniciativa do Ministério, ou que o Ministro deva re-
ferendar;

b) a elaboração de minutas e projetos, quando solicitada pelo
Ministro de Estado; e

c) a proposta de declaração de nulidade de ato administrativo
praticado no âmbito do Ministério, quando eivado de vício;

V - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério:

a) minutas de editais de licitação e de contratos e instru-
mentos congêneres, que devam ser assinados ou publicados pelas
autoridades do Ministério; e

b) os atos pelos quais se vão reconhecer as situações de
inexigibilidade ou os casos de dispensa de licitação;

VI - opinar sobre projetos de lei de interesse trabalhista, em
curso no Congresso Nacional ou encaminhados à sanção do Pre-
sidente da República;

VII - coordenar as atividades jurídicas do Ministério;
VIII - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar as

autoridades do Ministério quanto ao seu exato cumprimento;
IX - fornecer subsídios e emitir pareceres para a defesa dos

direitos e interesses da União e de autoridades do Ministério, no
exercício dos respectivos cargos;

X - coordenar a elaboração dos relatórios que o Ministério
apresente à Organização Internacional do Trabalho - OIT e submetê-
los à apreciação final do Ministro de Estado; e

XI - cumprir e fazer cumprir a orientação normativa ema-
nada da Advocacia-Geral da União.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Consultoria Jurídica - CONJUR tem a seguinte

estrutura organizacional:
1. Serviço de Apoio Administrativo - SAA
2. Coordenação-Geral de Assuntos de Direito Trabalhista -

CGADT
2.1. Coordenação de Legislação Trabalhista - COLET
2.1.1. Divisão de Análise e Consultas Trabalhistas -

DIACT
2.1.2. Divisão de Atos Normativos - DIANOR
3. Coordenação-Geral de Análise de Licitação e Contratos -

CGALC
3.1. Coordenação de Licitações e Contratos - COLC
3.1.1. Divisão de Análise - DIVAN
3.1.2. Divisão de Informações Judiciais - DIJUD
4. Coordenação-Geral de Assuntos de Legislação de Pessoal

- CGALP
4.1. Coordenação de Legislação de Pessoal - COLP
4.1.1. Divisão de Legislação de Pessoal - DILEP
4.1.2. Divisão de Análise de Procedimentos Disciplinares -

DIAPD
Art. 3º A Consultoria Jurídica será dirigida por Consultor

Jurídico; as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral; as Coor-
denações por Coordenador; e as Divisões e o Serviço por Chefe.

Parágrafo único. As Divisões ou Serviços Jurídicos são uni-
dades subordinadas tecnicamente ao Consultor Jurídico e adminis-
trativamente aos Delegados Regionais do Trabalho.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em seus afastamentos ou impedimentos regulamentares,
por servidores por eles indicados e previamente designados, na forma
da legislação específica, cabendo ao Consultor Jurídico aprovar as
respectivas indicações.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - receber e expedir documentos e processos no âmbito da

Consultoria Jurídica e acompanhar sua tramitação;
II - executar as atividades de administração de pessoal, ma-

terial, patrimônio e serviços gerais;
III - fornecer o apoio logístico necessário ao funcionamento

da Consultoria Jurídica;
IV - solicitar a aquisição e promover a distribuição de livros,

revistas, jornais e periódicos; e
V - organizar e manter atualizados ementários, fichários e

publicações técnico-jurídicas e literárias, bem como aquelas refe-
rentes à legislação e jurisprudência e que compõem o acervo de sua
biblioteca.

Art. 6º À Coordenação-Geral de Assuntos de Direito Tra-
balhista compete:

I - orientar os dirigentes de órgãos e entidades do Ministério
em questões jurídicas de natureza trabalhista;

II - coordenar e orientar a emissão de pareceres e infor-
mações que envolvam aspectos jurídicos de convenções, tratados e
demais atos internacionais com implicações de natureza trabalhista, a
serem submetidos à aprovação do Consultor Jurídico;

III - examinar projetos de lei, de medida provisória e de
decreto que envolvam matéria trabalhista; e

IV - examinar e preparar informações a serem prestadas à
Advocacia-Geral da União e ao Poder Judiciário para defesa da
União, em sua área de competência.

Art. 7º À Coordenação de Legislação Trabalhista compete:
I - coordenar os trabalhos relativos à emissão de pareceres na

área trabalhista;
II - examinar os projetos de atos normativos relativos ao

direito trabalhista; e
III - examinar ordens e sentenças judiciais em sua área de

competência, orientando quanto ao seu exato cumprimento.
Art. 8º À Divisão de Análise e Consultas Trabalhistas com-

pete emitir pareceres em questões relativas à matéria trabalhista.
Art. 9º À Divisão de Atos Normativos compete examinar os

projetos de atos normativos relativos à matéria trabalhista.
Art. 10. À Coordenação-Geral de Análise de Licitações e

Contratos compete:
I - orientar os dirigentes de órgãos e entidades do Ministério

em questões jurídicas e procedimentos relacionados a licitações, con-
tratos, convênios e outros instrumentos congêneres;

II - coordenar e orientar a emissão de pareceres sobre mi-
nutas de editais de licitação, contratos e instrumentos;

III - manifestar-se sobre a legalidade das justificativas para
os casos de dispensa e para as situações de inexigibilidade de li-
citação, a serem ratificadas pela autoridade competente; e

IV - examinar e preparar informações a serem prestadas à
Advocacia-Geral da União e ao Poder Judiciário para defesa da
União, em sua área de competência.
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Art. 75. À Divisão de Acompanhamento e Análise Finan-
ceira compete:

I - coordenar e orientar as atividades relacionadas à ela-
boração de projeções de fluxos de caixa do FAT, bem como as
referentes às realizações de empréstimos e depósitos especiais do
FAT;

II - analisar os planos de trabalho dos instrumentos de de-
pósitos especiais do FAT, bem como de suas alterações, a serem
submetidos à manifestação do Coordenador-Geral;

III - monitorar as atividades relativas ao cálculo da reserva
mínima de liquidez do FAT;

IV - acompanhar a elaboração do relatório de avaliação eco-
nômico-financeira do FAT; e

V - subsidiar a elaboração de tomada de contas da Co-
ordenação-Geral e da prestação de contas do FAT.

Art. 76. Ao Serviço de Acompanhamento de Empréstimos e
Depósitos Especiais compete:

I - efetuar os devidos registros e controles dos empréstimos
e dos depósitos especiais do FAT;

II - executar as atividades de elaboração das projeções de
fluxos de caixa do FAT e do relatório de avaliação econômico-fi-
nanceira do FAT; e

III - calcular a reserva mínima de liquidez do FAT, com base
no acompanhamento da movimentação de recursos financeiros des-
tinados ao custeio de programas do FAT.

Art. 77. À Divisão de Acompanhamento e Análise Contábil
compete:

I - acompanhar o processo de segregação de contas do FAT,
propondo a expedição de instruções normativas e orientações e au-
xiliar a Coordenação-Geral no zelo pelos seus cumprimentos;

II - coordenar e orientar a análise das prestações de contas
apresentadas pelos agentes pagadores dos benefícios seguro-desem-
prego e abono salarial PIS/PASEP, assim como das demonstrações
financeiras do fundo de aplicação extramercado dos recursos do FAT
apresentadas pelo administrador do fundo;

III - acompanhar e orientar a análise da prestação de contas
do FUNPROGER;

IV - monitorar o registro da conformidade documental no
SIAFI e manter arquivo dos documentos comprobatórios que deram
suporte aos registros dos fatos contábeis da Coordenação-Geral; e

V - subsidiar a elaboração de tomada de contas da Co-
ordenação-Geral e da prestação de contas do FAT.

Art. 78. Ao Serviço de Análise de Prestação de Contas com-
pete:

I - analisar as prestações de contas apresentadas pelos agen-
tes pagadores dos benefícios seguro-desemprego e abono salarial
P I S / PA S E P ;

II - acompanhar a movimentação dos recursos do FAT no
fundo de aplicação extramercado;

III - analisar as demonstrações financeiras do fundo de apli-
cação extramercado dos recursos do FAT e a prestação de contas do
FUNPROGER; e

IV - efetuar o registro da conformidade documental previsto
no SIAFI.

Art. 79. À Divisão de Informações compete:
I - executar atividades necessárias à operacionalização do

S I G FAT;
II - emitir os demonstrativos da execução financeira do

FAT;
III - elaborar os demonstrativos gerenciais do FAT;
IV - subsidiar a elaboração de relatórios sobre a gestão de

recursos do FAT;
V - acompanhar as alterações da programação orçamentária

anual do FAT, auxiliando a Coordenação-Geral na proposição de
alternativas de alocação de recursos orçamentários para a efetivação
dos programas do FAT;
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Art. 11. À Coordenação de Licitações e Contratos com-
pete:

I - coordenar os trabalhos relativos ao exame de minutas de
editais de licitação, contratos, convênios e outros instrumentos con-
gêneres;

II - examinar e emitir pareceres sobre os atos pelos quais se
vá reconhecer a inexigibilidade ou decidir sobre a dispensa de li-
citação;

III - examinar ordens e sentenças judiciais em sua área de
competência, orientando quanto ao seu exato cumprimento; e

IV - examinar os projetos de atos normativos relativos à sua
área de competência.

Art. 12. À Divisão de Análise compete emitir pareceres em
processos de licitação, contratos, dispensa e inexigibilidade de li-
citação, convênios e outros instrumentos congêneres.

Art. 13. À Divisão de Informações Judiciais compete pre-
parar informações a serem prestadas à Advocacia-Geral da União e ao
Poder Judiciário para defesa da União, em sua área de competên-
cia.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Assuntos de Legislação de
Pessoal compete:

I - prestar orientação jurídica as unidades do Ministério e
entidade a ele vinculada nos assuntos relacionados à legislação de
pessoal, quando houver dúvida ou controvérsia a ser dirimida;

II - coordenar e orientar a emissão de pareceres e infor-
mações que envolvam aspectos jurídicos relacionados à área de pes-
soal;

III - examinar projetos de atos normativos que envolvam
matéria de sua competência; e

IV - coordenar a elaboração da avaliação de desempenho dos
Advogados da União lotados na Consultoria Jurídica, em atendimento
às orientações emanadas da Advocacia-Geral da União.

Art. 15. À Coordenação de Legislação de Pessoal compete:
I - coordenar os trabalhos referentes à emissão de pareceres

em questões relativas à aplicação da legislação de pessoal, quando
houver dúvida ou controvérsia a ser dirimida;

II - examinar os projetos de atos normativos pertinentes à
legislação de pessoal;

III - examinar e emitir parecer acerca da legalidade e ju-
ridicidade relativos a processos administrativos disciplinares e de
sindicância, assim como sobre pedidos de revisão de processo; e

IV - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar quanto
ao seu exato cumprimento.

Art. 16. À Divisão de Legislação de Pessoal compete emitir
pareceres em questões relativas à aplicação da legislação de pessoal,
quando houver dúvida ou controvérsia a ser dirimida.

Art. 17. À Divisão de Análise de Procedimentos Discipli-
nares compete emitir parecer em relatório de processos administra-
tivos disciplinares, de sindicância e de pedidos de revisão de pro-
cessos.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 18. Ao Consultor Jurídico incumbe:
I - prestar assessoramento jurídico ao Ministro de Estado do

Trabalho e Emprego;
II - planejar, orientar, coordenar e supervisionar as atividades

da Consultoria Jurídica;
III - articular-se com os diversos órgãos do Ministério e

entidade a ele vinculada, visando ao cumprimento dos objetivos da
Consultoria Jurídica;

IV - baixar portarias, instruções, ordens de serviço e outros
atos administrativos;

V - coordenar a elaboração dos relatórios a serem apre-
sentados à OIT, e submetê-los à apreciação do Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego; e

VI - desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

Art. 19. Aos Coordenadores-Gerais e aos Coordenadores in-
cumbe:

I - planejar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a
execução das atividades a cargo das unidades sob sua direção;

II - assistir ao Consultor Jurídico nos assuntos de sua com-
petência;

III - opinar sobre os assuntos de suas respectivas unidades,
sujeitos à decisão superior; e

IV - praticar os demais atos necessários à consecução dos
objetivos de suas respectivas unidades.

Art. 20. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - executar, supervisionar e acompanhar as atividades das

respectivas unidades;
II - emitir parecer nos assuntos pertinentes às respectivas

unidades;
III - praticar outros atos de administração necessários à exe-

cução de suas atividades; e
IV - encaminhar ao seu superior hierárquico os assuntos

relativos às suas respectivas unidades, dependentes de decisão su-
p e r i o r.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21. Os Advogados da União e os Assistentes Jurídicos

terão lotação originária na Consultoria Jurídica.
Art. 22. Os processos e as consultas serão encaminhados à

Consultoria Jurídica somente pelo Gabinete do Ministro.
Parágrafo único. Os expedientes de que trata este artigo

serão instruídos com o pronunciamento da Assessoria Jurídica por-
ventura existente e com informação técnica, fundamentada e con-
clusiva, do órgão ou autoridade interessada, e deverão evidenciar a
dúvida ou a controvérsia a ser dirimida, sob pena de restituição.

Art. 23. A Consultoria Jurídica poderá se dirigir diretamente
aos órgãos do Ministério e entidade a ele vinculada mediante des-
pachos ou expedientes.

Art. 24. Os pareceres da Consultoria Jurídica, após apro-
vação do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, terão caráter
normativo no âmbito do Ministério e da entidade a ele vinculada.

Art. 25. É vedada a manifestação da Consultoria Jurídica e
das Divisões ou Serviços Jurídicos Regionais sobre consultas de ter-
ceiros, alheios à estrutura do Ministério.

Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste Regimento Interno serão solucionados pelo Consultor Jurídico.

ANEXO IV

REGIMENTO INTERNO DA OUVIDORIA-GERAL
CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Ouvidoria-Geral, órgão de assistência direta e ime-

diata ao Ministro de Estado, compete receber, examinar e encaminhar
reclamações, elogios e sugestões referentes a procedimentos e ações
de agentes e órgãos, no âmbito do Ministério, unidades descentra-
lizadas e entidade a ele vinculada.

Art. 2º A Ouvidoria-Geral será dirigida por Ouvidor-Geral.
CAPÍTULO II
DA ATRIBUIÇÃO DO DIRIGENTE
Art. 3º Ao Ouvidor-Geral incumbe:
I - assistir ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego nos

assuntos de sua competência;
II - planejar, dirigir, orientar e coordenar a execução das

atividades da Ouvidoria-Geral;
III - propor normas referentes aos assuntos da Ouvidoria-

Geral; e
IV - desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas

pelo Ministro de Estado.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Ouvidor-Geral.

ANEXO V

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE POLÍTI-
CAS PÚBLICAS DE EMPREGO

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, órgão

específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado
do Trabalho e Emprego, compete:

I - subsidiar a definição de políticas públicas de emprego,
renda, salário e qualificação profissional;

II - planejar, controlar e avaliar os programas relacionados
com a geração de emprego e renda, o seguro-desemprego, o apoio ao
trabalhador desempregado, o abono salarial, a formação e o desen-
volvimento profissional para o mercado de trabalho;

III - planejar e coordenar as atividades relacionadas com o
Sistema Nacional de Emprego, no que se refere às ações integradas
de orientação, recolocação e qualificação profissional;

IV - planejar, coordenar, monitorar e avaliar as ações de
estímulo ao primeiro emprego para a juventude;

V - acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Governo brasileiro junto a
organismos internacionais, em especial à OIT, nos assuntos de sua
área de competência; e

VI - promover estudos da legislação trabalhista e correlata,
no âmbito de sua competência, propondo o seu aperfeiçoamento.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Políticas Públicas de Emprego -

SPPE tem a seguinte estrutura organizacional:
1. Gabinete - GAB
1.1. Serviço de Atividades Auxiliares - SAA
2. Coordenação-Geral de Contratos e Convênios - CGCC
3. Departamento de Emprego e Salário - DES
3.1. Coordenação-Geral de Gestão Operacional do Conselho

Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CGCON
3.1.1. Coordenação de Atividades Administrativas do Con-

selho - CAAD
3.1.1.1. Divisão de Controle de Bens Móveis - DCBM
3.1.1.2. Divisão de Sistematização de Informações - DSI
3.2. Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, do Abono

Salarial e Identificação Profissional - CGSAP
3.2.1. Coordenação do Seguro-Desemprego e do Abono Sa-

larial - CSDAS
3.2.1.1. Divisão do Seguro-Desemprego - DISED
3.2.2. Coordenação de Identificação e Registro Profissional -

CIRP
3.2.2.1. Divisão de Identificação do Trabalhador - DIT
3.3. Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho -

CGET
3.3.1. Coordenação de Registros Administrativos - CORAD
3.3.1.1. Divisão de Normatização - DINOR
3.3.2. Coordenação de Estudos e Pesquisas - COEP
3.3.2.1. Divisão de Informações Estatísticas - DIES
3.4. Coordenação-Geral de Emprego e Renda - CGER
3.4.1. Coordenação do Sistema Nacional de Emprego - CSI-

NE
3.4.1.1. Divisão de Intermediação de Trabalho e Emprego -

DITE

3.4.1.2. Divisão da Classificação Brasileira de Ocupações -
DCBO

3.4.2. Coordenação dos Programas de Geração de Emprego e
Renda - CPROGER

3.4.2.1. Divisão de Avaliação e Controle de Programas -
DACOP

4. Departamento de Qualificação - DEQ
4.1. Coordenação-Geral de Qualificação - CGQUA
4.1.1. Coordenação de Planejamento e Avaliação - CO-

P L AV
4.1.2. Coordenação de Monitoramento e Supervisão - COM-

SUP
4.2. Coordenação-Geral de Certificação e Orientação Pro-

fissional - CGCOP
4.2.1. Coordenação de Planejamento e Projetos - COPLAP
5. Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a

Juventude - DPTEJ
5.1. Coordenação-Geral de Empreendedorismo Juvenil -

CGEJ
5.1.1. Coordenação de Articulação e Empreendedorismo Ju-

venil - CAEJ
5.1.2. Coordenação de Monitoramento e Pesquisas de Em-

preendedorismo Juvenil - CMPEJ
5.2. Coordenação-Geral de Parcerias Empresariais - CGPE
5.2.1. Coordenação de Captação e Informações Gerenciais -

CCIG
5.2.2. Coordenação de Apoio ao Desenvolvimento de Par-

cerias Empresariais - CADPE
5.3. Coordenação-Geral de Consórcios Sociais da Juventude

- CGCSJ
5.3.1. Coordenação de Articulação dos Consórcios - CGC
5.3.2. Coordenação de Monitoramento e Avaliação dos Con-

sórcios - CMAC
5.4. Coordenação-Geral de Preparação e Intermediação da

Mão-de-Obra Juvenil - CGPI
5.4.1. Coordenação de Preparação do Jovem - CPJ
5.4.2. Coordenação de Monitoramento da Intermediação da

Mão-de-Obra Juvenil - CMI
Art. 3º A Secretaria de Políticas Públicas de Emprego será

dirigida por Secretário; o Gabinete por Chefe; os Departamentos por
Diretores; as Coordenações-Gerais por Coordenador-Geral; as Co-
ordenações por Coordenador; as Divisões e os Serviços por Chefe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Secretário na supervisão e coordenação das

atividades dos Departamentos integrantes da Secretaria;
II - supervisionar e coordenar, no âmbito da Secretaria, as

ações desenvolvidas nas unidades descentralizadas; e
III - supervisionar as atividades de administração de pessoal,

material, patrimônio e serviços gerais no âmbito da Secretaria, se-
gundo as normas emanadas dos órgãos setoriais dos sistemas.

Art. 6º Ao Serviço de Atividades Auxiliares compete:
I - receber e expedir documentos e processos no âmbito da

Secretaria e acompanhar sua tramitação;
II - executar as atividades de administração de pessoal, ma-

terial, patrimônio e serviços gerais da Secretaria; e
III - solicitar a aquisição e promover a distribuição de livros,

revistas, jornais e periódicos necessários ao desempenho das unidades
da Secretaria.

Art. 7º À Coordenação-Geral de Contratos e Convênios com-
pete:

I - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual;
II - executar as atividades relacionadas à programação e à

execução orçamentária e financeira relativas à subvenção econômica
do Programa Primeiro Emprego e convênios;

III - orientar e executar a elaboração e formalização dos
instrumentos de cooperação técnica, protocolos, convênios e outros;

IV - propor instrumentos de acompanhamento, controle e
avaliação econômico-financeira de execução dos convênios;

V - monitorar e fiscalizar a execução administrativa dos
convênios;

VI - subsidiar a elaboração do processo de tomada de contas
anual;

VII - acompanhar as alterações e exigências da legislação
pertinente;

VIII - propor a inclusão ou exclusão de inadimplência, no
SIAFI, em processos de prestação de contas; e

IX - realizar, por delegação da área competente, atividades
relativas a contratos.

Art. 8º Ao Departamento de Emprego e Salário compete:
I - planejar, supervisionar e coordenar a execução de pro-

gramas relacionados com a geração de emprego e renda, o seguro-
desemprego, o apoio ao trabalhador desempregado e o abono sa-
larial;

II - planejar, coordenar, executar e controlar os serviços de
secretaria-executiva do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo
ao Trabalhador;

III - orientar, coordenar e controlar as ações, projetos e
atividades relativos à identificação do trabalhador e ao registro pro-
fissional;

IV - supervisionar a atualização da Classificação Brasileira
de Ocupações - CBO, de modo a promover sua constante adequação
ao mercado de trabalho;
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V - definir prioridades e necessidades e normalizar o pro-
cessamento de dados relativos ao movimento de empregados e de-
sempregados, providenciando a divulgação sistemática das análises e
informações produzidas, observando a legislação pertinente;

VI - supervisionar, orientar, coordenar e normalizar as ati-
vidades relacionadas com o processamento de dados da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS, promovendo a divulgação das
informações resultantes e sua utilização na sistemática de pagamento
de benefícios;

VII - prover informações estatísticas e indicadores da evo-
lução do mercado de trabalho e do emprego, promovendo a ela-
boração de análises, pesquisas e relatórios capazes de subsidiar a
formulação de políticas públicas de emprego;

VIII - supervisionar e coordenar a execução das atividades
do Sistema Nacional de Emprego no que se refere às ações integradas
de orientação e recolocação profissional;

IX - articular-se com a iniciativa privada e com organizações
não-governamentais, tendo em vista a ampliação das ações de apoio
ao trabalhador e de intermediação de mão-de-obra;

X - supervisionar e orientar a realização de estudos da le-
gislação trabalhista e correlata, no âmbito de sua competência, pro-
pondo o seu aperfeiçoamento;

XI - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério,
em sua área de competência; e

XII - articular-se com os demais órgãos envolvidos nas ati-
vidades de sua área de competência.

Art. 9º À Coordenação-Geral de Gestão Operacional do Con-
selho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador compete:

I - coordenar, controlar, acompanhar e avaliar as atividades
administrativas do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFAT;

II - subsidiar na execução de atividades administrativas;
III - coordenar as ações de controle dos bens móveis ad-

quiridos com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
por meio de convênios, elaborando normas e procedimentos para sua
gestão, bem como subsidiando a análise dos planos de trabalho quan-
to à aquisição de bens;

IV - examinar os processos e demais expedientes sobre as-
suntos afetos ao CODEFAT;

V - coordenar a programação e a execução de congressos,
simpósios, seminários e outros eventos relativos à área de compe-
tência do CODEFAT;

VI - promover e coordenar a integração entre as ações das
Comissões de Emprego e as políticas e diretrizes do CODEFAT;

VII - promover o intercâmbio de informações entre as Co-
missões de Emprego e prestar orientação quanto ao seu funciona-
mento;

VIII - zelar pelo cumprimento do Regimento Interno do
CODEFAT e as instruções emanadas do Conselho, estimulando a
cooperação entre as áreas técnicas do Ministério e as assessorias
técnicas das entidades e órgãos representados no Conselho;

IX - manter sistema de informações sobre a legislação do
FAT e as decisões emanadas do CODEFAT;

X - organizar as reuniões plenárias e técnicas do CODEFAT
e do Grupo de Apoio Permanente ao CODEFAT - GAP, e subsidiar a
elaboração das respectivas pautas;

XI - providenciar o atendimento às demandas dos membros
do CODEFAT, necessárias ao desempenho de suas atribuições;

XII - subsidiar o Departamento de Emprego e Salário na
formulação das políticas públicas de emprego e renda, na elaboração
de relatórios, na proposta e execução orçamentária e no plano plu-
rianual; e

XIII - subsidiar o Departamento nas matérias relativas à sua
área de competência.

Art. 10. À Coordenação de Atividades Administrativas do
Conselho compete:

I - providenciar convocação aos conselheiros para as reu-
niões do CODEFAT e GAP;

II - apoiar a realização de seminários e reuniões plenárias e
técnicas do CODEFAT e do GAP;

III - acompanhar o processo de gravação, degravação e trans-
crição das reuniões;

IV - elaborar as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias
do CODEFAT e GAP;

V - acompanhar o processo de consultas ad referendum aos
conselheiros;

VI - preparar e controlar a publicação de todas as decisões
proferidas pelo CODEFAT, no Diário Oficial da União;

VII - acompanhar às demandas dirigidas ao Presidente e à
Secretaria Executiva do Conselho;

VIII - providenciar e acompanhar o atendimento às soli-
citações das Comissões de Emprego;

IX - controlar a tramitação de documentos e acompanhar
prazos para resposta ao interessado;

X - encaminhar ao Conselho e às Comissões de Emprego
relatórios, publicações e documentos diversos; e

XI - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-
lativas à sua área de competência.

Art. 11. À Divisão de Controle de Bens Móveis compete:
I - controlar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do

FAT, por meio de convênios, elaborando o respectivo inventário fí-
sico-financeiro;

II - avaliar os bens móveis para fins de ressarcimento;
III - analisar os inventários elaborados pelas entidades con-

veniadas;
IV - emitir termos de responsabilidade, baixa e transferên-

cia;
V - analisar processo de baixa e doação de bens móveis,

emitindo o respectivo parecer técnico;
VI - prestar orientação aos usuários do Sistema Nacional de

Patrimônio - SINPAT; e
VII - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à

sua área de competência.
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Art. 12. À Divisão de Sistematização de Informações com-
pete:

I - sistematizar dados e informações para acompanhamento
das ações do CODEFAT;

II - acompanhar o processo de publicação das resoluções do
Conselho no Diário Oficial da União;

III - elaborar e distribuir boletins informativos da Secretaria
Executiva do Conselho;

IV - atualizar o programa das Comissões Estaduais e Mu-
nicipais de Emprego;

V - atualizar as informações sobre as resoluções e com-
posição do CODEFAT no endereço eletrônico do Ministério; e

VI - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à
sua área de competência.

Art. 13. À Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, do
Abono Salarial e Identificação Profissional compete:

I - coordenar, acompanhar e orientar a execução das ati-
vidades relativas à concessão do seguro-desemprego e do abono sa-
larial, na forma da legislação em vigor;

II - orientar a aplicação das normas e acompanhar as ações
relacionadas à identificação do trabalhador e do registro profissio-
nal;

III - promover em articulação com os órgãos competentes,
no âmbito do Ministério, ações voltadas ao atendimento integrado ao
trabalhador;

IV - emitir parecer sobre projetos de lei relativos ao seguro-
desemprego, abono salarial e registro profissional;

V - coordenar e controlar os sistemas de informações ge-
renciais do seguro-desemprego, do abono salarial, e de identificação e
registro profissional;

VI - emitir parecer técnico sobre os planos de trabalho e as
prestações de contas dos convênios celebrados com órgãos e en-
tidades que atuam na área do seguro-desemprego;

VII - definir critérios sobre a base de dados do seguro-
desemprego, abono salarial e identificação profissional;

VIII - coordenar e avaliar as atividades relativas aos pro-
cedimentos operacionais de execução do seguro-desemprego, abono
salarial, identificação e registro profissional;

IX - subsidiar o Departamento de Emprego e Salário na
formulação das políticas públicas de emprego e renda, na elaboração
de relatórios, na proposta e execução orçamentária e no plano plu-
rianual; e

X - subsidiar o Departamento nas matérias relativas à sua
área de competência.

Art. 14. À Coordenação do Seguro-Desemprego e Abono
Salarial compete:

I - coordenar a execução das atividades do seguro-desem-
prego e do abono salarial;

II - promover capacitação dos agentes credenciados;
III - acompanhar os processos administrativos e judiciais do

seguro-desemprego e abono salarial;
IV - propor e executar as normas técnicas de credenciamento

e descredenciamento de agências de atendimento;
V - organizar e elaborar boletins periódicos de divulgação

das atividades do seguro-desemprego e do abono salarial;
VI - coordenar e executar as ações de supervisão junto aos

órgãos e entidades que operam o seguro-desemprego;
VII - emitir parecer técnico sobre as prestações de contas do

seguro-desemprego e abono salarial;
VIII - opinar sobre os projetos de lei relacionados ao abono

salarial e seguro-desemprego; e
IX - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-

lativas à sua área de competência.
Art. 15. À Divisão do Seguro-Desemprego compete:
I - atestar a execução dos serviços prestados no âmbito do

seguro-desemprego;
II - elaborar parecer técnico sobre matérias relativas ao se-

guro-desemprego;
III - estabelecer critérios de organização para o arquivamento

de requerimentos, recursos administrativos e dos documentos do se-
guro-desemprego; e

IV - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à
sua área de competência.

Art. 16. À Coordenação de Identificação e Registro Pro-
fissional compete:

I - coordenar e orientar as atividades relacionadas à iden-
tificação do trabalhador e registro profissional;

II - orientar e acompanhar a concessão de registro profis-
sional, de competência das unidades descentralizadas do Ministério,
padronizando os procedimentos de acordo com a legislação em vi-
gor;

III - opinar sobre projetos de lei relacionados ao registro
profissional;

IV - analisar e informar, quando em grau de recurso, os
processos de registro profissional; e

V - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-
lativas à sua área de competência.

Art. 17. À Divisão de Identificação do Trabalhador com-
pete:

I - gerenciar o processo de confecção e distribuição da Car-
teira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

II - orientar as unidades descentralizadas do Ministério, bem
como órgãos e entidades conveniadas, quanto aos procedimentos de
emissão da CTPS;

III - organizar e manter atualizado o sistema de acompa-
nhamento e controle de distribuição e emissão da CTPS, em âmbito
nacional;

IV - orientar e acompanhar a celebração de convênios com
órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, visando à des-
centralização da emissão de CTPS;

V - efetuar estudos visando ao aperfeiçoamento da CTPS e
propor as alterações necessárias;

VI - promover, em articulação com a Coordenação-Geral de
Recursos Humanos, as atividades de treinamento e capacitação para
os técnicos envolvidos na emissão da CTPS;

VII - opinar sobre projetos de lei relacionados à CTPS; e
VIII - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à

sua área de competência.
Art. 18. À Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

compete:
I - coordenar as ações relativas à manutenção do Cadastro

Geral de Empregados e Desempregados - CAGED e da Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS;

II - administrar e manter banco de dados de informações
estatísticas;

III - elaborar estudos e acompanhar a evolução dos indi-
cadores sócio-econômicos na área do trabalho, em articulação com os
demais órgãos envolvidos;

IV - normatizar e coordenar as atividades necessárias à co-
leta, processamento e divulgação das informações dos Registros Ad-
ministrativos RAIS e CAGED, assim como administrar e divulgar
seus arquivos;

V - articular-se com centros de pesquisas, universidades,
empresas, sindicatos ou outras entidades públicas e privadas que
produzam ou utilizem informações sobre mercado de trabalho, ob-
jetivando o estabelecimento de cooperação técnica;

VI - promover encontros técnicos e seminários sobre as
informações da RAIS e do CAGED;

VII - assegurar o cumprimento das recomendações da Or-
ganização Internacional do Trabalho - OIT no que se refere à pro-
dução de estatísticas geradas com as informações da RAIS e do
CAGED;

VIII - subsidiar o Departamento de Emprego e Salário na
formulação das políticas públicas de emprego e renda, na elaboração
de relatórios, na proposta e execução orçamentária e no plano plu-
rianual; e

IX - subsidiar o Departamento nas matérias relativas à sua
área de competência.

Art. 19. À Coordenação de Registros Administrativos com-
pete:

I - receber e processar as informações referentes à RAIS,
para viabilizar o pagamento do abono salarial, conforme determina o
art. 239 da Constituição Federal;

II - receber e processar as informações do CAGED, para
subsidiar as ações do Programa Seguro-Desemprego;

III - manter e adequar a RAIS e o CAGED, considerando a
evolução tecnológica e social;

IV - zelar pela qualidade das informações da RAIS, CAGED
e do Cadastro de Estabelecimentos Empregadores;

V - propor planos de capacitação sobre os procedimentos
operacionais da RAIS e do CAGED para as unidades descentralizadas
do Ministério;

VI - subsidiar a atividade de fiscalização do trabalho dis-
ponibilizando as informações coletadas da RAIS e do CAGED; e

VII - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-
lativas à sua área de competência.

Art. 20. À Divisão de Normatização compete:
I - normatizar os procedimentos para a declaração do CA-

GED e da RAIS;
II - emitir parecer técnico referente à aplicação das normas

para a declaração da RAIS e do CAGED;
III - coordenar e acompanhar as atividades necessárias à

integração do CAGED e da RAIS a outros cadastros nacionais;
IV - participar da elaboração de estudos que possam alterar

as bases de dados ou sistemas de informações de interesse da co-
ordenação; e

V - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à
sua área de competência.

Art. 21. À Coordenação de Estudos e Pesquisas compete:
I - coordenar e desenvolver estudos e pesquisas sobre o

mercado de trabalho;
II - acompanhar a evolução dos indicadores sócioeconômicos

na área do trabalho;
III - desenvolver análises conjunturais e estruturais sobre

mercado de trabalho, para subsidiar as políticas públicas de emprego
e renda;

IV - elaborar e divulgar análises mensais sobre o compor-
tamento do emprego a partir das informações do CAGED; e

V - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-
lativas à sua área de competência.

Art. 22. À Divisão de Informações Estatísticas compete:
I - apoiar o desenvolvimento de sistemas de informações

relativos à área do trabalho e articular-se com outras instituições
produtoras de estatísticas;

II - produzir e divulgar dados estatísticos da RAIS e do
CAGED propondo novos critérios metodológicos, níveis de agre-
gação de variáveis e definição de periodicidade de publicação;

III - gerenciar e atualizar banco de dados estatísticos;
IV - promover o acesso dos usuários às bases de dados

estatísticos da RAIS e do CAGED, mediante orientação, capacitação
e divulgação de informações;

V - coordenar e controlar a disseminação das bases de dados
estatísticas da RAIS e do CAGED; e

VI - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à
sua área de competência.
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Art. 23. À Coordenação-Geral de Emprego e Renda com-
pete:

I - coordenar e implementar programas e ações visando à
orientação e inserção do trabalhador no mercado de trabalho;

II - controlar, acompanhar e avaliar as atividades do SINE e
da CBO, em articulação com as demais áreas da Secretaria;

III - subsidiar a definição de normas e procedimentos que
orientem as ações dos órgãos setoriais do SINE e dos agentes fi-
nanceiros que atuam nos programas de geração de emprego e ren-
da;

IV - propor diretrizes e linhas de ação que orientem a de-
finição de planos e programas, bem como critérios para alocação de
recursos;

V - promover ações, em articulação com demais órgãos,
voltadas ao atendimento integrado ao trabalhador;

VI - manter sistemas de informações sobre a intermediação
de mão-de-obra, concessão de crédito e geração de emprego e renda
e da CBO, em articulação com outros órgãos do Ministério;

VII - subsidiar o Departamento de Emprego e Salário na
formulação das políticas públicas de emprego e renda, na elaboração
de relatórios, na proposta e execução orçamentária e no plano plu-
rianual; e

VIII - subsidiar o Departamento nas matérias relativas à sua
área de competência.

Art. 24. À Coordenação do Sistema Nacional de Emprego
compete:

I - coordenar a execução, acompanhamento e avaliação das
ações do SINE;

II - promover em articulação com os órgãos competentes, no
âmbito do Ministério, ações voltadas ao atendimento integrado ao
trabalhador;

III - coordenar o credenciamento da rede de atendimento do
SINE, apoiando a implantação de serviços e agências;

IV - orientar os órgãos setoriais do SINE sobre a inter-
mediação de empregos, com o objetivo de compatibilizar a oferta e
demanda de mão-de-obra;

V - manter e aperfeiçoar o sistema de informações e pes-
quisas sobre o atendimento integrado ao trabalhador, coletadas e exe-
cutadas pelos órgãos setoriais do SINE;

VI - acompanhar e analisar o comportamento dos indicadores
de desempenho do sistema de atendimento integrado ao trabalhador,
em cada unidade da federação;

VII - apoiar e acompanhar estudos e pesquisas de iniciativa
dos órgãos setoriais do SINE sobre o mercado de trabalho;

VIII - analisar dados e informações sobre oferta e demanda
de emprego para subsidiar as ações de intermediação;

IX - propor normas de funcionamento do sistema de aten-
dimento integrado ao trabalhador e acompanhar o seu cumprimento;

X - elaborar relatórios de monitoramento e avaliação das
ações do SINE;

XI - elaborar textos técnicos a consultas sobre as ações do
SINE, inclusive auditorias; e

XII - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-
lativas à sua área de competência.

Art. 25. À Divisão de Intermediação de Trabalho e Emprego
compete:

I - executar e acompanhar ações do SINE, prestando orien-
tações e apoio aos órgãos setoriais;

II - manter e atualizar o sistema de informações e pesquisas
sobre o atendimento integrado ao trabalhador;

III - apoiar ações de articulação com os órgãos competentes,
no âmbito do Ministério, de ações voltadas ao atendimento integrado
ao trabalhador;

IV - executar ações de credenciamento da rede de aten-
dimento do SINE, e de apoio à implantação de serviços e agências;

V - acompanhar o cumprimento das normas de funciona-
mento do sistema de atendimento integrado ao trabalhador;

VI - apoiar a elaboração de relatórios de monitoramento e
avaliação das ações do SINE; e

VII - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à
sua área de competência.

Art. 26. À Divisão da Classificação Brasileira de Ocupações
compete:

I - coordenar, organizar e executar capacitação sobre me-
todologia, utilização e aplicabilidade da CBO;

II - organizar e manter a uniformização dos títulos e códigos
das ocupações brasileiras, a fim de possibilitar a análise, em âmbito
nacional, das estatísticas do trabalho;

III - atualizar a CBO quanto às novas ocupações e alterações
ocorridas no mercado de trabalho;

IV - subsidiar a participação do Ministério na Comissão
Nacional de Classificação;

V - acompanhar e avaliar os serviços prestados pelos con-
veniados;

VI - orientar, controlar e analisar a celebração de convênios
com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, visando a
atualização da CBO;

VII - elaborar e analisar os relatórios gerenciais solicitados
por todas as áreas de interesse do Ministério e demais entidades
parceiras;

VIII - apresentar à Comissão Nacional de Classificação, a
atualização da CBO, de modo a promover sua constante adequação à
realidade nacional, salvaguardando os padrões definidos pela OIT;

IX - analisar as solicitações de inclusão de ocupações e
sinônimos na classificação;

X - participar em workshops nacionais e internacionais sobre
classificação de ocupações;

XI - gerenciar informações ocupacionais visando à elabo-
ração de políticas públicas de emprego e renda;

XII - administrar banco de dados contendo informações so-
bre a CBO;

XIII - elaborar sistemas visando à atualização contínua da
base CBO;

XIV - promover palestras e seminários para atender deman-
das de entidades interessadas;

XV - atender aos usuários da RAIS, CAGED, intermediação
de mão-de-obra e seguro desemprego, no que se refere às dúvidas
relacionadas à codificação da CBO;

XVI - prestar orientação quanto à legislação relacionada à
codificação da CBO;

XVII - elaborar manuais de capacitação e outros materiais
didáticos sobre CBO; e

XVIII - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas
à sua área de competência.

Art. 27. À Coordenação dos Programas de Geração de Em-
prego e Renda compete:

I - coordenar e acompanhar as ações necessárias à imple-
mentação dos programas de geração de emprego e renda;

II - coordenar o acompanhamento, em nível nacional, dos
resultados das ações dos programas de geração de emprego e ren-
da;

III - manter e aperfeiçoar sistema de informações sobre ações
e resultados dos programas de geração de emprego e renda;

IV - analisar planos de trabalho dos agentes financeiros dos
programas de geração de emprego e renda;

V - elaborar textos técnicos a consultas sobre as linhas de
crédito e documentos para disseminação das informações referentes
aos diversos programas da Coordenação, inclusive auditorias;

VI - opinar sobre projetos de lei relacionados aos programas
de geração de emprego e renda; e

VII - subsidiar a Coordenação-Geral quanto às matérias re-
lativas à sua área de competência.

Art. 28. À Divisão de Avaliação e Controle dos Programas
compete:

I - atualizar, controlar e analisar informações dos programas
prestadas pelos agentes financeiros;

II - elaborar relatórios de acompanhamento e avaliação dos
programas de geração de emprego e renda;

III - subsidiar com informações a elaboração de textos téc-
nicos a consultas sobre as linhas de crédito e documentos para dis-
seminação das informações referentes aos diversos programas da co-
ordenação, inclusive auditorias; e

IV - subsidiar a Coordenação quanto às matérias relativas à
sua área de competência.

Art. 29. Ao Departamento de Qualificação compete:
I - planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a

execução de políticas públicas de qualificação, incluindo programas
relacionados com a formação e qualificação profissional básica e
continuada, certificação, orientação e desenvolvimento profissional,
articulados com a elevação de escolaridade na perspectiva da efe-
tividade social e da qualidade de seus conteúdos e metodologia;

II - promover a articulação no campo da qualificação, cer-
tificação e orientação profissional, com as Secretarias de Trabalho e
de Educação dos Estados e dos Municípios, os Conselhos Estaduais e
Municipais do Trabalho e de Educação, os Institutos e as Escolas
Sindicais, as Instituições de Formação Profissional e as Escolas Téc-
nicas;

III - articular-se com os movimentos sociais, a iniciativa
privada e com organizações não-governamentais, tendo em vista a
ampliação das ações de qualificação, certificação e orientação pro-
fissional;

IV - supervisionar e orientar a realização de estudos da
legislação trabalhista e correlata, no âmbito de sua competência, pro-
pondo o seu aperfeiçoamento;

V - articular-se com os demais órgãos envolvidos nas ati-
vidades de sua área de competência; e

VI - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério,
em sua área de competência.

Art. 30. À Coordenação-Geral de Qualificação compete:
I - subsidiar a formulação das políticas públicas de qua-

lificação;
II - coordenar as ações relativas ao Plano Nacional de Qua-

lificação - PNQ e outros programas de formação inicial e continuada
coordenados pelo Departamento;

III - promover ações que garantam a qualidade dos con-
teúdos e metodologias executados no âmbito do PNQ e outros pro-
gramas de formação inicial e continuada coordenados pelo Depar-
tamento;

IV - garantir o funcionamento do Sistema Integrado de Pla-
nejamento, Monitoramento e Avaliação - SPMA;

V - subsidiar a elaboração do relatório gerencial do PNQ e
de outros programas de formação inicial e continuada coordenados
pelo Departamento;

VI - planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar
políticas de memória e documentação das políticas públicas de qua-
lificação, certificação e orientação profissional; e

VII - elaborar análises e pareceres relativos a planos de
qualificação e formação inicial e continuada de entidades públicas e
privadas, em particular do Sistema S.

Art. 31. À Coordenação de Planejamento e Avaliação com-
pete:

I - acompanhar e supervisionar o planejamento do PNQ e
outros programas de formação inicial e continuada coordenados pelo
Departamento;

II - avaliar, em primeira instância, a coerência e consistência
dos projetos apresentados no âmbito do PNQ e outros programas de
formação inicial e continuada coordenados pelo Departamento;

III - contribuir para a qualidade dos conteúdos e metodo-
logias executados no âmbito do PNQ e de outros programas de
formação inicial e continuada coordenados pelo Departamento; e

IV - acompanhar e supervisionar os processo de avaliação
interna e externa do PNQ e de outros programas de formação inicial
e continuada coordenados pelo Departamento.

Art. 32. À Coordenação de Monitoramento e Supervisão
compete:

I - acompanhar o desenvolvimento das metas físicas e dos
indicadores do PNQ e outros programas de formação inicial e con-
tinuada coordenados pelo Departamento;

II - produzir pareceres, relatórios e estatísticas referentes à
execução das metas físicas e dos indicadores do PNQ e outros pro-
gramas de formação inicial e continuada coordenados pelo Depar-
tamento;

III - operacionalizar o SPMA; e
IV - realizar supervisões in loco da execução do PNQ e

outros programas de formação inicial e continuada coordenados pelo
Departamento.

Art. 33. À Coordenação-Geral de Certificação e Orientação
Profissional compete:

I - subsidiar a formulação das políticas públicas de cer-
tificação e orientação profissional;

II - subsidiar, propor, monitorar e avaliar o desenvolvimento
institucional da certificação e da orientação profissional, em arti-
culação com órgãos e entidades públicas, privadas e não-governa-
mentais atuantes nas respectivas áreas;

III - fomentar a inovação institucional e metodológica da
certificação e orientação profissional, por meio de projetos piloto e da
divulgação de boas práticas;

IV - acompanhar e supervisionar a atuação das entidades e
órgãos envolvidos ou encarregados de certificação e orientação pro-
fissional;

V - subsidiar, propor e monitorar ações relativas ao for-
talecimento das políticas públicas de certificação e orientação pro-
fissional no âmbito de blocos regionais e acordos internacionais dos
quais o Brasil seja signatário; e

VI - elaborar e supervisionar a implementação de projetos
envolvendo a integração entre qualificação, certificação e orientação
profissional.

Art. 34. À Coordenação de Planejamento e Projetos com-
pete:

I - produzir estatísticas, estudos e relatórios para subsidiar o
planejamento, implementação e avaliação de políticas públicas de
certificação e orientação profissional;

II - implementar sistemática de acompanhamento e super-
visão do desenvolvimento institucional de entidades e órgãos en-
volvidos ou encarregados, experiências, fóruns, blocos e acordos in-
ternacionais da certificação e orientação profissional, em articulação
com o SPMA;

III - identificar tendências relativas ao desenvolvimento da
certificação e orientação profissional, em particular em suas dimen-
sões técnica, metodológica, institucional e financeira; e

IV - implementar projetos envolvendo a integração entre
qualificação, certificação ou orientação profissional.

Art. 35. Ao Departamento de Políticas de Trabalho e Em-
prego para a Juventude compete:

I - orientar e coordenar as atividades de incentivo ao estágio
e à aprendizagem do jovem, de promoção da sua qualificação pro-
fissional, bem como as de implementação do serviço civil volun-
tário;

II - articular-se e desenvolver parcerias com a iniciativa
privada visando captar vagas para a qualificação ou inserção de jo-
vens no mercado de trabalho;

III - articular-se com organizações da sociedade civil, es-
timulando e apoiando a formação de consórcios sociais da juventude,
com vistas a ações de preparação e inserção de jovens no mercado de
trabalho;

IV - planejar, coordenar e supervisionar a execução das
ações de intermediação de mão-de-obra dos jovens por intermédio da
concessão aos empregadores de subvenção econômica para a geração
de empregos;

V - acompanhar a execução das ações para a concessão de
crédito assistido ao jovem empreendedor, no âmbito do Programa de
Geração de Emprego e Renda - PROGER;

VI - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério,
em sua área de competência; e

VII - articular-se com os demais órgãos envolvidos nas ati-
vidades de sua área de competência.

Art. 36. À Coordenação-Geral de Empreendedorismo Juvenil
compete:

I - propor a elaboração e a implementação de programas,
projetos e ações com vistas à promoção e fortalecimento do em-
preendedorismo juvenil;

II - promover, em articulação com as diversas esferas de
governo, setor privado e organizações não-governamentais, progra-
mas e ações visando colocar à disposição dos jovens trabalhadores
alternativas de emprego e renda;

III - subsidiar a formulação de políticas públicas destinadas
aos jovens objetivando formar comunidades empreendedoras auto-
sustentáveis e promover o desenvolvimento local;

IV - identificar fontes de financiamento, investimento e ga-
rantias de alternativas que dêem suporte aos programas e ações de
empreendedorismo juvenil; e

V - planejar, coordenar e orientar as atividades destinadas a
assegurar que a concessão de crédito assistido ao jovem, no âmbito
do PROGER, seja direcionada ao público alvo prioritário do pro-
grama.
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Art. 37. À Coordenação de Articulação de Empreendedo-
rismo Juvenil compete:

I - propor e articular ações direcionadas à formação de co-
munidades empreendedoras auto-sustentáveis e à promoção do de-
senvolvimento local, na área de competência da Coordenação-Geral;
e

II - propor a articulação com as diversas esferas de governo,
setor privado e organizações não-governamentais, cooperativas e as-
sociações para a promoção de programas e ações visando colocar à
disposição dos jovens trabalhadores alternativas de emprego e ren-
da.

Art. 38. À Coordenação de Monitoramento e Pesquisas de
Empreendedorismo Juvenil compete:

I - realizar estudos e pesquisas visando identificar fontes de
financiamento, investimento e garantias de alternativas que dêem su-
porte aos programas e ações de empreendedorismo juvenil;

II - monitorar e avaliar a implementação de programas pro-
jetos e ações com vistas à promoção e fortalecimento do empre-
endedorismo juvenil;

III - propor medidas visando garantir que a execução dos
projetos de concessão de crédito assistido ao jovem, no âmbito do
PROGER, seja direcionada a ao público prioritário alvo do programa;
e

IV - disseminar conhecimentos gerenciais e prestar acom-
panhamento adequado aos jovens tomadores de crédito para em-
preendedorismo, visando aumentar a probabilidade de sucesso do seu
empreendimento.

Art. 39. À Coordenação-Geral de Parcerias Empresariais
compete:

I - planejar, coordenar e orientar o desenvolvimento, im-
plementação e gerenciamento do plano de captação de vagas para
jovens junto às empresas, no âmbito do Programa Primeiro Em-
prego;

II - desenvolver e manter sistemas de informações gerenciais
sobre a execução do plano de captação de vagas para jovens;

III - gerenciar as formas de incentivo financeiro à contra-
tação de jovem participante do Programa Primeiro Emprego;

IV - promover parcerias com empresas ou entidades em-
presariais, visando à contratação de jovens pela ótica da respon-
sabilidade social; e

V - reconhecer e premiar as empresas ou instituições pri-
vadas participantes dos programas de inserção do jovem ao mercado
de trabalho com base no critério de responsabilidade social.

Art. 40. À Coordenação de Captação e Informações Ge-
renciais compete:

I - desenvolver, implementar e gerenciar o plano de captação
de vagas para jovens junto às empresas, no âmbito do Programa
Primeiro Emprego; e

II - sistematizar informações gerenciais relativas ao plano de
captação de vagas para jovens, visando subsidiar a tomada de de-
cisão.

Art. 41. À Coordenação de Apoio ao Desenvolvimento de
Parcerias Empresarias compete:

I - apoiar e acompanhar a celebração de parcerias com em-
presas ou entidades empresariais, visando à contratação de jovens
pela ótica da responsabilidade social;

II - apoiar e monitorar a elaboração e execução dos planos
de trabalho no âmbito das parcerias empresariais; e

III - apoiar e monitorar a concessão de incentivo financeiro
à contratação de jovens como estímulo à inserção do jovem ao mer-
cado de trabalho.

Art. 42. À Coordenação-Geral de Consórcios Sociais da Ju-
ventude compete:

I - promover parcerias entre o governo e a sociedade civil
com vistas à implementação de ações de qualificação, orientação e
inserção de jovens em vulnerabilidade pessoal e risco social ao mer-
cado de trabalho;

II - supervisionar, orientar e avaliar as ações relativas à
formação de consórcios sociais da juventude, visando à capacitação e
à implementação de trabalhos comunitários adaptados à realidade
social local do jovem; e

III - promover e divulgar a implementação dos consórcios
sociais da juventude como mecanismo de qualificação e capacitação
dos jovens em situação de risco social.

Art. 43. À Coordenação de Articulação de Consórcios So-
ciais compete:

I - propor a articulação com as diversas esferas de governo
visando à celebração de convênios para implementação de consórcios
sociais da juventude; e

II - propor e desenvolver atividades de promoção dos con-
sórcios sociais da juventude.

Art. 44. À Coordenação de Monitoramento e Avaliação dos
Consórcios compete:

I - coordenar e acompanhar a execução dos programas e
ações de implementação de consórcios sociais para a juventude; e

II - apoiar a elaboração, bem como monitorar e avaliar a
execução dos planos de trabalho dos convênios celebrados com vistas
à implementação dos consórcios sociais para a juventude.

Art. 45. À Coordenação-Geral de Preparação e Intermedia-
ção da Mão-de-Obra Juvenil compete:

I - planejar, coordenar, controlar e acompanhar a execução
dos programas e ações voltadas à formação inicial e colocação dos
jovens aprendizes no mercado do trabalho;

II - propor ações e medidas de fiscalização com vistas a
garantir aos jovens aprendizes o direito à qualificação profissional,
em condições legais e dignas;

III - acompanhar a execução e a avaliação dos programas de
qualificação profissional de jovens aprendizes e os relacionados ao
estágio;

IV - articular-se com as diversas esferas de governo visando
à implementação de programas e ações de intermediação da mão-de-
obra juvenil; e

V - acompanhar a execução de programas de qualificação de
jovens participantes do serviço civil voluntário.

Art. 46. À Coordenação de Preparação do Jovem compete:
I - orientar e monitorar a dimensão pedagógica das ações de

incentivo ao estágio e à aprendizagem, bem como as voltadas à
qualificação profissional de jovens desenvolvidas no âmbito dos con-
sórcios sociais da juventude;

II - propor a articulação com as diversas esferas de governo
visando à celebração de convênios para implementação das ações de
qualificação profissional dos jovens;

III - apoiar e monitorar a elaboração e a execução dos planos
de trabalho dos convênios celebrados; e

IV - apoiar, monitorar e avaliar a execução dos programas de
qualificação dos jovens no âmbito do serviço civil voluntário.

Art. 47. À Coordenação de Monitoramento da Intermediação
da Mão-de-Obra Juvenil compete:

I - coordenar e acompanhar a execução dos programas e
ações de intermediação de mão-de-obra juvenil;

II - apoiar e monitorar a celebração de termos de adesão;
III - monitorar a participação dos jovens e empresas nos

programas e ações de intermediação de mão-de-obra juvenil; e
IV - promover e divulgar os programas e ações de inter-

mediação de mão-de-obra juvenil.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 48. Ao Secretário de Políticas Públicas de Emprego

incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, orientar, coordenar, supervisionar e avaliar a

execução das atividades da Secretaria; e
III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo

Ministro de Estado.
Art. 49. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, aos Coor-

denadores-Gerais, aos Coordenadores, aos Chefes de Divisão e de
Serviço incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar a execução das
atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 50. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Po-
líticas Públicas de Emprego.

ANEXO VI

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE INSPE-
ÇÃO DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Inspeção do Trabalho, órgão es-

pecífico singular, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e
Emprego, compete:

I - formular e propor as diretrizes da inspeção do trabalho,
inclusive do trabalho portuário, priorizando o estabelecimento de po-
lítica de combate ao trabalho forçado e infantil, bem como a todas as
formas de trabalho degradante;

II - formular e propor as diretrizes e normas de atuação da
área de segurança e saúde do trabalhador;

III - participar, em conjunto com as demais Secretarias, da
elaboração de programas especiais de proteção ao trabalho;

IV - participar, em conjunto com as demais Secretarias, da
formulação de novos procedimentos reguladores das relações capital-
trabalho;

V - supervisionar, orientar e apoiar, em conjunto com a
Secretaria de Relações do Trabalho, as atividades de mediação em
conflitos coletivos de trabalho, quando exercidas por Auditores-Fis-
cais do Trabalho;

VI - formular e propor as diretrizes da fiscalização dos re-
colhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

VII - propor ações, no âmbito do Ministério, que visem à
otimização de sistemas de cooperação mútua, intercâmbio de in-
formações e estabelecimento de ações integradas entre as fiscali-
zações federais;

VIII - formular e propor as diretrizes para o aperfeiçoamento
técnico-profissional e gerência do pessoal da inspeção do trabalho;

IX - promover estudos da legislação trabalhista e correlata,
no âmbito de sua competência, propondo o seu aperfeiçoamento;

X - supervisionar as atividades voltadas para o desenvol-
vimento de programas e ações integradas de cooperação técnico-
científica com organismos nacionais e internacionais, na área de sua
competência;

XI - acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Governo brasileiro junto a
organismos internacionais, em especial à Organização Internacional
do Trabalho - OIT, nos assuntos de sua área de competência;

XII - propor diretrizes para o aperfeiçoamento das relações
do trabalho na sua área de competência; e

XIII - baixar normas relacionadas com a sua área de com-
petência.
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CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT tem a

seguinte estrutura organizacional:
1. Coordenação de Assuntos Administrativos - CAAD
1.1. Serviço de Execução Orçamentária e Financeira -

SEOF
1.2. Serviço de Apoio Administrativo - SAAD
2. Coordenação-Geral de Recursos - CGR
2.1. Serviço de Apoio Técnico - SEAT
3. Departamento de Fiscalização do Trabalho - DEFIT
3.1. Divisão de Fiscalização para a Erradicação do Trabalho

Escravo - DETRAE
3.2. Divisão de Fiscalização do Trabalho Infantil - DFTI
3.3. Divisão de Articulação do Trabalho Infantil e Proteção

ao Adolescente - DATIPA
3.4. Coordenação-Geral de Fiscalização do Trabalho - CG-

FIT
3.4.1. Divisão de Fiscalização do Fundo de Garantia do Tem-

po de Serviço - DFGTS
3.4.2. Divisão de Planejamento e Avaliação - DPA
3.4.3. Divisão de Apoio à Fiscalização - DAF
4. Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho -

DSST
4.1. Coordenação do Programa de Alimentação do Traba-

lhador - COPAT
4.1.1. Serviço do Programa de Alimentação do Trabalhador -

S E PAT
4.2. Coordenação-Geral de Normatização e Programas - CG-

NOR
4.2.1. Coordenação de Normatização e Registros - CONOR
4.2.2. Serviço de Apoio a Normatização - SEAN
4.3. Coordenação-Geral de Fiscalização e Projetos - CGFIP
4.3.1. Serviço de Apoio à Fiscalização - SAF
4.3.2. Serviço de Planejamento e Acompanhamento de Pro-

jetos - SEPAP
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário; os De-

partamentos por Diretor; as Coordenações-Gerais, por Coordenador-
Geral; a Coordenação por Coordenador; e as Divisões e os Serviços
por Chefe.

Art. 4º A Fiscalização do Trabalho está subordinada tec-
nicamente à Secretaria de Inspeção do Trabalho e administrativa-
mente às Delegacias Regionais do Trabalho.

Art. 5º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 6º À Coordenação de Assuntos Administrativos com-

pete:
I - elaborar a proposta orçamentária da Secretaria, bem como

suas alterações;
II - coordenar, acompanhar, orientar, executar e avaliar as

atividades de administração de pessoal, orçamento e finanças, ma-
terial, patrimônio e serviços gerais, no âmbito da Secretaria, segundo
as normas emanadas dos órgãos setoriais dos sistemas; e

III - coordenar, orientar e controlar as atividades relacionadas
à comunicação administrativa, tramitação de documentos e registros
de expedientes.

Art. 7º Ao Serviço de Execução Orçamentária e Financeira
compete:

I - acompanhar, controlar e executar as atividades relacio-
nadas à execução orçamentária e financeira da Secretaria, providen-
ciando a respectiva documentação e os registros correspondentes no
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI;

II - propor ao ordenador de despesas a concessão de su-
primento de fundos, bem como acompanhar sua aplicação e prestação
de contas, de acordo com a legislação vigente; e

III - elaborar a prestação de contas anual referente à exe-
cução orçamentária e financeira da Secretaria.

Art. 8º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete:
I - receber e expedir documentos e processos no âmbito da

Secretaria e acompanhar sua tramitação;
II - executar as atividades de administração de pessoal, ma-

terial, patrimônio e serviços gerais da Secretaria; e
III - solicitar a aquisição e promover a distribuição de livros,

revistas, jornais e periódicos necessários ao desempenho das unidades
da Secretaria.

Art. 9º À Coordenação-Geral de Recursos compete:
I - decidir, em última instância, os recursos interpostos con-

tra as decisões dos Delegados Regionais do Trabalho nos processos
de:

a) multas administrativas;
b) notificações de débito;
c) interdições de estabelecimento, setor de serviço, máquina

ou equipamento;
d) embargos de obras; e
e) autorização para o saque do FGTS de contas vinculadas,

em nome de empregadores, individualizadas por empregados na con-
dição de não optantes;

II - decidir os processos de mora e mora contumaz salarial e
do FGTS;

III - planejar, coordenar, organizar e supervisionar os pro-
cedimentos relacionados com os processos a que se referem os in-
cisos I e II deste artigo;
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IV - promover a orientação e a uniformização de proce-
dimentos relacionados com os processos a que se referem os incisos
I e II deste artigo e supervisionar essas atividades nas unidades
descentralizadas;

V - elaborar e propor normas para o aperfeiçoamento dos
procedimentos de tramitação dos processos a que se referem os in-
cisos I e II deste artigo;

VI - especificar, documentar, homologar, avaliar e manter
sistema de informação para o controle da tramitação dos processos a
que se referem os incisos I e II deste artigo;

VII - coordenar a verificação anual dos processos admi-
nistrativos a que se referem os incisos I e II;

VIII - propor precedentes administrativos, a serem baixados
pelo Secretário de Inspeção do Trabalho, e coordenar seu processo de
revisão;

IX - adotar as medidas necessárias à tramitação e instrução
dos processos a que se refere o inciso I deste artigo, em fase recursal,
e dos processos a que se refere o inciso II deste artigo, em fase
decisória;

X - determinar a análise dos recursos relativos aos processos
a que se refere o inciso I deste artigo;

XI - determinar a análise dos processos a que se refere o
inciso II deste artigo; e

XII - fornecer, na área de sua competência, subsídios para a
elaboração do relatório anual quanto ao cumprimento das convenções
da OIT ratificadas pelo Brasil.

Art. 10. Ao Serviço de Apoio Técnico compete:
I - receber, cadastrar e expedir processos administrativos

remetidos para decisão e outros documentos; e
II - promover a publicação das decisões proferidas.
Art. 11. Ao Departamento de Fiscalização do Trabalho com-

pete:
I - subsidiar a formulação e proposição das diretrizes da

inspeção do trabalho, em especial das políticas de combate ao tra-
balho infantil e a toda forma de trabalho degradante, bem como do
trabalho portuário;

II - subsidiar a formulação e proposição das diretrizes da
fiscalização dos recolhimentos do FGTS;

III - planejar, supervisionar, orientar, coordenar e controlar as
ações e atividades da fiscalização do trabalho, incluindo as referentes
à fiscalização dos recolhimentos do FGTS;

IV - supervisionar e controlar a geração, a sistematização e a
divulgação de informações acerca da inspeção do trabalho e da fis-
calização dos recolhimentos do FGTS;

V - subsidiar a proposição de diretrizes e normas para o
aperfeiçoamento das relações do trabalho, na área de sua compe-
tência;

VI - acompanhar as atividades do Conselho Curador do
FGTS;

VII - supervisionar a remessa da legislação e atos admi-
nistrativos de interesse da fiscalização do trabalho às Delegacias Re-
gionais do Trabalho;

VIII - subsidiar a formulação e proposição das diretrizes para
o aperfeiçoamento técnico-profissional e gerência do pessoal da ins-
peção do trabalho; e

IX - coordenar as atividades voltadas para o desenvolvi-
mento de programas e ações integradas de cooperação técnico-cien-
tífica com organismos nacionais e internacionais, na área de sua
competência.

Art. 12. À Divisão de Fiscalização para a Erradicação do
Trabalho Escravo compete:

I - colaborar com a proposição de diretrizes para as ações da
Secretaria na erradicação do trabalho escravo;

II - propor normas específicas de fiscalização para a er-
radicação do trabalho escravo e a todas as formas de trabalho de-
gradante;

III - supervisionar a execução das operações da fiscalização
móvel, em âmbito nacional ou regional, no atendimento das funções
legais da fiscalização do trabalho e conforme planos, diretrizes e
prioridades aprovados pelo Secretário de Inspeção do Trabalho;

IV - articular-se com instâncias e entidades governamentais e
não-governamentais relacionadas com a erradicação do trabalho es-
cravo, objetivando a execução de ações integradas e a obtenção de
informações e dados estratégicos para a otimização das ações es-
pecíficas da fiscalização do trabalho;

V - emitir parecer sobre proposições legislativas ou nor-
mativas relacionadas com a erradicação do trabalho escravo;

VI - preparar informações a serem fornecidas às entidades
sindicais e às instituições e organizações nacionais e internacionais
quanto aos assuntos relacionados com a erradicação do trabalho es-
cravo; e

VII - organizar e manter arquivo de informações e dados
sobre a erradicação do trabalho escravo.

Art. 13. À Divisão de Fiscalização do Trabalho Infantil com-
pete:

I - colaborar com a proposição de diretrizes para as ações da
Secretaria na prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção
ao trabalhador adolescente;

II - propor normas específicas de fiscalização para a pre-
venção e erradicação do trabalho infantil e proteção ao trabalhador
adolescente;

III - supervisionar a execução das operações de fiscalização
do trabalho infantil e de proteção ao trabalhador adolescente e con-
forme planos, diretrizes e prioridades aprovados pelo Secretário de
Inspeção do Trabalho; e

IV - organizar e manter arquivo de informações e dados
sobre a prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção ao
trabalhador adolescente.

Art. 14. À Divisão de Articulação do Trabalho Infantil e
Proteção ao Adolescente compete:

I - articular-se com instâncias e entidades governamentais e
não-governamentais na área de prevenção e erradicação do trabalho
infantil e proteção ao trabalhador adolescente, objetivando a execução
de ações integradas e a obtenção de informações e dados estratégicos
para a otimização das ações específicas da fiscalização do trabalho;

II - emitir parecer sobre proposições legislativas ou nor-
mativas relacionadas com prevenção e erradicação do trabalho infantil
e proteção ao trabalhador adolescente; e

III - preparar informações a serem fornecidas às entidades
sindicais e às instituições e organizações nacionais e internacionais
quanto aos assuntos relacionados com a prevenção e erradicação do
trabalho infantil e proteção ao trabalhador adolescente.

Art. 15. À Coordenação-Geral de Fiscalização do Trabalho
compete:

I - coordenar, supervisionar, orientar, controlar e avaliar as
atividades da fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário,
marítimo e aquaviário, visando ao combate da informalidade do mer-
cado de trabalho e de sua precarização;

II - executar, coordenar e supervisionar as atividades de
desenvolvimento dos programas de arrecadação do FGTS e da con-
tribuição social;

III - determinar às unidades descentralizadas da fiscalização
do trabalho, sob a orientação do Diretor, a realização de operações
específicas ou gerais de fiscalização em empresas ou grupo de em-
presas para a averiguação de irregularidades trabalhistas;

IV - propor ações que visem à otimização de sistemas de
cooperação mútua, intercâmbio de informações e estabelecimento de
ações integradas entre as fiscalizações federais;

V - propor normas administrativas e diretrizes relativas à
fiscalização do trabalho, visando ao seu aperfeiçoamento e moder-
nização, inclusive quanto à ampliação do alcance da legislação tra-
balhista voltada para a proteção e a inclusão do trabalhador dos
setores informais;

VI - subsidiar o acompanhamento das atividades do Con-
selho Curador do FGTS;

VII - atuar junto ao gestor do Cadastro Nacional de In-
formações Sociais - CNIS e à Caixa Econômica Federal, para ob-
tenção de informações que auxiliem no planejamento da fiscalização
do FGTS e da contribuição social;

VIII - supervisionar a geração, a sistematização e a divul-
gação de informações e estatísticas sobre a fiscalização do trabalho;

IX - supervisionar a atualização das informações sobre a
fiscalização do trabalho no endereço eletrônico do Ministério;

X - supervisionar a manutenção e o funcionamento do Sis-
tema Federal de Inspeção do Trabalho - SFIT, bem como promover a
conceituação e o acompanhamento da implantação de novos módulos,
conforme diretrizes do Secretário;

XI - determinar providências para manter atualizado os ma-
nuais de inspeção do trabalho e o ementário para lavratura de autos
de infração, no âmbito de sua competência;

XII - supervisionar a confecção e a distribuição, por in-
termédio do SFIT, dos autos de infração;

XIII - monitorar e avaliar os relatórios apresentados pelos
Auditores-Fiscais do Trabalho, na área de sua competência;

XIV - providenciar a emissão e distribuição da carteira de
identidade fiscal, na área de sua competência; e

XV - fornecer, na área de sua competência, subsídios para a
elaboração de relatórios quanto ao cumprimento das convenções da
OIT ratificadas pelo Brasil.

Art. 16. À Divisão de Fiscalização do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço compete:

I - apoiar tecnicamente o desenvolvimento de atividades e
programas específicos da fiscalização do FGTS e da contribuição
social;

II - propor a adequação dos procedimentos administrativos
da fiscalização do FGTS e da contribuição social às normas legais,
segundo critérios de racionalidade, eficiência e produtividade;

III - organizar e manter banco de dados do FGTS e da
contribuição social com os valores notificados e recolhidos mediante
ação fiscal, bem como o arquivo de informações e dados estatísticos
sobre o histórico das ações da fiscalização dos recolhimentos do
FGTS e da contribuição social;

IV - subsidiar no atendimento das solicitações de informa-
ções ou procedimentos fiscais formuladas pelo Conselho Curador do
FGTS, no âmbito da competência da fiscalização do trabalho;

V - elaborar e atualizar o cadastro de empresas que apre-
sentem indícios de débito relativos ao FGTS ou à contribuição social,
disponibilizando as suas informações para fiscalização nas Delegacias
Regionais do Trabalho; e

VI - prestar as informações requeridas pelas Auditorias In-
tegradas do FGTS e acompanhar a implementação das suas reco-
mendações no âmbito da fiscalização do trabalho.

Art. 17. À Divisão de Planejamento e Avaliação compete:
I - propor metas, programas e estratégias da fiscalização do

trabalho, consideradas as diretrizes fixadas e o aproveitamento dos
Auditores-Fiscais do Trabalho, na área de sua competência;

II - propor a adequação dos procedimentos administrativos às
normas legais, segundo critérios de racionalidade, eficiência e pro-
dutividade;

III - promover métodos capazes de integrar as ações fiscais
nas unidades descentralizadas;

IV - acompanhar e controlar a execução dos planejamentos,
programas e ações da fiscalização do trabalho, propondo medidas
corretivas para as distorções identificadas na sua execução; e

V - propor a distribuição adequada do contingente de Au-
ditores-Fiscais do Trabalho, na área de sua competência, bem como
controlar, analisar e avaliar sua produtividade.

Art. 18. À Divisão de Apoio à Fiscalização compete:
I - organizar, operacionalmente, a emissão e distribuição das

carteiras de identidade fiscal, na área de sua competência;
II - organizar e atualizar o cadastro de Auditores-Fiscais do

Trabalho, na área de sua competência;
III - atualizar os manuais de inspeção do trabalho e o emen-

tário para lavratura de autos de infração; e
IV - providenciar a confecção e controlar, por intermédio do

SFIT, a distribuição dos autos de infração.
Art. 19. Ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho

compete:
I - subsidiar a formulação e proposição das diretrizes e nor-

mas de atuação da área de segurança e saúde no trabalho;
II - planejar, supervisionar, orientar, coordenar e controlar a

execução das atividades relacionadas com a inspeção dos ambientes e
condições de trabalho;

III - planejar, coordenar e orientar a execução do Programa
de Alimentação do Trabalhador e da Campanha Nacional de Pre-
venção de Acidentes do Trabalho;

IV - planejar, supervisionar, orientar, coordenar e controlar
as ações e atividades de inspeção do trabalho na área de segurança e
saúde;

V - subsidiar a formulação e proposição das diretrizes para o
aperfeiçoamento técnico-profissional e gerência do pessoal da ins-
peção do trabalho, na área de segurança e saúde;

VI - coordenar as atividades voltadas para o desenvolvi-
mento de programas e ações integradas de cooperação técnico-cien-
tífica com organismos internacionais, na área de sua competência; e

VII - supervisionar, no âmbito de sua competência, a re-
messa da legislação e atos administrativos de interesse da fiscalização
do trabalho às Delegacias Regionais do Trabalho.

Art. 20. À Coordenação do Programa de Alimentação do
Trabalhador compete:

I - coordenar, acompanhar e orientar as atividades relativas
ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT;

II - elaborar e propor programas, projetos, estratégias e metas
objetivando difundir a Política de Segurança Alimentar no Traba-
lho;

III - oferecer propostas de regulamentação para o acom-
panhamento, a avaliação e aperfeiçoamento do PAT;

IV - orientar e supervisionar a fiscalização do cumprimento
ao disposto na legislação do PAT, em articulação com o DEFIT;

V - propor normas administrativas que visem regular o setor
de fornecimento de alimentação ao trabalhador;

VI - participar, por meio dos órgãos regionais, das ações
locais e comunitárias de erradicação da fome no País;

VII - divulgar informações sobre o Programa de Alimentação
do Trabalhador;

VIII - articular-se com instituições e entidades governamen-
tais e não-governamentais buscando a ampliação do alcance PAT; e

IX - apoiar e acompanhar as atividades da Comissão Tri-
partite do Programa de Alimentação do Trabalhador - CTPAT.

Art. 21. Ao Serviço do Programa de Alimentação do Tra-
balhador compete:

I - acompanhar o registro de empresas fornecedoras e pres-
tadoras de serviços de alimentação coletiva no PAT;

II - acompanhar os processos de cadastramento das empresas
beneficiárias do PAT; e

III - atualizar o banco de dados relativo à execução do
Programa.

Art. 22. À Coordenação-Geral de Normatização e Programas
compete:

I - elaborar propostas para o aperfeiçoamento das normas de
segurança e saúde no trabalho, visando à prevenção e à correção dos
riscos e agravos decorrentes do trabalho;

II - subsidiar na coordenação e articulação dos grupos téc-
nicos, grupos de trabalho tripartites e comissões na área de segurança
e saúde no trabalho;

III - subsidiar na celebração de programas de cooperação
técnica na área de segurança e saúde do trabalho;

IV - emitir pareceres técnicos acerca de proposições legis-
lativas que versem sobre matérias da área de segurança e saúde no
trabalho;

V - emitir notas técnicas sobre matérias da área de segurança
e saúde no trabalho;

VI - organizar e manter cadastro de empresas que utilizam
substâncias regidas por legislação específica ou de riscos potencial
para a saúde dos trabalhadores;

VII - supervisionar, orientar e controlar a emissão dos cer-
tificados de aprovação dos equipamentos de proteção individual e do
cadastro das empresas;

VIII - supervisionar, orientar e controlar o registro dos Téc-
nicos de Segurança do Trabalho, em âmbito nacional;

IX - propor estudos e buscar subsídios junto aos segmentos
interessados, visando à elaboração e à instituição de programas e
mecanismos de prevenção e proteção em segurança e saúde no tra-
balho; e

X - fornecer, na área de sua competência, subsídios para a
elaboração de relatórios quanto ao cumprimento das convenções da
OIT ratificadas pelo Brasil.

Art. 23. À Coordenação de Normatização e Registros com-
pete:

I - coordenar os procedimentos técnicos, administrativos e de
apoio a Coordenação-Geral;

II - acompanhar e apoiar as atividades dos grupos técnicos,
grupos de trabalho tripartite e das comissões de segurança e saúde no
trabalho;
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III - atualizar o cadastro de empresas que utilizam subs-
tâncias regidas por legislação específica ou de riscos potencial para a
saúde dos trabalhadores;

IV - coordenar e acompanhar o registro dos Técnicos de
Segurança do Trabalho, em âmbito nacional;

V - coordenar e acompanhar a emissão dos certificados de
aprovação dos equipamentos de proteção individual e do cadastro das
empresas; e

VI - acompanhar e apoiar as atividades dos programas de
prevenção e proteção em segurança e saúde no trabalho.

Art. 24. Ao Serviço de Apoio a Normatização compete:
I - executar os procedimentos técnicos, administrativos e de

apoio a Coordenação-Geral;
II - subsidiar e apoiar as atividades dos grupos técnicos,

grupos de trabalho tripartite e das comissões de segurança e saúde no
trabalho; e

III - subsidiar e apoiar as atividades dos programas de pre-
venção e proteção em segurança e saúde no trabalho.

Art. 25. À Coordenação-Geral de Fiscalização e Projetos
compete:

I - coordenar, supervisionar, orientar, controlar e avaliar as
atividades da fiscalização do trabalho na área de segurança e saúde no
trabalho, inclusive do trabalho portuário, marítimo e aquaviário, vi-
sando à melhoria das condições de trabalho e à redução do número de
acidentes e doenças relacionadas ao trabalho;

II - propor, em articulação com o DEFIT, as diretrizes do
planejamento da fiscalização de segurança e saúde no trabalho e as
metas a serem cumpridas pelas unidades descentralizadas;

III - determinar às unidades descentralizadas da fiscalização
de segurança e saúde no trabalho a realização de operações espe-
cíficas ou gerais de fiscalização em empresas ou grupo de empresas
para a averiguação e correção de irregularidades na área de segurança
e saúde no trabalho;

IV - propor, em articulação com o DEFIT, ações que visem
à otimização de sistemas de cooperação mútua, intercâmbio de in-
formações e estabelecimento de ações integradas entre as fiscali-
zações federais;

V - propor normas administrativas e diretrizes relativas à
fiscalização de segurança e saúde no trabalho, visando ao seu aper-
feiçoamento e modernização, inclusive quanto à ampliação do alcance
das normas regulamentadoras voltada para a proteção e a inclusão do
trabalhador dos setores informais;

VI - supervisionar a geração, a sistematização e a divulgação
de informações e estatísticas sobre a fiscalização de segurança e
saúde no trabalho;

VII - supervisionar a atualização das informações sobre a
fiscalização de segurança e saúde no trabalho no endereço eletrônico
do Ministério;

VIII - supervisionar, em articulação com o DEFIT, a ma-
nutenção e o funcionamento do SFIT, bem como promover a con-
ceituação e o acompanhamento da implantação de novos módulos,
conforme diretrizes do Secretário de Inspeção do Trabalho;

IX - determinar providências para atualizar os manuais de
inspeção de segurança e saúde no trabalho e o ementário para la-
vratura de autos de infração, no âmbito de sua competência;

X - supervisionar, em conjunto com o DEFIT, a confecção e
a distribuição, por intermédio do SFIT, dos autos de infração;

XI - monitorar e avaliar os relatórios apresentados pelos
Auditores-Fiscais do Trabalho, no exercício da fiscalização de se-
gurança e saúde no trabalho;

XII - providenciar a emissão e distribuição da carteira de
identidade fiscal, na área de sua competência;

XIII - fornecer, na área de sua competência, subsídios para a
elaboração de relatórios quanto ao cumprimento das convenções da
OIT ratificadas pelo Brasil; e

XIV - elaborar notas técnicas para orientação à fiscalização e
divulgação de boas práticas em segurança e saúde no trabalho.

Art. 26. Ao Serviço de Apoio à Fiscalização compete:
I - coordenar, aperfeiçoar e propor alterações no SFIT, na

área de segurança e saúde no trabalho;
II - organizar, operacionalmente, a emissão e distribuição das

carteiras de identidade fiscal aos Auditores Fiscais do Trabalho vin-
culados ao Departamento;

III - organizar e manter atualizado o cadastro de Auditores-
Fiscais do Trabalho e Agentes de Higiene e Segurança no Traba-
lho;

IV - elaborar relatórios periódicos para a avaliação do cum-
primento das metas e do desempenho das ações fiscais na área de
segurança e saúde no trabalho; e

V - subsidiar as ações de planejamento e elaboração de
projetos na área de segurança e saúde no trabalho.

Art. 27. Ao Serviço de Planejamento e Acompanhamento de
Projetos compete:

I - propor, orientar, acompanhar e avaliar a execução de
projetos na área de segurança e saúde no trabalho;

II - sistematizar e divulgar dados e informações sobre a área
de segurança e saúde no trabalho;

III - participar da organização de sistemas e produção de
dados epidemiológicos, na área de sua competência;

IV - supervisionar, no âmbito de sua competência, a remessa
da legislação e atos administrativos de interesse da fiscalização do
trabalho às Delegacias Regionais do Trabalho; e

V - coordenar, orientar e acompanhar a execução da Cam-
panha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho - CANPAT.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 28. Ao Secretário de Inspeção do Trabalho incumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, supervisionar e avaliar a execução das ati-

vidades da Secretaria e das unidades descentralizadas, no âmbito de
sua competência;

III - supervisionar, coordenar e articular a composição dos
Grupos Técnicos e Grupos de Trabalho Tripartites que apóiem ou
participem da execução das ações de segurança e saúde no traba-
lho;

IV - constituir grupos especiais de fiscalização em âmbito
nacional e autorizar a formação desses grupos em âmbito regional;

V - aprovar as teses e posições a serem apresentadas ou
definidas e indicar representantes, devidamente habilitados em suas
respectivas áreas de especialização, para as conferências e reuniões de
organismos nacionais e internacionais, no âmbito da fiscalização do
trabalho;

VI - praticar os atos de gestão orçamentária e financeira a
conta dos recursos alocados à Secretaria; e

VII - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Art. 29. Aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, aos Co-
ordenadores, aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe planejar,
coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a execução das ati-
vidades a cargo das unidades sob sua direção e exercer outras atri-
buições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de
Inspeção do Trabalho.

ANEXO VII

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE RELA-
ÇÕES DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria de Relações do Trabalho, órgão es-

pecífico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego, compete:

I - formular e propor políticas, programas e projetos para a
democratização das relações do trabalho, em articulação com as de-
mais políticas públicas, fortalecendo o diálogo entre Governo, tra-
balhadores e empregadores;

II - elaborar e propor diretrizes e normas voltadas para a
promoção da autonomia das relações entre trabalhadores e empre-
gadores;

III - planejar, coordenar, orientar e promover a prática da
negociação coletiva, mediação e arbitragem;

IV - promover estudos sobre a legislação sindical e tra-
balhista, na sua área de competência;

V - acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Governo brasileiro junto a
organismos internacionais, em especial à OIT, nos assuntos de sua
área de competência;

VI - elaborar e gerenciar o cadastro de entidades sindicais de
trabalhadores e empregadores, servidores públicos e profissionais li-
berais, bem como o banco de dados sobre relações de trabalho;

VII - propor ações que contribuam para a capacitação e
aperfeiçoamento técnico dos profissionais que atuam no âmbito das
relações do trabalho;

VIII - conceder e cancelar registro de empresas de trabalho
temporário e registro de entidades sindicais de acordo com critérios
objetivos fixados em lei;

IX - promover parcerias com órgãos da Administração Pú-
blica na formulação de propostas e implementação de programas na
área de competência; e

X - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Ministério,
em sua área de competência.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria de Relações do Trabalho - SRT tem a

seguinte estrutura organizacional:
1. Coordenação-Geral de Relações do Trabalho - CGRT
1.1. Coordenação de Informações sobre Relações de Tra-

balho - CIRT
1.2. Divisão de Estatística - DIES
1.3. Divisão de Acompanhamento de Negociação Coletiva e

Greves - DINEG
1.4. Divisão de Mediação e Arbitragem - DIMA
1.5. Divisão de Registro de Empresas de Trabalho Tem-

porário - DITT
1.6. Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC
2. Coordenação-Geral de Registro Sindical - CGRS
2.1. Coordenação de Informações Sindicais - CIS
2.2. Divisão do Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -

DICNES
2.3. Divisão de Análise e Normatização - DIAN
2.3.1. Serviço de Apoio e Arquivo - SEARQ
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário; as Co-

ordenações-Gerais por Coordenador-Geral; as Coordenações por Co-
ordenador; e as Divisões e os Serviços por Chefe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º À Coordenação-Geral de Relações do Trabalho com-

pete:
I - subsidiar a formulação de políticas, programas e projetos

voltados para a democratização das relações de trabalho;
II - supervisionar, orientar e desempenhar as atividades de

mediação das relações coletivas e individuais de trabalho;
III - planejar e coordenar a elaboração de estudos de le-

gislação trabalhista na sua área de competência;
IV - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as ações de

especialização e aperfeiçoamento técnico na área de relações do tra-
balho;

V - coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades
relativas à emissão de pareceres na área de relações do trabalho;

VI - acompanhar o cumprimento dos acordos e convenções,
relacionados a relações do trabalho, ratificados pelo Brasil, perante
organismos internacionais, em especial à OIT;

VII - definir prioridades e normatizar o processamento de
dados referente às relações de trabalho;

VIII - divulgar regularmente informações e estatísticas de
relações coletivas de trabalho;

IX - normatizar e coordenar as atividades relativas à as-
sistência a homologação das rescisões contratuais; e

X - participar das atividades referentes ao Subgrupo de Tra-
balho nº 10 do Mercosul, Assuntos Trabalhistas, Emprego e Se-
guridade Social, no âmbito de competência da Secretaria.

Art. 6º À Coordenação de Informações sobre Relações de
Trabalho compete:

I - definir prioridades, necessidades e normatizar o proces-
samento de dados referentes ao acompanhamento das negociações
coletivas, de greves, de mediação, arbitragem e ao cadastramento de
entidades sindicais;

II - coordenar a elaboração, desenvolvimento e manutenção
de sistemas de informações, gerenciais e estatísticas, na área de re-
lações do trabalho;

III - prover informações estatísticas e indicadores das re-
lações de trabalho; e

IV - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 7º À Divisão de Estatísticas compete:
I - promover pesquisas e acompanhar a evolução dos in-

dicadores das relações de trabalho, em articulação com os demais
órgãos envolvidos;

II - executar as atividades necessárias à coleta, processa-
mento, tabulação, manutenção e divulgação das informações dos re-
gistros administrativos do Sistema Integrado de Relações do Trabalho
- SIRT;

III - promover a cooperação técnica com centros de pes-
quisas, universidades, empresas, sindicatos e outras entidades pú-
blicas e privadas que produzam ou utilizem informações sobre re-
lações do trabalho;

IV - promover encontros técnicos e seminários que envolvam
informações sobre o Sistema Integrado de Relações do Trabalho -
SIRT; e

V - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 8º À Divisão de Acompanhamento da Negociação Co-

letiva e Greves compete:
I - normatizar e supervisionar as atividades relativas ao de-

pósito, registro e arquivo de contratos coletivos;
II - receber o depósito para registro e arquivo dos contratos

coletivos firmados em âmbito interestadual e nacional;
III - acompanhar e analisar a evolução das negociações co-

letivas e greves; e
IV - emitir pareceres na área de sua competência.<!ID288168-7>

Art. 9º À Divisão de Mediação e Arbitragem compete:
I - estimular a auto-composição de conflitos de trabalho entre

trabalhadores e empregadores;
II - elaborar instruções normativas na área de relações de

trabalho, a serem observadas pelas unidades descentralizadas do Mi-
nistério;

III - promover ações de capacitação de técnicos em relações
de trabalho;

IV - supervisionar e acompanhar as atividades relativas à
assistência e homologação das rescisões contratuais;

V - orientar e desempenhar as atividades de mediação das
relações coletivas e individuais de trabalho; e

VI - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 10. À Divisão de Registro de Empresas de Trabalho

Temporário compete:
I - analisar os pedidos de registro das empresas de trabalho

temporário;
II - organizar e atualizar o cadastro de empresas de trabalho

temporário; e
III - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 11. Ao Serviço de Documentação e Arquivo compete:
I - manter arquivo de documentos relativos à negociação

coletiva, mediação, arbitragem e greves; e
II - prestar serviço de apoio à Coordenação-Geral de Re-

lações de Trabalho.
Art. 12. À Coordenação-Geral de Registro Sindical com-

pete:

cgi cgi
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I - coordenar e acompanhar a análise dos processos de pe-
dido de registro sindical e das respectivas alterações protocoladas no
Ministério; e

II - coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades
relativas à emissão de pareceres na área de sua competência.

Art. 13. À Coordenação de Informações Sindicais compete:
I - coordenar e acompanhar as atividades relativas ao ca-

dastro nacional de entidades sindicais; e
II - coordenar e acompanhar as atividades relativas à emissão

de pareceres sobre o registro de entidades sindicais.
Art. 14. À Divisão do Cadastro Nacional de Entidades Sin-

dicais compete:
I - organizar e atualizar o cadastro nacional de entidades

sindicais;
II - analisar a instrução dos pedidos de registro sindical e das

respectivas alterações; e
III - emitir pareceres em sua área de competência.
Art. 15. À Divisão de Análise e Normatização compete:
I - organizar e atualizar o arquivo da legislação relativa à

área de atuação do registro sindical;
II - acompanhar as impugnações aos pedidos de registro

sindical e respectivas alterações;
III - propor normas referentes ao processamento dos pedidos

de registro sindical e das respectivas alterações;
IV - acompanhar o cumprimento das decisões judiciais no

que se refere aos pedidos de registro sindical; e
V - emitir pareceres na área de sua competência.
Art. 16. Ao Serviço de Apoio e Arquivo compete:
I - manter arquivo de documentos relativos ao registro sin-

dical;
II - elaborar e conferir certidões de registro sindical e res-

pectivas alterações; e
III - prestar apoio à Coordenação-Geral de Registro Sin-

dical.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 17. Ao Secretário de Relações do Trabalho incumbe:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades da Secretaria;
II - praticar todos os atos relativos ao registro sindical, na

conformidade das normas estabelecidas pelo Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego;

III - atender ou delegar ao seu substituto o atendimento das
demandas do público externo;

IV - praticar os atos de gestão orçamentária e financeira dos
recursos alocados à Secretaria; e

V - assessorar o Ministro de Estado nos assuntos de sua
competência.

Art. 18. Aos Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores, aos
Chefes de Divisão e de Serviços incumbe planejar, coordenar, su-
pervisionar, acompanhar e avaliar a execução das atividades a cargo
das unidades sob sua direção e exercer outras atribuições que lhes
forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Re-
lações do Trabalho.

ANEXO VIII

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA NACIONAL
DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

CAPÍTULO I
DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA
Art. 1º À Secretaria Nacional de Economia Solidária, órgão

específico singular, diretamente subordinado ao Ministro de Estado
do Trabalho e Emprego, compete:

I - subsidiar a definição e coordenar as políticas de economia
solidária no âmbito do Ministério;

II - articular-se com representações da sociedade civil que
contribuam para a determinação de diretrizes e prioridades da política
de economia solidária;

III - planejar, controlar e avaliar os programas relacionados à
economia solidária;

IV - colaborar com outros órgãos de governo em programas
de desenvolvimento e combate ao desemprego e à pobreza;

V - estimular a criação, manutenção e ampliação de opor-
tunidades de trabalho e acesso à renda, por meio de empreendimentos
autogestionados, organizados de forma coletiva e participativa, in-
clusive da economia popular;

VI - estimular as relações sociais de produção e consumo
baseadas na cooperação, na solidariedade e na satisfação e valo-
rização dos seres humanos e do meio ambiente;

VII - contribuir com as políticas de microfinanças, estimu-
lando o cooperativismo de crédito, e outras formas de organização
deste setor;

VIII - propor medidas que incentivem o desenvolvimento da
economia solidária;

IX - apresentar estudos e sugerir adequações na legislação,
visando ao fortalecimento dos empreendimentos solidários;

X - promover estudos e pesquisas que contribuam para o
desenvolvimento e divulgação da economia solidária;

XI - supervisionar e avaliar as parcerias da Secretaria com
outros órgãos do Governo federal e com órgãos de governos estaduais
e municipais;

XII - supervisionar e avaliar as parcerias da Secretaria com
movimentos sociais, agências de fomento da economia solidária, en-
tidades financeiras solidárias e entidades representativas do coope-
rativismo;

XIII - supervisionar, orientar e coordenar os serviços de
secretaria do Conselho Nacional de Economia Solidária;

XIV - apoiar tecnicamente os órgãos colegiados do Minis-
tério, em sua área de competência; e

XV - articular-se com os demais órgãos envolvidos nas ati-
vidades de sua área de competência.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2º A Secretaria Nacional de Economia Solidária - SE-

NAES tem a seguinte estrutura organizacional:
1. Gabinete - GABIN
1.1. Serviço de Apoio Administrativo - SEAD
2. Departamento de Estudos e Divulgação - DEAD
2.1. Coordenação-Geral de Promoção e Divulgação - CG-

DIV
2.1.1. Divisão de Promoção - DIPRO
2.1.2. Divisão de Divulgação - DIDIV
2.2. Coordenação-Geral de Estudos - CGEST
2.2.1. Divisão de Estudos - DIEST
3. Departamento de Fomento à Economia Solidária - DE-

FES
3.1. Coordenação-Geral de Fomento à Economia Solidária -

CGFES
3.1.1. Divisão de Fomento a Políticas Públicas de Economia

Solidária - DIPES
3.1.2. Divisão de Fomento a Projetos de Desenvolvimento da

Economia Solidária - DIDES
3.2. Coordenação-Geral de Comércio Justo e Crédito - CG-

COJ
3.2.1. Divisão de Comércio Justo - DICOJ
3.2.2. Divisão de Finanças Solidárias - DIFIS
Art. 3º A Secretaria será dirigida por Secretário; os De-

partamentos por Diretor; o Gabinete por Chefe; as Coordenações-
Gerais por Coordenador-Geral; e as Divisões e os Serviços por Che-
fe.

Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados, na forma da legislação espe-
cífica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 5º Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Secretário e ao Secretário-Adjunto em sua

representação política e social, ocupar-se das relações públicas e do
preparo e despacho do seu expediente;

II - realizar a execução e o controle do orçamento da SE-
NAES;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação da Secretaria; e

IV - auxiliar o Secretário-Adjunto na coordenação dos ser-
viços de secretaria do Conselho Nacional de Economia Solidária.

Art. 6º Ao Serviço de Apoio Administrativo compete exe-
cutar e acompanhar as atividades de apoio administrativo necessário
ao desempenho das ações da Secretária e, especificamente:

I - receber e expedir documentos e processos no âmbito da
Secretaria e acompanhar sua tramitação;

II - executar as atividades de administração de pessoal, ma-
terial, patrimônio e serviços gerais da Secretaria;

III - fornecer o apoio logístico necessário ao funcionamento
da Secretaria; e

IV - solicitar a aquisição e promover a distribuição de livros,
revistas, jornais e periódicos necessários ao desempenho das unidades
da Secretaria.

Art. 7º Ao Departamento de Estudos e Divulgação com-
pete:

I - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de pes-
quisas na área da economia solidária;

II - articular-se com o Departamento de Qualificação, da
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, para a promoção de
ações de formação no campo da economia solidária;

III - promover seminários, encontros e outras atividades que
tenham por objetivo a divulgação e promoção da economia soli-
dária;

IV - coordenar estudos da legislação e de outros temas que
visem ao fortalecimento da economia solidária; e

V - apoiar iniciativas oriundas de universidades com vistas à
criação de um campo acadêmico e científico da economia solidária.

Art. 8º À Coordenação-Geral de Promoção e Divulgação
compete:

I - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de in-
formações na área da economia solidária;

II - articular as ações da Secretaria com os demais órgãos
para a promoção de ações de formação no campo da economia so-
lidária;

III - promover, coordenar e acompanhar seminários, encon-
tros e outras atividades que tenham por objetivo a divulgação e
promoção da economia solidária; e

IV - orientar a gestão de informações, conhecimentos e da-
dos estratégicos sobre a economia solidária e o uso dos recursos
tecnológicos disponíveis.

Art. 9º À Divisão de Promoção compete:
I - propor e desenvolver atividades de promoção da eco-

nomia solidária; e

II - organizar e acompanhar seminários, encontros e outras
atividades que tenham por objetivo a promoção da economia so-
lidária.

Art. 10. À Divisão de Divulgação compete:
I - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de in-

formações na área da economia solidária;
II - propor e elaborar material de divulgação e publicidade

pública da economia solidária; e
III - disseminar informações para a sociedade e receber con-

tribuições, criar espaços de discussão, realização de encontros, de-
bates e negociações.

Art. 11. À Coordenação-Geral de Estudos compete:
I - coordenar e acompanhar estudos da legislação e de outros

temas que visem ao fortalecimento da economia solidária;
II - coordenar as ações da Secretaria voltadas para o acom-

panhamento das iniciativas das universidades com vistas à criação de
um campo acadêmico e científico da economia solidária; e

III - desenvolver e atualizar sistema público de informações
sobre economia solidária.

Art. 12. À Divisão de Estudos compete:
I - propor e realizar estudos da legislação e de outros temas

que visem ao fortalecimento da economia solidária;
II - acompanhar as iniciativas das universidades com vistas à

criação de um campo acadêmico e científico da economia solidária;
e

III - realizar levantamento de dados e indicadores para o
sistema público de informações sobre a economia solidária.

Art. 13. Ao Departamento de Fomento à Economia Solidária
compete:

I - promover ações, elaborar e coordenar programas que
visem ao desenvolvimento e fortalecimento da economia solidária;

II - coordenar a articulação e o desenvolvimento de parcerias
com organizações não-governamentais, entidades de classe, univer-
sidades e outras instituições para o desenvolvimento de programas de
economia solidária;

III - promover a expansão dos empreendimentos solidários,
mediante a abertura de canais de comercialização e a divulgação dos
conceitos de comércio justo e consumo ético;

IV - promover a articulação de políticas de financiamento
que viabilizem a criação de novos empreendimentos e o desenvol-
vimento e consolidação dos já existentes; e

V - cooperar com a Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego e outros órgãos de governo para o desenvolvimento de linhas
de crédito que sejam mais adequadas aos empreendimentos soli-
dários.

Art. 14. À Coordenação-Geral de Fomento à Economia com-
pete:

I - promover ações e elaborar e coordenar programas e pro-
jetos que visem ao desenvolvimento e fortalecimento da economia
solidária; e

II - coordenar a articulação e o desenvolvimento de parcerias
com organizações não-governamentais, entidades de classe, univer-
sidades e outras instituições para o desenvolvimento de programas e
projetos de economia solidária.

Art. 15. À Divisão de Fomento a Políticas Públicas de Eco-
nomia Solidária compete:

I - supervisionar e assistir a articulação de políticas públicas
de economia solidária;

II - propor, controlar e acompanhar a implementação de
políticas públicas de economia solidária; e

III - cooperar com o Departamento de Estudos e Divulgação
para a implementação e manutenção de um cadastro de políticas
públicas de economia solidária no Brasil.

Art. 16. À Divisão de Fomento a Projetos de Desenvol-
vimento da Economia Solidária compete supervisionar e assistir a
articulação e o desenvolvimento de parcerias com organizações não-
governamentais, entidades de classe, universidades e outras insti-
tuições que visem à implementação de programas e projetos de eco-
nomia solidária.

Art. 17. À Coordenação-Geral de Comércio Justo e Crédito
compete:

I - desenvolver as bases de um sistema nacional de finanças
solidárias;

II - promover a expansão dos empreendimentos solidários,
mediante a abertura de canais de comercialização;

III - divulgar os conceitos de comércio justo e consumo
ético;

IV - promover a articulação de políticas de financiamento
que viabilizem a criação de novos empreendimentos e o desenvol-
vimento e consolidação dos já existentes;

V - promover ações, elaboração e coordenação de programas
que visem o desenvolvimento ou fortalecimento das instituições fi-
nanceiras locais; e

VI - cooperar com a Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego e outros órgãos de governo para o desenvolvimento de
linhas de crédito que sejam adequadas aos empreendimentos soli-
dários.

Art. 18. À Divisão de Comércio Justo compete:
I - subsidiar a promoção e a expansão dos empreendimentos

solidários, mediante a abertura de canais de comercialização; e
II - propor ações com vistas à divulgação dos conceitos de

comércio justo e consumo ético.
Art. 19. À Divisão de Finanças Solidárias compete:
I - promover a articulação de políticas de financiamento que

viabilizem a criação de novos empreendimentos e o desenvolvimento
e consolidação dos já existentes;

II - cooperar com a Secretaria de Políticas Públicas de Em-
prego e outros órgãos de governo para o desenvolvimento de linhas
de crédito que sejam adequadas aos empreendimentos solidários;

cgi cgi

cgi cgi



Nº 179, quinta-feira, 16 de setembro de 2004 1 89ISSN 1677-7042

III - colaborar com o desenvolvimento e divulgação de in-
formações na área da microfinanças e finanças solidárias; e

IV - organizar e acompanhar seminários encontros e outras
atividades que tenha por objetivo a divulgação e promoção das fi-
nanças solidárias.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 20. Ao Secretário Nacional de Economia Solidária in-

cumbe:
I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de sua

competência;
II - planejar, orientar, coordenar, supervisionar e avaliar a

execução das atividades da Secretaria;
III - regulamentar os assuntos relativos ao desenvolvimento

das ações da Secretaria, mediante portarias, instruções, ordens de
serviço e outros atos administrativos;

IV - praticar os demais atos de administração necessários à
consecução dos objetivos da Secretaria;

V - planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução
das atividades necessárias ao funcionamento e ao desenvolvimento
das ações do Conselho Nacional de Economia Solidária; e

VI - exercer as atribuições que lhe forem expressamente
delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subor-
dinada.

Art. 21. Ao Secretário-Adjunto incumbe:
I - substituir o Secretário Nacional de Economia Solidária

em suas faltas e impedimentos;
II - auxiliar o Secretário Nacional de Economia Solidária na

coordenação das atividades da Secretaria; e
III - planejar, executar, coordenar e controlar os serviços de

secretaria do Conselho Nacional de Economia Solidária.
Art. 22. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, aos Coor-

denadores-Gerais, aos Coordenadores, aos Chefes de Divisão e de
Serviço incumbe planejar, dirigir, coordenar e avaliar a execução das
atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação

deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário Nacional
de Economia Solidária.

AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

<!ID288101-0>RETIFICAÇÃO

Na matéria RESOLUÇÃO Nº 195, DE 16 DE FEVEREIRO
DE 2004, publicada no DOU de 13 de abril de 2004, Seção 1, pág.
60, Capítulo V, onde se lê: Seção I, Disposições Gerais, leia-se: Do
Certificado de Autorização de Afretamento-CAA e do Certificado de
Liberação de Embarcação-CLE.

TABELA TARIFÁRIA PARA AÇÚCAR CRISTAL

BASES DAS TARIFAS OBS: NÃO INCLUÍDO O ICMS

FAIXAS QUILOMÉTRICAS R$/T.KM R$/T

AT É 400 0,08575

DE 401 a 800 0,07718

DE 801 a 1600 0,09471

DE 1601 EM DIANTE 0,04301

PARCELA FIXA 11 , 5 2 

QUILÔMETROS R$/T

1 a 25 13,66

26 a 50 15,81

51 a 75 17,96

76 a 100 20,10

101 a 125 22,23

126 a 150 24,37

151 a 175 26,52

176 a 200 28,67

201 a 225 30,81

226 a 250 32,96

251 a 275 3 5 , 11 

276 a 300 37,25

301 a 325 39,37

326 a 350 41,52

351 a 375 43,67

376 a 400 45,82

401 a 425 47,73

426 a 450 49,68

451 a 475 51,60

476 a 500 53,54

501 a 525 55,46

526 a 550 57,38

551 a 575 59,33

576 a 600 61,25

601 a 625 63,19

626 a 650 6 5 , 11 

651 a 675 67,03

676 a 700 68,98

701 a 725 70,89

726 a 750 72,84

751 a 775 74,76

776 a 800 76,68

801 a 825 78,19

826 a 850 79,68

851 a 875 81,20

876 a 900 82,69

901 a 925 84,18

926 a 950 85,70

951 a 975 87,19

976 a 1000 88,68

1001 a 1025 90,19

1026 a 1050 91,68

1051 a 1075 93,20

1076 a 11 0 0 94,69

11 0 1 a 11 2 5 96,18

11 2 6 a 11 5 0 97,69

11 5 1 a 11 7 5 99,18

11 7 6 a 1200 100,67

1201 a 1225 102,19

1226 a 1250 103,68

1251 a 1275 105,19

1276 a 1300 106,68

1301 a 1325 108,17

1326 a 1350 109,69

1351 a 1375 111 , 1 8 

1376 a 1400 11 2 , 6 7 

1401 a 1425 11 4 , 1 8 

1426 a 1450 11 5 , 6 7 

1451 a 1475 11 7 , 1 9 

1476 a 1500 11 8 , 6 8 

1501 a 1525 120,17

1526 a 1550 121,69

1551 a 1575 123,18

1576 a 1600 124,67

1601 a 1625 125,75

1626 a 1650 126,84

1651 a 1675 127,90

1676 a 1700 128,98

1701 a 1725 130,05

1726 a 1750 131,13

1751 a 1775 132,19

1776 a 1800 133,28

1801 a 1825 134,36

1826 a 1850 135,43

1851 a 1875 136,51

1876 a 1900 137,57

1901 a 1925 138,66

1926 a 1950 139,72

1951 a 1975 140,80

1976 a 2000 141,89

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO
PA R A N Á 

<!ID289141-0> RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 76, de 03 de setembro de 2004, publicada no
DOU nº 172, de 6 de setembro de 2004, página 65, Seção 1, onde se
lê: envolvidos diretamente no processo produtivo, (com exceção dos
empregados do setor de carrocerias da fábrica CVP), leia-se: do setor
de operação e onde se lê: 40 (quarenta) minutos, leia-se 30 (trinta)
minutos.

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO
RIO GRANDE DO NORTE

<!ID289140-0> PORTARIA N° 48, DE 23 DE AGOSTO DE 2004

O Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
Ministerial n° 3.116/89, com fundamento no art. 71, parágrafo 3º, da
CLT e, Considerando as conclusões do parecer exarado pelo Núcleo
de Segurança e Saúde do Trabalhador, desta Delegacia Regional,
resolve:

Renovar a redução do intervalo para alimentação ou repouso
dos empregados do Setor de Produção da empresa COATS COR-
RENTE LTDA., situada à Av. Capitão-Mor Gouveia, 2327, Poty-
lândia, Natal/RN, CEP 59076-400, de 01 ( uma ) hora para 30 ( trinta
) minutos, nos turnos das 6 às 14hs., das 14 às 22hs., das 22 às 6hs.
e das 7 às 17hs.

A presente autorização poderá ser cancelada se a Fiscali-
zação do Trabalho constatar que não estão sendo cumpridas as con-
dições estabelecidas no Processo 46217.003685/2004-43.

PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO

PORTARIA N° 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2004

O Delegado Regional do Trabalho no Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria
Ministerial n° 3.116/89, com fundamento no art. 71, parágrafo 3º, da
CLT e, Considerando as conclusões do parecer exarado pelo Núcleo
de Segurança e Saúde do Trabalhador, desta Delegacia Regional,
resolve:

Renovar a redução do intervalo para alimentação ou repouso
dos empregados do Setor de Fiação-Tecelagem, Malharia, Acaba-
mento, Beneficiamento e Produção da Empresa Cia. de Tecidos Norte
de Minas - COTEMINAS, situada à BR 406, Km 2,2, São Gonçalo
do Amarante/RN, de 01 ( uma ) hora para 30 ( trinta ) minutos, nos
turnos das 6 às 14hs., das 14 às 22hs., das 22 às 6hs. e das 7:30 às
17:18hs.

A presente autorização poderá ser cancelada se a Fiscali-
zação do Trabalho constatar que não estão sendo cumpridas as con-
dições estabelecidas no Processo 46217.001843/2004-40.

PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

<!ID289589-0> RESOLUÇÃO Nº 726, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004

Suprime o art. 20 do Anexo à Resolução nº
17, de 23 de maio de 2002.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições e fundamentada nos termos do

Relatório DNO - 394/2004, de 13 de setembro de 2004, constante do
Processo nº 50500.166803/2004-08, resolve:

Art. 1º Suprimir o artigo 20 do anexo à Resolução nº 17, de
23 maio de 2002, que estabelece procedimentos para cadastramento e
autorização de empresas para prestação dos serviços especiais de
transporte interestadual e internacional sob regime de fretamento con-
tínuo, eventual ou turístico.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE
Diretor-Geral

<!ID289185-1> RESOLUÇÃO Nº 728, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004

Autoriza atualização das tarifas de referência
do serviço de transporte ferroviário de carga
da FCA - Ferrovia Centro-Atlântica S.A.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso da atribuição que lhe confere o art. 24, inciso VII, da

Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001 e tendo em vista os termos do
Relatório DNO - 397/2004, de 13 de setembro de 2004, constante do
Processo nº 50505.001157/2004-62, resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento ao estabelecido no item
8.1 da cláusula oitava do Contrato de Concessão, a atualização das
tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de carga da
FCA - Ferrovia Centro-Atlântica S.A., em 12,37% (doze inteiros e
trinta e sete centésimos percentuais), conforme tabelas anexas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE
Diretor-Geral

ANEXO

TABELA TARIFÁRIA PARA DERIVADOS DE PETRÓLEO E ÁLCOOL

ORIGEM DESTINO PRODUTO CLARO P R O D U TO
ESCURO

R$/m3 R$/T

REPLAN (Paulínia) Senador Canedo 32,25 36,32

REPLAN (Paulínia) Brasília 35,32 39,78

Embiruçu Brasília 73,45 83,26

Embiruçu Governador Valadares 10,40 11 , 5 5 

Embiruçu Montes Claros 47,46 53,65

Embiruçu Ribeirão Preto 45,45 51,98

Embiruçu Senador Canedo 81,36 91,96

Embiruçu Vi t ó r i a 8,93 9,81

Candeias Catiboaba - 84,16

Candeias Juazeiro 52,88 59,73

Candeias Aracaju 39,32 44,36

Campos Elíseos Macae 24,16 -

Campos Elíseos Cacomanga 31,87 -

ORIGEM DESTINO ÁLCOOL

R$/m3

Ribeirão Preto Brasília 36,20

Ribeirão Preto Embiruçu 45,45

Ribeirão Preto Senador Canedo 32,52

Sertãozinho Brasília 36,16

Sertãozinho Embiruçu 46,96

Aracaju Candeias 39,32

Cacomanga Campos Elíseos 31,87




